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PERSONALIDADES RECEBEM "MÉRITO DE BRASÍLIA"

RECEPÇÃO \O BURITI - O Governador Hélio Prates da Silveira recepcniou, no Palácio do Buriti, os participantes do
\ III Congresso \acional de Bancos, oferecendo-lhes um jantar. Presentes os congressistas, todo o Secretariado do GDF,
alem de altas autoridades ciuis e militares. Os convidados foram recebidos, à entrada do Palácio, pelo Governador do
Distrito Federal, que se achava acompanhado da Primeira-Dama da Cidade, Sra. Vera de Almeida Silveira; do Chefe do
Cerimonial, Sr. Sey Diéguez; do Chefe do Gabinete Civil, Professor Caio Flávio-Prates da Silveira, e Senhora; do Chefe
do Gabinete Militar, Tenente-Coronel Abenante de Melo e Souza e'Sra.; e do Presidente do Banco Regional de Brasília,
». Carlos Santos Júnior, e Senhra. Entre os presentes destacavam-se, ainda, o Presidente da Câmara dos Deputados,
Sr. Ernesto Pereira Lopes; Ministro Rei- Velloso, do Planejamento e Coordenação Geral; Almirante Murilo Vasco do
\'alle e Silva, Chefe do Estado-Maior da- Forças Armadas; Senador Saldanha Derzi, da Comissão do Distrito Federal;
e o Sr Flavio de Almeida, Presidente do VIII Congresso Nacional de Bancos

BURITI RECEBE ATÉ O DIA 25
REPORTAGENS SOBRE BRASÍLIA
Os interessados em

píHiticipar do concurso de
reportagens sobre Brasília,
instituído pelo Governo do
Dist r i to Federal, e
subordinado ao tema
"Brasília - Integração
Nacional" , poderão fazer
suas inscrições até o próximo
dia 25 do corrente , no
Serviço de Imprensa do Palá-

cio do Buriti.
À melhor reportagem será

atribuído um prémio de sete
mil cruzeiros; à segunda colo-
cada três mil e à terceira dois
mil cruzeiros, segundo
estabelece decreto do Go-
vernador Prates da Silveira.

Poderão concorrer profissio-
nais da imprensa de todo o
Brasil, desde que apresen-

CURSO DE TV EDUCATIVA
JÁ ENCERRADO NO RECIFE

O primeiro curso básico de Introdução à Produção TV-Educativa foi
encerrado sexta-feira em Recife.

Um de seus avaliadores foi o jornalista Hélio Atayde, Secretário-Geral
de Administração da Agência Nacional.

ANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA:
LABRE PROMOVE CONCURSOS

tem cinco exemplares do
jjornal ou revista em que
tenha sido publicada a
reportagem.

NOVACAP CONVOCA
-SEUSACIONISTAS-,

Os acionistas da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil -NOVACAP, estão sen-
do convocados para se reunirem
na sede da Companhia no próxi-
mo dia 29, em Assembleia Geral.

Em reunião às 9 horas serão
examinados e apreciados, além
de assuntos gerais, o Relatório da
Diretoria e o Balanço Geral da
Companhia, acompanhados do
parecer do Conselho Fiscal,
relativos ao exercício de 1970. As
1U horas serão debatidos os itens
referentes à reversão de áreas à
União, cessão de áreas do Dis-
trito Federal e assuntos gerais.

A Seção do Distrito Federal da
Liga de Amadores Brasileiros de
Radio-Emissão instituiu dois con-
cursos para comemorar o i l 9 ani-
versário de Brasília.

O primeiro "conteste" de caráter
nacional, começará, sábado, às 12
horas, hora de Brasília, ter-
minando ás 12 horas de domingo.

Já o segundo, de caráter inter-
nacional, tem seu início marcado
para as 15 horas GMT. do próximo

dia 24, também com duração de 24
horas.

Os prémios do concurso nacional
consistem em equipamentos di-
versos. No internacional haverá
trofeus em ouro, prata e bronze,
certificados e viagens, sendo que o
competidor estrangeiro que fizer
maior número de pontos, ganhará
passagem aérea para ele e a
esposa e dez diárias em hotel de
primera categoria em Brasília.

OS IMÓVEIS DO GOVERNO TAMBÉM LHES PERTENCEM. CON
SERVE-OS!

CÂMARA FAZ EXPOSIÇÃO:
DOCUMENTOS HISTÓRICOS
DA MUDANÇA DA CAPITAL

Á Câmara dos Deputados
vai promover, no Salão Pre-
to do Congresso Nacional,
uma exposição de Do-
cumentos Históricos refe-
rentes à mudança da Ca-
pital Federal para Brasília.

Á abertura da mostra
está marcada para as 17
horas de hoje, têrça-feira.

Em solenidade a ser realizada no
Salão Nobre do Palácio do Buriti,
às 11,30 horas de amanhã, dia 21,
11? aniversário de Brasília, o
Governador Hélio Prates da
Silveira fará entrega das
condecorações da "Ordem do Méri-
to Brasília" a diversas persa
nalidades.

Com a Grã-Cruz foram dis-
tinguidos: Sua Excelência o
Senhor Vice-Presidente da Repú-
blica Federativa do Brasil, Almi-
rante-de-Esquadra Augusto
Hamann Rademaker Grunewald;
Sua Excelência o Senhor António
Morales Nadler, Embaixador
Extraordinário e Plenipotenciá-
rio da República da Guatemala, \°
Chefe de Missão diplomática a
instalar-se definitivamente no
Distrito Federal; Sua Excelência o
Senhor Deputado Ernesto Pereira
Lopes, Presidente da Câmara dos
Deputados; Sua Excelência o
Senhor Senador Petrônio
Portella Nunes, Presidente do
Senado Federal; Sua Excelência o
Senhor Ministro Aliomar de
Andrade Baleeiro, Presidente do
Supremo Tribunal Federal; Sua
Eminência Reverendíssima Dom
Carlos de Vasconcelos Motta, Car-
deal Arcebispo de Aparecida do
Norte, celebrante da Ia. Missa
rezada no Distrito Federal; Sua
Excelência o Senhor Professor
Alfredo Buzaid, Ministro de Esta-
do da Justiça; Sua Excelência o
Senhor Almirante-de-Esquadra
Adalberto de Barros Nunes,
Ministro de Estado da Marinha,
Sua Excelência o Senhor General-
de-Exército, Orlando Geisel,
Ministro de Estado do Exército;
Sua Excelência o Senhor Embai-
xador Mário Gibson Barboza,
Ministro de Estado das Relações
Exteriores; Sua Excelência o
Senhor António Delfim Neto,
Ministro de Estado da Fazenda;
Sua Excelência o Senhor Coronel
Mário David Andreazza, Minis-
tro de Estado dos Transportes;
Sua Excelência o Senhor Luiz
Fernando Cirne Lima, Ministro de
Estado da Agricultura; Sua
Excelência o Senhor Jarbas
Gonçalves Passarinho, Ministro
de Estado da Educação e Cu lura;
Sua Excelência o Senhor
Professor Júlio de Carvalho
Barata, Ministro de Estado do
Trabalho e Previdência Social;
Sua Excelência o Senhor
Marechal-do-Ar Márcio de Souza
e Mello, Ministro de Estado da
Aeronáutica; Sua Excelência o
Senhor Professor Francisco de
Paula Rocha Lagoa, Ministro de
Estado da Saúde; Sua Excelência
q Senhor Marcus Vinícius Pra-
tini de Moraes, Ministro de Es-
tado da Indústria e Comércio; Sua
Excelência o Senhor António Dias
Leite Júnior, Ministro de Estado
das Minas e Energia; Sua Exce-
lência o Senhor Professor João
Paulo dos Reis Velloso, Ministro
de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral; Sua Excelên-
cia o Senhor General-de-Divisão
José Costa Cavalcanti, Ministro

de Estado do Interior; Sua
Excelência o Senhor Coronel Hygi-
no Caetano Corsetti, Ministro de
Estado das Comunicações; Sua
Excelência o Senhor General-de-
Brigada João Baptista de Olivei-
ra Figueiredo; Chefe do Gabinete
Militar da Presidência da
República; Sua Excelência o
Senhor Professor João Leitão de
Abreu, Ministro Extraordinário
para Assuntos do Gabinete Civil
da Presidência da República; Sua
Excelência o Senhor General-de-
Brigada Carlos Alberto da Fontou-
ra, Chefe do Serviço Nacional de
Informações; e Sua Excelência o
Senhor Almirante-de-Esquadra
Murillo Vasco do Valle Silva,
Chefe do Estado Maior das Forças
Armadas.

No grau de Grande-Oficial: Sua
Excelência o Senhor Israel Pinhei-
ro da Silva, V Prefeito do Distrito
Federal; Sua Excelência o Senhor
Senador Edward Catete Pinheiro,
Presidente da Comissão do
Distrito Federal; no Senado
Federal; Sua Excelência o Senhor
Senador Filinto Muller, Líder do
Governo no Senado Federal; Sua
Excelência o Senhor Senador Emi-
val Ramos Caiado, autor do pro-
jeto de Lei que fixou a data da Mu-
dança da Capital Federal para
Brasília; Sua excelência o Senhor
General-de-Divisão Dióscoro Gon-
çalves do Valle, Comandante
Militar do Planalto; Sua Exce-
lência o Senhor Embaixador An-
dré Teixeira de Mesquita,
Presidente da Comissão de Assis-
tência à transferência do Corpo
Diplomático para Brasília.

O grau de Comendador foi
concedido a Sua Excelência o
Senhor Contra-Almirante Joa-
quim Januário de Araújo Couti-
nho Neto, Comandante Naval de
Brasília; Sua Excelência o Senhor
General-de-Brigada Walter Pires
de Carvalho e Albuquerque Chefe
do Departamento de Polícia
Federal; Sua Excelência o Senhor
Brigadeiro-do-Ar Mário Calmou
Eppinghaus, Comandante da 6a.
Zona Aérea; Senhor Professor Al-
berto Lima, Secretário Geral do
Ministério do Exército; Senhor
Engenheiro, Bernardo Sayão, a
títilo póstumo; Senhor Vicente de
Paula Araújo, Presidente da
Associação Comercial do Distrito
Federal e Senhor Arnaldo Ramos,
Presidente do Sindicato de
Jornalistas Profissionais do
Distrito Federal!.

Como Oficial serão con-
decorados os senhores: Amantino
da Silva Marreco, Diretor
Executivo da Coordenação do
Desenvolvimento de Brasília;
Hélio Araújo Lobo, Presidente do
Grupo Especial da Mudnr.ça para
Brasília; Dorival Borges de Souza
Presidente da Comissão Central
doMobral-DF.

No grau de Cavaleiro serão
agraciados os senhores Agnaldo
Cobra, por notáveis serviços pres-
tados ao Governo do Distrito
Federal, e, Benedito Francisco de
Moraes, Operário-Padrão de
Brasília.

SEMANA DA INCONFIDÊNCIA
Teve início sexta-feira, nas cidades- mineiras de

Tiradentes e São João Del Rei, o programa da Semana da
Inconfidência.

Em Tiradentes, foi acesa, às 10 horas, a Pira Olímpica,
que será levada a Ouro Preto por atletas da Polícia
Militar, Exército e Aeronáutica, passando por Belo Hori-
zonte e outras cidades vizinhas.
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ZONEAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO ALTAMENTE PRIORITÁRIO PARA O GDF

Falando para alunos da Academia Nacional de Policia, o Governador Hélio Prates da Silveira mostrou um mapa do
Zoneamento Sanitário do Distrito Federal, de suma importância para o futuro da Capital do País

Finda a palestra, o Governador
Prates da Silveira, deu oportunidade
a quem fossem formuladas
perguntas sobre a Problemática da.
Capital da República, tendo alguns
alunos usado a palavra e obtido os
esclarecimentos.

Alem do Ge'neral Demócrito
Soares de Oliveira, Diretor da Di-
visão da Polícia Federal de Segu-
rança, que também representou o
General Walter Pires, Diretor do
DPF; do Major Walter Milton de
Aranha Oliveira, Diretor da Acade-
mia Nacional de Polícia, estavam
entre às presentes os Srs. Caio Flá-
vio Prates da Silveira e Coronel
Abenante de Mello e Souza, respecti-
vamente, Chefes do Gabinete Civil e
Militar do GDF; General Júlio de
Castilhos Cachapuz de Medeiros,
Secretario de Educação do DF; Coro-
nel Aimé Lamaison, Secretário de
Segurança Pública do DF; Coronel
Ivanildo Oliveira, Comandante da
PMDF; Coronel Maurí l io de
Holanda, Comandante do Corpo de
Bombeiros do DF; e grande número
de Oficiais da PMDF, interessados
no assunto.

Convidado pela Direção da
Academia Nacional de Polícia, o
Governador Hélio Prates da Silvei-
ra pronunciou, no auditório daquele
estabelecimento de ensino, uma
conferência sob o tema "Sanea-
mento Básico".

A palestra do Governador do
Distr i to Federal deu pros-
seguimento à série programada para
alunos do Curso Superior de Polícia,
Curso de Comissários de Polícia da
Secretaria de Segurança Pública do
GDF e Curso Geral de Polícia, do
qual participam civis é militares das
Polícias Federal e Estadual de
várias unidades da Federação.

Apôs a apresentação pelo Diretor
da Academia Nacional de Polícia, o
Governador saudou os alunos e diri-
gentes do impor tan te esta--
be lec imento de ens ino especia-
lizado, dizendo de sua satisfação de
ali estar para estabelecer uma
conversação de interesse comum.

Disse o Governador:
"Venho para este oportuno

convite, trazendo comigo o sen-
timento de admiração para esta Aca-
demia Nacional de Polícia, organi-
zação de ensino, aperfeiçoamento e
instrução adequada, de aparelhagem
técnica, destinada ao exercício de
uma função patriótica, cujos deveres
representam, em si mesmos, um con-
junto de conhecimentos de vasta sig-
nificação para a defesa e bem-estar
da sociedade brasileira.

Apesar de diferentes em sua con-
cepção urbanística, Brasília, está
sujeita aos problemas das demais
cidades brasileiras, tanto mais que
sua expansão demográfica superou
todas as previsões, apresentando
uma taxa de crescimento sem si-
milar no País.

Um dos problemas que requerem a
máxima atenção do administrador
é Q da agua para todas as serventias.

O reconhecimento daquilo que é
imprescindível para o atendimento,
da região, nem sempre corresponde
aos recursos disponíveis, pois a
velocidade db crescimento
ultrapassa os limites normais do
planejamento em,execução, e impõe-
se a adoção do tefnpo com uma nova
dimensão, para que sejam concre-
tizados os objetivos.

Dentro do contexto da problemáti-
ca do Distrito Federal, ressalta a
expansão do Saneamento Básico,
cujas soluções preconizadas para a
dimensão urbana poderão interferir
na vida económica da região ".

No curso de sua palestra, o Go-
vernador do DF enfatizou a explosão
demográfica da Capital da Repu-
blica, hoje com aproximadamente
550 mil habitantes, taxa de
crescimento anteriormente prevista
pelos técnicos para o ano 2000.

Salientou que seu Governo está
tomando providências, realizando
obras de grande vulto. Destacou a
conclusão da Barragem do Santa
Maria, ,que possibili tara o

abastecimento, de água para mais
400 mil pessoas. A Barragem do Rio
Descoberto, obra iniciada em fe-
vereiro último e cuja conclusão está
prevista para setembro de 1972, com
um reforço no abastecimento de
água do 'Distrito Federal para mais
1.200 pessoas, também foi lem-
brada pelo Governador Hélio Prates
da Silveira.

A construção de estações de tra-
tamento de agua e os estudos para a
Barragem do Sào Bartolomeu, que
possibilitará a acumulação para
mais 3.500.000 habitantes (reserva
superior à da Baia da Guanabara); o
Lago do Paranoá, cojno parte recrea-
tiva da Cidade, também importante
na regularização do clima local e
como elemento de evaporação,
foram Qutros pontos importantes da
conferência.

Mostrou, a certa altura, um mapa
do Zoneamento Sanitário do Distri-
to Federal, por alguns denominado a
"Nova Bíblia do DF", em face da
grande importância que estes estu-
dos representam para o futuro da
Nova Capital, ponto a l t amente
prioritário em seu Governo.

FUNDAÇÃO CULTURAL

ORGANIZA PROGRAMAS

PARA A GEILANDIA

A Fundação Cultural do Distrito
Federal está preparando uma
programação de caráter cultural e
recreativa para a Ceilândia.

O programa atende a uma so-
licitação da presidente da Cam-
panha de Erradicação de Invasões,
dona Vera de Almeida Silveira, que
encontrou receptividade por parte
da direção da FCDF.

A exemplo do que já vem fazendo
em algumas cidades-satélites,
dentro de um programa de levar o
teatro, concertos, cinema e outros
espetáculos aos trabalhadores, a
Fundação Cultural pretende
promover para as famílias já
t ransfer idas para a Ceilândia,
filmes educativos, peças teatrais
infantis e populares e outras ativi-
dades culturais e recreativas.
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VILA UNIVERSITÁRIA
A Universidade de Brasília terá uma Vila Universitária para

abrigar residências de seus professores, proporcionando-lhes assim
melhores condições e maiores facilidades para o desempenho de sua
profissão.

O local da Vila Universitária da UnB será bem próximo ao "Campus','
não distando 500 metros do Instituto de Ciências. A área, de forma
triangular, situa-se entre o "Campus" e o Centro Olímpico, e suas
constituições obedecerão a critérios técnicos avançados.

As residências dos professores serão distribuídas num bosque,
tendo ao centro uma área comum para piscina, jardim de infância,
canchas de esportes, salão de festas e reuniões, onde não entrarão
veículos, para maior tranquilidade e segurança das crianças.

Todo o aprazível conjunto será mantido pelos próprios moradores,
pois a estrutura administrativa será em forma de condomínio,
pagando cada usuário determinada quantia, a ser fixada pela
Associação dos Professores da Universidade de Brasília.

O projeto daquela que será a primeira Vila Universitária do Brasil,
já teve sua proposição urbanística encaminhada á NOVACAP e o con-
junto deverá estar inteiramente concluído no prazo de um ano, após o
inicio da construção.

O conjunto será fechado perimètricamente por uma cerca de arame
especial e uma faixa de grandes árvores e abrigará 150 residências de
propriedade particular dos professores da UnB, membros da APUB, e
dez outras que permanecerão à disposição da Reitoria, em igualdade
de condições com os demais associados. O acesso ao local será
controlado com serviço de vigilância noturna.

Junto à entrada estarão a casa do zelador, habitação dos empre-
gados e uma lavanderia coletiva. Logo após a entrada ficara' uma rua
arborizada de ambos os lados, e a seguir as habitações, livres e
artisticamente dispostas nos terrenos, recuados dez metros do
passeio.

As ruas da "Vila " serão arborizadas com árvores de copa larga e
alta, dispostas em agrupamentos variados, de grande efeito
urbanístico. De quando em quando se interrompe a continuidade,
ora de um lado, ora de outro, mas o passeio fica sempre protegido pela
sombra. Os caminhos que levarão os pedestres à piscina ou aos
campos de esportes serão ladeados por jardins.

A Vila Universitária será executada em conjunto, obedecendo ao
sistema construtivo estabelecido pelo arquiteto Luiz Carlos Cunha,
inspirador da ideia e autor do projeto.

Suas casas serão amplas e dotadas de todas as condições de conforto
e segurança. Ali os professores terão condições de estudo e trabalho, a
exemplo de vários outros países, onde experiências anteriores
constituem hoje sucesso absoluto.

URBANIZAÇÃO DE TAGUATINGA
As ruas transversais à Avenida

Comercial Norte, de Taguatinga, es-
tão sendo desobstruídas pela
Administração Regional, de acordo
com a NOVACAP. E o atendimento
a uma antiga reivindicação daquela
cidade-satélite, que via nas trans-
versais fechadas oor pontos de
ônibus, dificuldade para o trânsito.

Por outro lado, o DVO está co-
locando meios-fios em toda a
extensão da pista que liga a Avenida
Comercial Norte com a Ceilândia.
A Adminis t ração Regional vem
mantendo contato com o
Departamento de Parques e Jardins
para a arborização dessa Avenida e
da Avenida Comercial.

• os iMCvmisDo GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN
CEM. CONSERVE-OS!

• A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TjRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

POSSES NA SSP - No Gabinete do Secretário de Serviços Públicos, Sr. Paulo Fonseca Vianna, e perante o Diretor da
Dioisão do Pessoal, da Coordenação do Sistema de Pessoal da Secretaria de Administração, Sr. Januário Flores, foram
empossados pelo titular daquela Pasta os Srs. Ubirajara Araújo e Arnaldo Corrêa Rabello (na foto, ao assinar o livro de
termos) nos cargos de Coordenador de Concessões e de Coordenador de Serviços Púl- os, respectivamente. Ao ato esti-
veram presentes Coordenadores, Diretores, Chefes de Serviço e outras autoridadef . Complexo Administrativo do Dis-
trito Federal. Na mesma ocasião foram empossados também os Srs. Helano Mau. de Souza, na Assessoria Técnica da
SSP, e Gérson Spíndola, na Administração da Estação Rodoviária. Usaram da palavra o Secretário Paulo Fonseca Vian-
na, cumprimentando os seus novos auxiliares e enaltecendo-lhes a personalidade funcional; em nome dos empossados,
o Sr. Arnaldo Corrêa Rabello, agradecendo a escolha e reafirmando o propósito de todos no sentido de darem o melhor
desempenho à honrosa missão em que cada qual vinha de ser investido
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TRABALHADOR RURALQUEM PRESTA SERVIÇO AEMPREGADOR RURAL
O Presidente Mediei, baseando-

se em exposição conjunta de moti-
vos dos Ministros da Agricultura e
do Trabalho, assinou Décreto-Lei
que dispõe sobre o enquadramento
e a 'contribuição sindical rural.

Entre as inovações contidas no
ato presidencial, uma diz respeito
à aplicação da contribuição sindi-
cal, destinada, agora, a propósitos
sociais, económicos e técnicos de
agricultura, deixando-se para a fa-
se de regulamentação, a ser baixa-
la pelos Ministros do Trabalho e
da Agricultura, a distribuição da-
queles recursos.

Corrigiu-se também anomalia da
legislação anterior, evitando que o
pequeno proprietário de mais de
um imóvel, cuja extensão, em con-
junto, não seja superior à do mó-
dulo rural da respectiva região,
pague pelas diversas propriedades
a contribuição sindical.

A partir de agora, em casos como
esses, a contribuição incidirá ape-
nas sobre um dos imóveis.

O novo Decreto-Lei considera
como trabalhador rural, para efei-
to do enquadramento sindical, a
pessoa física que presta serviço a
empregador rural mediante remu-
neração de qualquer espécie; e
ainda quem, proprietário ou não,
trabalhe individualmente ou em
regime de economia familiar, as-
sim entendido o trabalho dos mem-
bros da mesma família, indispen-
sável à própria subsistência e exer-
cido em condições de
mútua dependência e colaboração,
ainda que com ajuda eventual de
terceiros.

Como empresário ou empregador
rural é considerada a pessoa física
ou jurídica que, tendo empregado,
empreende, a qualquer título, ati-
vidade económica rural; e ainda
quem, proprietário ou não e mesmo
sem empregado, em regime de eco-
nomia familiar, explore imóvel ru-
ral que lhe absorva toda a força de
trabalho e lhe garanta a subsistên-
cia e progresso social e económico
em área igual ou superior á dimen-
são do módulo rural da respectiva
região.

Nessa categoria de empresário
ou empregador rural enquadram-
se também os proprietários de
mais de um imóvel rural, desde que
a soma de suas áreas seja igual ou
superior à dimensão do módulo ru-
ral da respectiva região.

GENERAIS RECEBEM ESPADAS
- Pela primeira vez em Brasília, teve
lugar sexta-feira a tradicional ceri-
mónia de entrega de espadas aos
novos Generais-de-Brigada, recente-
mente promovidos pelo Presidente
da República.

A solenidade, que foi presidida
pelo Ministro do Exército, General
Orlando Geisel, e dirigida pelo Ge-
neral Alfredo Souto Malan, Chefe
do Estado-Maior do Exército, dentro
do seu simbplismo contou com a
participação dos paraninfos dos no-
vos Oficiais-Generais, aos quais os
cadetes da Academia Militar das
Agulhas Negras levaram as espadas.

Falou o General Souto Malan para
ressaltar o cabedal de conhecimenfo
e experiência acumulados pelos no-
vos generais, em seus variados as-
pectos, indispensável ao exercício
da Chefia.

Agradecendo a saudação, falou o
General-de-Brigada Hernani Morei-
ra de Castro, em nome de seus com-
panheiros de farda, destacando que
Brasília assiste a mais um ato históri-
co como Capital da República, sim-
bolizando a cerimónia de entrega de
espadas aos novos Generais, a fixa-
ção do Estado-Maior do Exército no
centro geográfico do Brasil."

Foram os seguintes os generais
que receberam as espadas, na pre-
sença de Ministros de Estado e altas
autoridades civis e militares:

Hernani Moreira de Castro, Her-
mann Bergqvist, Roberto Alves de
Carvalho Filho, Geraldo Frederico
Werner, Bento José Bandeira de Me-
lo, Luiz Dantas de Mendonça e Ênio
dos Santos Pinheiro.

PROBLEMAS ODONTOLOGI-
COS - Foi iniciada, na Sala de Con-
ferências da Odonto-Clínica Central
da Marinha, uma reunião de caráter

técnico-científico destinada à discus-
são dos problemas odontológicos.

MERLUZA SUBSTITUIRÁ BA-
CALHAU - Durante os dois últimos
anos, foram desembarcadas no porto
do Rio Grande, no Rio Grande do
Sul, quase trinta milhões de tonela-
das de nierluza, peixe que, segundo
previsão da SUDEPE, substituirá o
bacalhau importado, economizando
divisas para o país.

Este tipo de pescado, só no Estado
gaúcho engloba trinta e cinco barcos
de uma frota que está sendo grada-
tivamente ampliada.

PRODUÇÃO AÇUCAREIRA
NO PAÍS - O Ministro da Indústria
e Comércio revelou que o Projeto de
Lei enviado pelo Presidente da Re-
pública ao Congresso, sobre a produ-
ção açucareira no País, destina-se
também a corrigir algumas distor-
ções.

Uma delas é a situação de limites
estaduais rígidos, que impede certas
unidades da Federação de moer
canas disponíveis, enquanto outras,
em áreas diferentes, mantém suas
produções em volumes inferiores às
suas cotas oficiais.

CRESCE EXPORTAÇÃO DE
MANUFATURADOS - As exporta-
ções de produtos manufaturados bra-
sileiros vêm crescendo de ano para
ano e deverão alcançar 600 milhões
de dólares no corrente exercício.

Já no ano passado, o Brasil obte-
ve o recorde absoluto na exportação
de manufaturados, com 454 milhões
de dólares.

TELECOMUNICAÇÃO PARA
REDE FERROVIÁRIA - O projeto
de telecomunicações da Rede Ferro-
viária Federal para a VI Divisão Cen-
tral, em Minas Gerais, constará de
ampla rede automática de telefonia e
teletipo, cobrindo toda a extensão
da ferrovia e interligando os centros
ferroviários mais importantes, tais
como Rio, São Paulo, Belo Horizonte
e Juiz de Fora.

O financiamento para a realização
do empreendimento já foi obtido
pela empresa junto ao Banco Nacio-
nal do Desenvolvimento.

EMBAIXADOR ALEMÃO VÊ
BRASIL RESPEITADO - Depois
de entregar suas credenciais ao Pre-
sidente da República, o novo Em-
baixador da Alemanha Ocidental de-
clarou à imprensa que o Brasil, pelo
desenvolvimento económico alcan-
çado, tornou-se um dos países mais
respeitados na Europa.

O Embaixador Karl Herman Kno-
ke afirmou que a proteção oferecida
pelo Governo brasileiro ao setor pri-
vado é considerada em seu país um
forte estímulo à aplicação de investi-
mentos no Brasil, despertando inte-
resse entre as empresas alemãs.

ENTREGA DE CREDENCIAIS
- Em solenidades que obedeceram
à praxe protocolar, o Presidente da
República recebeu na manhã de sex-
ta-feira as credenciais dos novos
Embaixadores da Itália e da Alema-
nha, diplomatas Ludovico Barattieri
Di San Pietro e Karl Hermann Kno-
ke, respectivamente.

Aos atos estiveram presentes o
Chanceler Mário Gibson Barbosa, os
Chefes dos Gabinetes Civil e Militar
e do SNI, além dos membros dos
dois Gabinetes.

O Presidente Garrastazu Mediei
assinou atos nomeando o General
Sizeno Sarmento para exercer o
cargo de Ministro do Superior Tri-
bunal Militar e o jurista António
Néder para o cargo de Ministro do
Supremo Tribunal Federal.

SEGURO COMUNITÁRIO -
Os integrantes da diretoria da Asso-
ciação Brasileira de Municípios en-
tregaram ao Chefe da Nação, duran-
te audiência, um Plano Nacional de
Seguro Comunitário destinado a
permitir a complementação, em to-
dos os municípios, da aplicação da
previdência social. Entre outras coi-

sas, esse plano prevê a destinação a
cada comuna das bonificações legais
e lucros do seguro, sendo os recursos
daí decorrentes aplicados por um
Fundo Especial de Assitència So-
cial, através de planos locais de saú
de.

Os representantes da Associação
também convidaram o Presidente
Mediei para presidir à sessão de en-

cerramento do Congresso Nacional
de Municípios, marcado para outu-
bro próximo, em Guarapari, Espírito
Santo. Informaram ainda o Chefe do
Governo sobre os contatos que a
entidade manteve com o Ministro rurms

(Noticiário extraído do programa radiofónico "A VOZ DO
BRASIL", preparado pela Agência Nacional, do Gabinete

Civil da Presidência da República)

do Trabalho, visando convénio para
instalação de conselhos comunitá-
rios nos municípios, cujo objetivo
principal será a aplicação do progra
ma de assistência aos trabalhadores

NOVOS OFICIAIS-GENERAIS

EM VISITA AO PRESIDENTE
o Presidente Mediei recebeu em

audiência especial, no Palácio do
Planalto, os Generais de Divisão e
de Brigada, recentemente
promovidos. Á apresentação foi.feita
pelo Ministro do Exército.

Após os cumprimentos

individuais, o Presidente Mediei,
em breves palavras, agradeceu a
visita e frisou ser esta a primeira

apresentação, em Brasília, de gene-
rais recém-promovidos, o que
também deve contribuir para a

consolidação e fixação da nova
Capital da República. Em seguida, o
Presidente, que se achava acom-
panhado dos Chefes dos Gabinetes
Civil e Militar e do SNI, deteve-se
em palestra informal com o grupo
dos novos generais.

ITAMARATI COMEMORA
O DIA DO DIPLOMATA

O Ministério das Relações
Exteriores divulgou o programa das
solenidades que marcarão o "Dia do
Diplomata", que transcorre hoje,
têrça-feira.

As 11 horas, no Palácio Itamarati,
em Brasília, haverá entrega de
insígnias e diplomas da Ordem do
RioRrsnrn -

Uma hora depois, no auditório do
Itamarati, serão entregues os
diplomas aos alunos da turma de
1970 do Instituto Rio Branco,
ocasião em que o Ministr» Mário
Gibson Barboza pro*nunciará
discurso. As 13 horas, os novos
diplomatas serão homenageados
com um almoço, no Salão de

Banquetes.
Todas essas cerimónias contarão

com a presença do Presidente
Mediei.

A noite, o Ministro e Senhora
oferecem uma recepção também no
Itamarati, com a presença do
Presidente da República e Senhora
Garrastazu Mediei.

ANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA:
BRASIL INTEIRO CONVIDADO

O Departamento de Turismo do Governo do Dis-
trito Federal, promovendo a Capital da República em
seu 11° aniversário, distribuiu grandes e artísticos
cartazes em lugares públicos de São Paulo, Rio, Belo
Horizonte e outras capitais, convidando nossos
patrícios a conhecer Brasília" - informou o Diretor do
DETUR, Roberto Veloso, a propósito das promoções
do aniversário da cidade que vem realizando.
Acrescentou que essa é a principal missão do
DETUR, dentro do programa de comemorações dos
11 anos de Brasília.

TURISMO - "A promoção turística - continuou Ro-
berto Veloso, a divulgação de todas as solenidades
que terão lugar em Brasília na comemoração do 11°
aniversário, é, especificamente, nossa tarefa. Vários
órgãos do Governo do Distrito Federal, e mesmo da
área federal, organizarão festejos e solenidades. Ao
DETUR compete, como missão principal promover
esses atos, e essa missão estamos cumprindo exausti-
vamente em combinação com outros órgãos do'comple-
xo administrativo do Distrito Federal".

Essa tarefa vem sendo executada com a difusão de
cartazes, folhetos informativos e outros impressos
promocionais, há mais de um mês. Foram enviados
para a imprensa, autoridades estaduais e
municipais, companhias aéreas e agentes de viagem
no Brasil e exterior. Isto, além da propaganda direta
dirigida ao grande público, através de "out-doors"
que o DETUR mandou confeccionar e distribuir em
todo o Brasil.

Informou depois que o Departamento que dirige
está fazendo a propaganda de todo o programa
organizado para a festa de aniversário de Brasília
que inclui apresentação da Orquestra Sinfónica de
Brasília, exibição de um conjunto de jazz, Missa So-
lene na Catedral e os II Jogos de Brasília. Coube
ainda ao DETUR erguer os palanques oficiais para
as festividades, enfeitar a cidade com suas típicas
bandeirolas e erguer novas arquibancadas no
estádio.

"Este ano, pela primeira vez não teremos uma
"festinha particular". O Brasil inteiro foi convidado" -
afirmou o sr. Roberto Veloso.

CONFERENCIA MO CEUB - O Presidente da Associação Brasileira de Técnicos de Administração, Professor Noguein
de Faria, proferiu palestra no Auditório do Centro dos Estudantes Universitários de Brasília-CEUB, abordando
Organização e Administração de Empresa*. Ao desenvolver o tema, o Professor Nogueirade fana, em certa aitur
frisou a importância da formação dos técnicos de Administração para o desenvolvimento do Pais, mostrando qua
tem sido úteis para o estágio atual de progresso por que passa a Nação. Além de alunos, presentes a pale tra^o
Professores Eduardo Gurgel Valente de Política e Administração, e Oscar Ramagem, Diretor da Faculdac
Economia
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1669, DE 15 DE de aoril de I960,
ABRIL DE 1971.

Dispõe sobre a integração do
Serviço de Rádio-Patrulha na
Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo20,
incisoU, da Lei no. 3751, de 13

DECRETA:

Art. Io. - A partir de 13 de maio
de mil novecentos e setenta e
um (1971), o Serviço de Rádio-
Patrulha da Secretaria de Segu-
rança Publica do Distrito Fe-
deral passa a integrar a Pollcir
M i l i t a r do Dis t r i to Fe-
deral, atendendo ao disposto no
§ 2o., ao art. 2o.. do Decreto Lei

no. 315, de 13 de março de 1967.
Parágrafo único - O referido
Serviço integrará a Polícia Mi-
litar do Distrito Federal com a
denominação adequada Í estrutu-
ra administrativa desta.

Art. 2o. - Fica transferido do
Departamento de Serviços Gerais
da SEP para a PMDF o material
constante dos Anexos I, II e III,
deste decreto.

Art. 3o. - O pessoal civil lota-

do no Serviço de Rádio-Patrulha
será relotado nos diveros ór-
gãos civis daSecretariadeSegu-
rança Publica, de acordo com a
necessidade do Serviço e atendi -
das as peculiaridades de tarefas
atribuídas â classe de cada ser-
vidor.

Art. 4o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições

em contrário-

Distrito Federal, 15 de abril de
1971
83. da República e lio. de Bra-
sília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
- Secretário de Segurança Públi-
ca

GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

ANEXO l - VIATURAS - A QUE SE REFERE O DECRETO N2 1661) , DE

DE 1.971

N? de

Ordem | Marca

N Ú M E R O S

Tipo | P l a c Motor Chassis

.''.no de

Fabricação V a l o r (Cr$)

01

02

03

04

05
06

07
08

09
10

I I
1(2

13

14

15
16

17
18

19

20

! Ford

| Ford

| Ford

| 7ord

\ Ford

| Ford

| Ford

| Ford

| Ford

| Tord

| Ford

| Ford

| Ford

| Kord

| Ford

| Ford

| Ford

! Ford

iFord

! Ford

i

IF-IOC
|F- 100
IF- loo
IF-IOO
IF- IOC-
IK- 100
IF-IOO
IF- í oo
IF-IOO
i F- IOC

IK- loo
IF-IOO
IF-IOO
IF-IOO
IF-IOO
IF-IOO
IF-IOO
IF-IOO
IF-IOO
| F-600
i

! 75-M

i 79-20

! 7S-36

1 79-48

| 1-02-17

| 1-02-13

11-02-1?

! 1 -02-20

! -02-23

| 1-03-08

11-03-87

|l-0<-45

1 I-04-49

|l -04-53

1 1-05-85

|l -05-87

| 1-05-88

i 1-06-08

| 1-06-75

1 79-66
1

lóM/ll I I 14

|(*:,OII532

I5B20III03

IÚM22I 1320

íoM.OI 1 ÍI2

I6M7JII086

|ÓM:-̂ I 1 199
|5H 1320 506

IÚHI3IOS57,

|CMíO 11099

I7A5II703

|âH:;oii3H
IÓMIQIIIOO
I6M22II200

I6H20I 1 113

I6M22I 1213

|6H II 20304

! 6LI8IOI44

| 6L2ii0223

i 6H 15 10948

j

| LA8IFG

i LA8IGC

! LASIFG

| LA8IGC

| LASIFG

| I.A3IF6

! LAÍIGO

| LASIFG

; L,V~IFG

| LA&IGC

! LAÍMGC

| I.ASIFP

| LA8IGC

| LA8IGC

| LASIFG

| LA8IGC

| LA8IFP

I LA8IFA

| LASIFA

| LA8IFS

1

1 1

M

I I

I I

I I

II

1 1

21

I I

H

I I

21

I I

I I

I I

II

21

10

1C

II

.40G j

.762 !

.445 ;

.336 i

.415 !

.420 i

.708 !

.197 i

.267 !

.652 1

.826 í

.095 1

.647 1

.706 !

.411 i

.712 |

.172 |

.330 l

.324 í

.183 1
1

1967

1967

1967

1967

1967

1967

1967

1967

1967

i 967

1967

1967

1967

1967

1967

1967

1967

1967

1967

1967

i 12.581,66

i 12.581,66

| 12.581,66

| 12.581,66

| 12.581,66

| 12.581,66

| 12.581,66

| 11.700,00
J 12.581,66

1 12

1 12

! II

1 12

1 12

1 12

I 12

1 H

1 12

12

23

1

.581,66

.581,66

.700,00

.581,66

.581,66

.581,66

.581,66

.700,00

.581,66

.531.66

.299,15
(GUINCHO-)

ANEXO I I - MATERIAL RÁDIO VHF - A QUE SE REFERE O DECRETO N»

1669 DE 15 DE ÍBRIL DE 1.971.

RELAÇÃO DO MATERIAL RÁDIO VHF A SÉS TRANSFERIDO PARA A P.MTD.F.

•PATRULHElRO composto dasI) - Transceptor novel VHF/FM MOTOROLA, tipo

seguintes partas:

• ) - caixa c/trahsceptor. mod. BY-U43H6T-1130 valor Crf 4.130,00

• 336.00

264,00

200,00

81.60

« 90,00

"PATRULHE l RO*

b) - cabeça da controla......

e) - «Icrofone MOTOROLA para

d) - alto-falante MOTOROLA

e) - ante.-.a MCTORCLA tipo "whip" p,/ !>ATRU!.IIEinO...

f) - cabecção eonpUta p/ " PATRULHE l R O"-

valor total ú-$ 5.101,60

Número de série dos transceptores "PATRULHElRO l":

2508 - 2504 - 2430 - 2516 - 253K

2520 - 2488 - 2522 - 2524 - 2529(-Total: 10 (dez) transceptores com-
pl etos.

2) - Transceptor móvel VMF/Fh MOTGnCL/i, tipc "P..riTULii£ 170 l", composto das

seguintes partes:

a) - caixa c/transceptor, n.od. 3Y-I143MGT-I 130 valor CrJ 4.130,00

b) - cabeça de controle.... " " 336,00

c) - microfone "MOTOROLA" para "PATRILHEIIÍC" " " 264,00

valor total Cr$ 4.730,00

Número de série dos Transccptcres "PATRULHElRO l":

2266 - 2489 - 2485 - 2467 - 2492 (
2509 - 2289 - 2468 - 2308 - .... (-Total* °9 (nove) transceptores.

3) - Transceptor fixo VHF/FH MOTOROLA,Vtipo Base Station, «d.

B53ABi;-ll50A, 60 watts de saída de RF, com dois canais ,
t —
operação CB banda alta. com microfone de mesa, se» cris-

tais, de série n« C3354I, preço unitário de USÍ 1.468,0

(UM TRANSCEPTOR) *

4) - Controle Remoto MOTOROLA, para Erse Station, nod. T-I20?A,

de série n« C28905, SOP. preço. (UM CONTRÔLF. REMOTO)*

Observação; (*) material fornecido pelo PO!JTX> IV.

RELAÇÃO DE MATERIAL RÁDIO - VHF A SER DEVOLVIDO PELA PHDF.

I) - Transceptor móvel VHF/FM MOTOROLA, tip* "Patrulhciro l, d* número

de serie 2527, composto das seguintes partes:

a) - Transceptor mod.BY-U43MGT-l 130 valor Cr$ 4.130,00

b) - Cabeça de controle..............

c) - Microfone MOTOROLA pmh-to-ta l k*

d) - Alto-falante MOTOROLA

e) - Antena MOTOROLA tipo "Whip"

f) - Conector «acho p/eabo coaxial...

0) - Cabaaçao completa.......

336,00

264,00

200,00

81,60

2,80

90,00

(Valor unitário do equipamento " 5.104,40

obs: o equipamento aciiM está instalado no jeep placa PH-OIO ,

operando eon o PREFIXO X-34.

2) - Transceptor move l VHF/FM MOTRAC. de fabricarão MOTOROLA,numero

de serie C33757, composto das seguintes partas:

a)-Tranaceptor ood.U43-HHT-lIOI-B,... Valor Cr$ 3.928,72

b)-Cab«ça da controle " " 336,00

c)-Microfone MOTOROLA " " 264,00

d)-Alto-falante MOTOROLA • " 200,00

•)-Antena MOTOROLA tipo "whip" " " 81,60

f)-Conector macho para cabo coaxial.......... * " 2,80

g)-Cabeacão coup l «ta • • 90,00

Valor unitário do equipamento " 4.903,12

Obs: Material fornecido pelo PONTO IV.

O equipamento acima está instalado no Jeep 22023 da 2a SEC.EH/PMDF

3) - Transceptor portátil VHF/FM MOTOROLA, tipo "Handie-Talkie", da

duas frequências, modelo H23-OEN-II30AW, completo con bateria de

cadnioniquel, ao preço unitário de Cr$ 1.580,41.

Numero de série dos transceptores: BJ-2421 - 2561 - 2581 - 2531

2361 - 2491 - 2411 - 2571

CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO 00 MATERIAL RÂDIC - VHF A SER DEVOLVIDO PELA

PMDF. - fls. 02

Total: oito (08) transceptores.

Obs: todos funcionando cora prefixo dado pela PM.

O transceptor VHF/FM fixo MOTOROLA, tipo CONSOLETE de série C33964,

permanecera pertencendo a SEP, como carga de Serviço de Teleco»unj_

cações, e instalado sob o Prefixo P/M no 06 da PMDF, servindo como

circuito de ligação radio entre a SEP e aquela Corporação, operan-

do em Frequência 2.
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ANEXO III - A R M A M E N T O - A O U E SE'REFERE O DECRETO

N' ifion , DE ir> DE AHUM. DE 1.971.

fl» .03

QUANTIDADE | NÚMERO | MARCA I CALIBRE | - FABRICAÇÃO - |

OUANTIDADE | NÚMERO | MARCA | CALIBRE | -FABRICAÇÃO - |

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

I32.I42|T«UP»«

132.1451 "

132.1491 "

132.1661 -

132.1671 '

132.1741 '

132.1851 -

132.2001 -

132.2291 •

132.2631 "

132.2641 •

132.2921 -

132.3411 "

132.3451 "

132.3461 -

132.3521 "

132.4031 -

132.4091 "

132.4671 "

132.4681 -

1 132.4841 •

1 132.4871 "

1 132.5211 -

1 132.5431 -

1 132.5491 "

> 1 38

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1 - -
1

1

1

1

1

1

1

N.cion.l |

1

1

1

1

l

1

1

1

" 1

-H

m

•
"
•

1
"

1
1
t
!
r
i

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

Cl

01

01

01

01

01

01

01

01

Cl

01

I 133.025 |T«n*
1 133.0291 •
1 133.0601 •

1 133.0621 -

1 133.0861 -
! 133.090! "

1 U3.IIOI •
i I33.I40I -

1 133.1441 •
1 133.1461 -

i 133.1481 -

1 133.1631 '
1 133.1671 -
1 133.170! •
1 133.220! "

i I33.M6I "
1 13". 249! "
1 133.2521 -

1 132.141! '

1 Í32.I43I -
1 132.2011 -

1 132.2231 '

\ 132.2271 "
1 132.2611 •

I 132.2671 *
1 132.4901 •

- 3 8 | N.I..I !

1

1

" 1 . *

1

* t "

" 1 *

1

1
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DECRETO No. 1670,
ABRIL DE l 971.

DE 15 DE

Cria na Po'llcia Militar do Distri-
to Federal a Companhia de Rádio-
Patrulha, e dá outras providênci-
as.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 20,in-
ciso H, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960, e de conformidade
com o disposto no art. 5o. da Lei
no. 5.622, de 01 de dezembro de
1970,

DECRETA :
Art. Io. - Fica criada na Polícia
Militar do Distrito Federal a
Companhia de Rádio-Patrulha
(Cia. R P), com sede no Setor de
Áreas Isoladas Sul, nesta Capi-
tal.

Art. 2o. - O Quadro Orgânico da
Cia. R P será aprovado pelo Go-
vernador do Distrito Federal e
publicado em Boletim Reservado
da Corporação.

Art. 3o. - A Cia. RP terá relati-
va autonomia administrativa,re-
cebendo do Io. BPM apoio logís-
tico que pôs sibilte o cumprimen-
to de suas atribuições.

Art. 4o. - Compete à Cia. RP:

I - velar pela manutenção da or-
dem e da segurança pública na
Capital Federal;
II - colaborar com a polícia judi-
ciária da SEP na prevenção e re-
pressão ao crime e à contraven-
ção;
III - dirigir e controlar, no Pla-
no Piloto e nasCidades-Satélites,
o policiamento especializado exe-
cutado pelas guarnições de Râdio-
Patrulha;
IV - executar, no âmbito de suas
atribuições, o policiamento os-
tensivo permanente, constante do
plano geral pertinente, elaborado
pela Central de Operações da SE P;
V - cumprir outras missões de-
terminadas pelo Comando-Geral
da Corporação.
Art. 5o. - O acervo material da

Cia. RP constituir-se-á, desde
logo, do equipamento de rádio
VHF, armamento e viaturas que
serão transferidos do extinto
Serviço de Râdio-Patrulha da
SEP, de conformidade com os
Anexos I, II e m do Decreto no.
1669, de 15 de abril de 1971.

Art. 6o. - As despesas decorren-
tes da execução deste decreto
serio atendidas pelas disponibi-
lidades existentes no orçamento
previsto para a Polícia Militar
do Distrito Federal.

Art. 7o" - O presente Decreto en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, 15 de abril de
1971..
83o. da República e lio. de
Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIM Ê ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO No. l 673 DE 19 DE
ABRIL DE 1971.

Estabelece critério para promo-
ções dos oficiais da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso II,
do artigo 20, da Lei no. 3751,det
13 de abril de l 960,

D E C R E T A :

CAPITULO I

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA
PROMOÇÃO

Art. Io. - As promoções dos
oficiais da PolfciaMilitardoDis-
trito Federal deverão ser feitas
gradual e sucessivamente, nas
seguintes proporções, em rela-
ção ao número de vagas:

I - asdeCoronel:tôdaspor me-
recimento;

II - as de Tenente-Coronel:2/3
(duas terças partes) por mereci-
mento e 1/3 (uma terça parte)
por antiguidade;

III - as de Major: metade por
merecimento e metade por anti-
guidade;

IV - as de Capitão, Io.e 2o. Te-
nente: todas por antiguidade.

Parágrafo único - No Quadro de
Oficiais Médicos as vagas serão
preenchidas somente por antigui-
dade.

Art. 2o. - Os Quadros de Aces-
so por Antiguidade e Merecimen-
to serão constituídos pelos Ofi-
ciais em condições de serem
promovidos, colocados respecti-
vamente em ordem de precedên-
cia hierárquica e em ordem de-
crescente do grau de merecimen-
to, até os seguintes limites:

I - nos efetivos até 10: a tota-
lidade
II - nos efetivos até 11 a 20: até
12
III - nos efetivos de 21 a 40: 16
IV - nos efetivos de 41 a 80: 24
V - nos efetivos de 81 à 160: 52

Art. 3o, - Para o acesso na es-
cala hierárquica, o oficial deve-
rá preencher os seguintes requi-
sitos básicos:

l - Curso Superior de Polícia,
para as promoções ao posto de
Coronel;

II - Curso de Aperfeiçoamento
de Oficiais, feito na^Corporação
ou em Polícia Militar de outro
Estado, para as promoções ao
pêsto de Major;

III - Curso de Formação de Ofi-
ciais para as promoções aos pos-
tos de 2o. Tenente a Capitão;

IV - Idoneidade moral, dignida-
de militar, correção e disciplina
comprovada;

V - Interstício mínimo no pôs-
to que possuir: de 6 (seis) meses
em se tratando de aspirante- a-
oficial; e 2 (dois) anos quando em
outro posto;

VI - Capacidade física indispen-
sável ao exercício das funções
de seu posto, verificada em ins-
peção de saúde prévia.

§ Io. - Serão considerados como
satisfazendo o requisito exigido

no ftem III, os oficiais enquadra-
dos no artigo 9o. e seu parágrafo
único do Decreto-lei no. 667, de
02 de julho de l 969 e os oficiais
aproveitados nos termos do pa-
rágrafo Io., do artigo 4o., do De-
creto-lei no. 9, de 25 de junho
de l 966.

§ 2o. - As atas de inspeção de
saúde serão lavradas em duas
vias pela Junta MédicadaCorpo-
ração e remetidas ao Presidente
da Comissão de Promoções de
Oficiais.

Art. 4o. - Incapacita o Oficial
ou Aspirante-a-Oficial, para a
promoção:

I - por antiguidade ou mereci-
mento: cumprimento de sentença,
por crime, passada em julgado;

II - por merecimento: punição,
no posto atual, por uma das se-
guintes transgressões conside-
radas atentatórias ã dignidade e
ao pundonor policiais militares,
tais como embriagues; falta de
probidade; simulaçSo de doença
para esquivar-se do serviço que
lhe tenha sido designado.

CAPITULO II
DO PROCESSAMENTO
PROMOÇÕES

DAS

Art. 5o. - O processamento das
promoções obedecerá a seguinte
sequência:

1) fixação, pelo Comandante-Ge-
ral, dos limites para remessada
documentação dos oficiais a se-
rem apreciados para posterior
ingresso no Quadro de Acesso;

2) fixação, pela Comissão de
Promoções de Oficiais - (CPO),
dos limites para ingresso dos
oficiais nos Quadros de Acesso
por Merecimento e por Antienti-

dade;

3) inspeção de saúde dos oficiais
incluídos nos limites acima;

4) organização e remessa à C PO
da documentação relativa às pro-
moções;

5) organização dos Quadros de
Acesso (Antiguidade e Mereci-
mento);

6) aprovação, pelo Comandante
Geral, dos Quadros de 'Acesso e
sua publicação em Boletim Re-
servado;

7) recursos, por parte dos in-
teressados, e seu julgamento;
8) apuração de vagas a preen-
cher;

9) organização pela CPO das
Propostas (Conjunto de Listas)
para promoção, por merecimen-
to e antiguidadee seuencaminha-
mento ao Governador do Distri-
to Federal, através do Secretário
de Segurança Pública; e,

10) promoção.
Art. 6o. - A documentação a re-
meter à Secretaria da CPO será
a seguinte:

1) FichadeInformação(Fl)pelos
Comandantes, Chefes eDiretores
de Organizações Policiais-Mili-
tares:

2) ata de inspeção de saúde;

3« folha de a Iterações pé l as OPM,

4) relação de correti vos publica-
dos em Boletim.

Art. 7o. - A apreciação das qua-
lidades do oficial será feita den-
tro da seguinte conceituada»;
a) O caráter ê constituído pela
reunião de qualidades que defi-
nem e adornam 'à personalidade
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do oficial, apreciadas pelo con-
ceito em que é tido no meio po-
licial-militar e na sociedade ci-
vil. Na apreciação do caráter /
deverão ser considerados, entre
outros, os seguintes aspectos:
atitudes claras e bem definidas;
amor ã responsabilidade, com-
portamento desassombrado em
face da situação imprevista e di-
ffcil; energia e perseverança na
execução das próprias decisões,
domínio de si mesmo; constância
ou ânimo; coerência no procedi-
mento; lealdade e independência;

b) A inteligência éestimadapela
faculdade de apreender, rápida e
claramente, as situações; facili-
dades de concepção; poder de
análise e de síntese, clareza em
interpretar ordens de qualquer
natures e justeza na avaliação
do mérito dos subordinados;

c) O espfrito e acondutapolicial
militar são apreciadas consoan-
tes as manifestações habituais da
atividade do oficial; subordinação
e respeito aos superiores; corre-
ção no tratamento que dá a seus
subordinados; discrição; espfrito
de iniciativa; precisão e método
no cumprimento dos deveres;
amor ao serviço e dedicação à
profissão; pontualidade e assi-
duidade; espfrito de camarada-
gem; aspecto marcial ecorreção
dos uniformes;

d) A cultura profissional e geral
é avaliada pela soma dos conhe-
cimentos profissionais e gerais,
especializados ou não, adquridos
pelo oficial; graus, classificação
e conceito obtidos nos Cursos e
escolas de Formação, Aperfei-
çoamento e Especialização; di-
ploma de nfvel superior; produ-
ção de livros etrabalhos valiosos
que revelam possuir o oficial, co-
nhecimentos gerais, técnicos ou
profissionais de real interesse e
unidade para a Corporação. Na
sua apreciação, levar-se-ão em
conta, principalmente, os conhe-
cimentos mais úteis e proveito-
sos à atividade policial-militar;

e) A conduta civil é avaliada pelo
procedimento em público, educa-
ção e procedimento privado; mo-
ralidade nos compromissos as-
sumidos; espfrito de cavalheiris-
mo e urbanidade; correção de
atitudes; observância exata das
convenções sociais e respeito às
leis e autoridades civis;

f) A capacidade como Comandan-
te, Chefe ou Diretor é revelada,
nos vários estágios e escalões do
.Comando, pela ascendência do
oficial sobre os subordinados,
apoiada, sobretudo, no exemplo
e na confiança mútua e conquista
pela prática das verdadeiras vir-
tudes policiais-militares e pela
demonstração de qualidades de
Chefe, tais como: decisão pronta
e convincente; firmeza e entu-
siasmo na ação; otimismo, cons-
tância de ânimo e serenidade,
mesmo nas situações diffceis,
abnegação, devotamento em prol
do sucesso almejado e interesse
pelos subordinados;

g) A capacidade como instrutor ê
apreciada pelos resultados apre-
sentados nos exames de instrução
de tropa; facilidade de expressão;
maior ou menor grau de precisão,
desembaraço e clareza com que
transmite assuntos técnicos -
profissionais a instruendos e
subordinados; facilidade, perfei-
ção e desembaraço emprojetare
executar trabalhos e em dirigir
atividades de sua especialidade;

h) A capacidade como adminis-
trador é revelada pela probidade
na gestão uos dinheiros públicos
e particulares; zelo no trato e
conservação dos bens da Corpo-
ração; rendimento do trabalho,
aferido e comprovado nas inspe-
ções administrativas e nos en-

cargos correntes; empreendi-
mentos e melhorias introduzidas
na vida administrativa da Orga-
nização Policial-Militar; obras
e estudos realizados em beneff-
cios dos interesses da Fazenda
do Distrito Federal;

i) A capacidade física, relativa ao
posto, é avaliada pelo e s t a d o
orgânico e de robustez do oficial
comprovada em exame médico;
atividade, disposição para o tra-
balho, presteza e boa vontade nos
t r a b a l h o s policiais-militares
correntes; resistência â fadiga e
às intempéries evidenciada em
trabalhos prolongados sob as
mais variadas situações climaté-
ricas e finalmente, pelas partes
de doente e dispensado serviço
por doença;

CAPITULO III

DA PROMOÇÃO POR MERECI-
MENTO

Art. 9o. - Na promoção por me-
recimento deverá ser obedecido,
rigorosamente o seguinte crité-
rio:

- para a primeira vaga será esco-
lhido um entre os dois oficiais
que ocupam as duas primeiras
classificações no Quadro de
Acesso por Merecimento;

- para a segunda vaga será esco-
lhido um oficial entre a sobra dos
concorrentes à primeira vaga e
mais dois que ocupam as duas
classificações que vêm imediata-
mente a seguir no Quadro de
Acesso por Merecimento;

- para a terceira vaga será esco-
lhido um oficial entre a s obra dos
concorrentes â segunda vaga e
mais dois que ocupam as duas
c Ias sif icações que vêm imediata-
mente a seguir no Quadro de
Acesso por Merecimento;

- e assim por diante.

Art. 10. - São requisitos para a
promoção por merecimento,
além dos referidos no artigo 3o.,
mais os seguintes:

1) haver o oficial atingido os li-
mites fixados pelo artigo 2o.;

2) obter o oficial o conceito fa-
vorável resultante da estimativa
e exames das qualidades exigidas
no artigo 7o,

Art. 11 - As apreciações da Fi-
cha de Informações serão calca-
das nas fOlhas de alterações do
oficial e nas observações proce-
didas.

§ Io. - ParaemitiroConceitoFi-
nal na Ficha de Informações, o
Comandante, C h e f e ou Diretor
levará em conta os seguintes va-
lores:

a) E x c e p c i o n a l - quando no
cômputo dos conceitos sintéticos
parciais o número de conceitos
de categoria "Excepcional" for
igual à metade mais um e os de-
mais forem, no mfnimo, de ca-
tegoria "Muito Bom".

b) Muito" Bom - quando a metade
mais um do número de conceitos
sintéticos parciais emitidos for
de categoria "Muito Bom", oude
graduação superior, e o restan-
te for, no mfnimo, da c alegoria-
"Bom";

c) Bom - quando a metade mais
um do número de conceitos sinté-
ticos parciais emitidos for de ca-
tegoria "Bom", ou de graduação
superior, e o restante f Or, no
mfnimo, de categoria "Regular";

d) Regular - quando a metade
mais um do número de conceitos
sintéticos parciais emitidos for
de categoria "Regular" ou de
graduação superior, e o restan-
te for de categoria "Insuficiente";

e) Insuficiente - quando a metade
mais um dos números de concei-
tos sintéticos parciais fôrde ca-
tegoria "Insuficiente";

f) Quando a soma dos conceitos
sintéticos for f m p a r deve ser
considerado como "metade mais
um" o quociente inteiro da divisão
daquela soma por 2 (dois), mais l
(um);
g) na apreciação dos conceitos
parciais sintéticos deverão ser
registradas pelo menos 15 (quin-
ze) observações dentre as indica-
das pela Ficha de Informações.

§ 2o. - Ao conceito final atribuir-
se-á um valor numérico, segundo
o seguinte critério:
- Conceito excepcional 4,0
- Conceito muito bom 3,5
- Conceito bom ..3,0
- Conceito regular 2,0
- Ins uficiente ....0,0

§ 3o. - Nenhuma autoridade po-
derá eximir-se da elaboração da
Ficha de Informações do oficial
sob suas ordens. Quando não te-
nha apreciação firmada, por se
achar o oficial há menos de 90
(noventa) dias sob suas ordens,
o jufzo poderá ser formulado
com base, exclusivamente, nas
alterações do oficial, circuns-
tância que será consignada na-
quele documento.

CAPlTULOIV

DA PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE

Art. 12 - A promoção por anti-
guidade, em qualquer Q u a d r o ,
compete ao oficial que, tendo
atingido o número l (um) da es-
cala hierárquica em que se
achar, satisfazer os requisitos
referidos no artigo 3o. e não es-
tiver compreendido nas restri-
ções do artigo 4o.

Parágrafo único. - Não satisfa-
zendo o oficial mais antigo os
requisitos referidos, os direitos
assegurados de acesso passarão
ao oficial imediato, se possui-
dor dos requisitos necessários,
e assim sucessivamente.

CAPITULO V

DO CRITÉRIO PARA A CONTA-
GEM DE PONTOS

Art. 13 - As qualidades, conceito,
tempo de serviço, cursos, me-
dalhas, referências elogiosas,
trabalhos realizados e outras ati-
vidades policiais-militares que
sejam fatftres de mérito na vida
profissional do o f i c i a i são
computados na Ficha de Informa-
ções (FI) e Ficha de Promoção
(FP), através de graus justos^e
equilibrados, cuja soma ou mé-
dia dará a classificação do ofi-
cial no Quadro de Acesso por
Merecimento.

Art. 14 - Na "Ficha de Informa-
ções", a cada uma das qualidades
referidas no artigo 7o. comple-
tadas em sua definição^ carac-
terização pelos dados julgados
necessários, corresponderá um
conceito sintético "excepcional",
"muito bom", "bom", "regular"
e "insuficiente".

§ Io. - Ao conceito final do
comandante, c h e f e ou diretor,
dado em função dos conceitos
sintéticos, atribuir-se-á valor
numérico.

§ 2o - Quando o conceito for

"insuficiente)' deverá o coman-
dante, chefe ou diretor justifi-
cá-lo em documento anexo à
"Ficha de Informações".

Art. 15 - Para a organização dos
Quadros de Acesso por Mereci-
mento, somente concorrerão ao
segundo escrutínio os oficiais
que no primeiro tenham alcança-
do, no mínimo, noventa por cento
da média aritmética dos pontos
obtidos por todos os oficiais em
confronto naquele primeiro es-
crutínio.

Art. 16 - Os resultados discri-
minados do Io. escrutínio serão
publicados pela C PO, em caráter
"Reservado".

Parágrafo único - Ao oficial que
discordar do número de pontos
que lhe foram atribuídos, caberá
recurso noComandante-Geral, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data da publicação da-
queles resultados no Boletim Re-
nização Policial-Militar.

Art. 17 - O oficial não poderá in-
gressar no Quadro de A cesso por
Merecimento, se ojulgamentoda
C PO considerá-lo com mérito
insuficiente ou inabilitado para o
acesso.

Art. 18. Os oficiais já incluídos
no Quadro de Acesso terão re-
vista, semestralmente, sua con-
tagem de pontos.

Art. 19 - A s atividades profissio-
nais do oficial serão apreciadas,
para cômputo de pontos, a partir
da data de declaração de aspi-
rante-a-oficial ou, na ausência
desse ato, de nomeação para 2o *
ou Io. Tenente ou aproveitamen-
to na Polícia Militar do Distrito
Federal.

Art. 20 - Para os efeitos deste
Decreto, o tempo de serviço em
cada função ou situação policial-
militar será computado da data
de apresentação do oficial, pron-
to para o exercício da função até
a de seu desligamento da Orga-
nização Policial-Militar.

Art. 21 - Não ê permitido
computar simultaneamente os
tempos de serviço arregimenta-
dos em Organização Policial-Mi-
litar e como aluno de Escolas,
Cursos e Centro de Instrução de
Oficiais.

§ Io. - Quando não for permitida
a acumulação de pontos, o tem-
po de serviço que for qualificado
em mais de uma categoria será
computado pela de maior valor.

§ 2o. - Aplica-se a mesma nor-
ma quando o oficial, em virtude
de substituição temporária nor-
mal, passar a exercer a função
de posto superior, de categoria
diferente.

Art. 22 - O oficial adido como se
efetivo fosse, a uma Organização
Policial-Militar, considera-se
na função que efetivamente este-
ja exercendo.

Art. 23 - ConsiderarSe arregi-
mentado o tempo de serviço
prestado pelo oficial em Unida-
de de Tropa ou no desempenho
de função de ensino ou de instru-
ção em estabelecimento de ensi-
no ou de instrução policial-mili-
tar.

Art. 24 - Para organização dos
Quadros de Acesso por Mereci-
mento ficam estabelecidos os
seguintes valOres para a conta-
gem de pontos, na Ficha de Pro-
moção (FP);

- PRIMEIRO ESCRUTÍNIO

A - Pontos Positivos

l - Conceito do Comandante,
Chefe ou Diretor:

a) É o conceito numérico resul-
tante do critério fixado no artigo
11, § 2o.;

b) O conceito numérico é o obti-
do na Ficha de Informação, de-
corrente da apreciação pela au-
toridade competente de que tra-
ta o artigo 6o., item I, deste De-
creto;
c) O valor numérico que se le-
vará à Ficha de Promoção ê o
da média aritmética dos valOres
numéricos das diversas "Fichas
de Informações" do oficial cor-
respondente ao mesmo posto.

2 - Tempo de efetivo serviço no
exercício de funções essencial-
mente policiais-militares;

a) 0,15 de ponto por semestre ou
fração igual ou superio a 90 (no-
venta) dias;
b) Entende-se como "função es-
sencialmente policial-militar"
aquela que:
- só pode ser exercida por po-
liciais-militares da ativa e cor-
responde, sempre.a cargo ou en-
cargos peculiares à Policia Mi-
litar do Distrito Federal, defini-
das em leis e regulamentos es-
peciais, devendo constar dos
Quadros de Organização e Dis-
tribuição de Efetivos ou estar
prevista dentro da estrutura ad-
ministrativa da Corporação.

3 - Tempo de serviço arregi-
mentado:
- 0,25 de ponto por semestre ou
fração igual ou superior a 90
(noventa) dias.

4 - Tempo de serviço em função
no Gabinete Militar do Governa-
dor do Distrito Federal, no Ser-
viço Nacional de Informações.
- 0,25 de ponto por semestre ou
fração igual ou superior a 90
(noventa) dias, até o máximo de
3 (três) anos consecutivos ou
não,

5 - Tempo de serviço como Co-
mandante de Tropa isolada, Che-
fe ou Diretor de repartição, es-
tabelecimento, comissão ou ór-
gão congénere, com autonomia
administrativa, inc lus ive nas
substituições por período igual
ou superior a 6 (seis) meses, por
motivo de cargo vago. Esses pon-
tos serão computados nos postos
de oficial subalterno e Capitão,
apenas para promoção ao posto
de Major e nos postos de oficial
superior para as demais promo-
ções;

a) 0,10 de ponto por semestre ou
fração igual ou superior a 90
(noventa) dias, até o máximo de
3 (três) anos, consecutivos ou
não;
b) Esses pontos, nos postos de
oficial subal ter no, serão compu-
tados, apenas, para a promoção
ao posto de Capitão, e nos postos
subseqlíentes para as demais
promoções.

6 - Tempo de serviço como alu-
no de Escolas e Cursos de Ofi-
ciais, como aproveitamento.
a) 0,25 de ponto por semestre ou
fração igual ou superior a 90 (no-
venta) dias, somando-se previa-
mente as durações dos Cursos:
b) Não serão computados os tem-
pos perdidos por f alta de apro-
veitamento.

7 - Tempo de serviço como Ins-
trutor de Escolas, Centros e
Cursos, conforme sua natureza,
assim classificados:

I - de Estágio ou Adaptação de
Oficiais;

II - de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Oficiais;
m - de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Sargentos;

a) 0,10 de ponto por semestre ou
fração igual ou superior a 90
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(noventa) dias no curso de .natu-
reza I;

b) 0,15 de ponto por semestre ou,
fraçao igual ou superior a 90'
(noventa) dias nos de natureza II
e in, respectivamente, até o má-
ximo de 3 (três) anos, consecuti-
vos ou n&o;
e
c) O tempo de serviço como Ins-
trutor de Escolas, Cursos ou
Centro, de natureza I, H e m se-
rá computado unicamente a par-
tir de lo. Tenente, inclusive.

8 - Ferimento em ação:

a) 0,25 de ponto;
b) Só se consideram os casos de
ferimento decorrente de açáopo-
licial-militar.

9 - Trabalhos julgados úteis e
aprovados por comissão especial
designada pelo Comandante-Ge-
ral;

a) trabalho sobre assunto profis-
sional - 0,25 ponto;
b) trabalho sobre assunto de cul-
tura geral ou científica:

- 0,15 ponto;

c) só se computará o máximo de
2 (dois) trabalhos, para o conjun-
to das duas categorias.

10 - Cursos:

a) CSP:
- conceito Muito bom -2,00 pon-
tos
- conceito Bom - =1,50 pontos

b) CÃO:
- conceito Excepcional - 1,50
pontos
- conceito Muito Bom - 1,00
ponto
- conceito Bom - 0,50 de ponto.

c) Curso de Especialização, de
duração mínima de 6 (seis) me-
ses; 0,50 de ponto para um cur-
so no máximo.

d) Curso de nível universitário
completo, de duração mínima de
3 (três) anos:

- 0,25 de ponto por ano de curso
até o máximo de 3 (três) anos.

Somente será computado um Cur-
so desta Categoria.

n - Medalhas:

a) de tempo de serviço, sendo
computada a de maior valor;

TS l debronze 0,10ponto
TS 2 de-prata ~. O.ISde
ponto
TS 3 de ouro 0,20 de
ponto

b) de distinção:

- Ia. classe 0,20deponto
- 2a. classe O.lOdeponto

c) Duque de Caxias:

- 0,20 de ponto

d) Mérito de Brasília:

-0,50 de ponto

12 - Elogios individuais:
a) por bravura, se não deu lugar

à promoção:

- 0,30 de ponto
b) ação meritória,decaráterex-
cepcional, com risco da própria
vida:
- 0,20 de ponto
c) dos relacionados em "a" só
serão considerados, para efeko
de contagem de ponto, os que des-
crevem, inequivocamente, ação
destacada de coragem do oficial
no cumprimento do dever, ou que
mencionem em seu texto as pala-

vras "bravura", "coragem" ou
expressões equivalentes atribuí-
das ao oficial.

d) os compreendidos em "b" se-
rão sempre considerados para
efeito de contagem de pontos.

B - Pontos Negativos:

1 - Punições disciplinares, co-
mo oficial:

a) repreensão 0,10 de ponto
b) detenção 0,20 de ponto
c) prisão:
- uma prisão 0,50 de ponto
- duas prisões 1,00 de ponto
- três prisões 2,00 pontos
- quatro prisões 4,00 pontos
e, assim por diante, acrescen-
tando-se na razão 2,00 pontos.

d) Quando houver mais de uma
punição em consequência de uma

mesma falta (agravaçao, repre-
sentação ou queixa, etc) so será
computada a mais severa.

2 - Sentença passada em julga-
do por crime culposo:

- até 6 (seis) meses,inclusive...
2,50 pontos
- superior a 6 (seis) meses
5,CO pontos
- se o crime for doloso compu-
ta-se o acréscimo de 1,00 ponto

3 - Falta de aproveitamento em
curso como oficial:

0,50 de ponto

H - SEGUNDO ESCRUTÍNIO

l - Soma dos pontos, referidos
apenas ao posto atual, dos requi-
sitos a que se referem os nos....
3, 4, 5, e 6 dos pontos positivos
do Primeiro Escrutínio com
idêntico critério.

2 -Soma de:

a) tempo de permanência no pôs-
to
- 0,30 de ponto por semestre ou
fraçao igual ou superior a 90
(noventa) dias;

b) pontos computados no Primei-
ro Escrutínio para os requisitos
a que se referem os nos. 7, 8,9,
10, 11 e 12 dos Pontos Positivos
e, \ 2 e 3 dos pontos negativos.

3- Julgamento da Comissão de
Promoções de Oficiais, de acor-
do com o artigo 13 deste decre-
to, obedecendo ao seguinte cri-
tério:
- conceito Excepcional 6,0
- conceito Muito Bom 4,1
a 5, 9; inclusive
- conceito Bom ..2,1
a 4,00 inclusive
- conceitoRegular 0,5a
2,0 inclusive
- conceito insuficiente 0,0a
0,4 inclusive.

4 - A soma dos pontos dos três
Itens acima dará o total segun-
do o qual será classificado o
oficial no Quadro de Acesso por
Merecimento, sendo inabilitado
para ingresso neste Quadro
aquele que obtiver conceito "Re-
gular" ou inferior no julgamen-
to da Comissão de Promoções
de Oficiais.

* -̂- V

CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25 - O presente decreto te-
rá aplicação a partir de lo. de
janeiro de 1971, data da vigência
da Lei no. 5.622, de lo. de de-
zembro de 1970, que fixou novos
efetivos da Polícia Militar do
Distrito Federal

Parágrafo único - Para a exe-
cução do disposto neste artigo,
a Comissão de Promoções de

Oficiais da Polícia Militar refor-
mulará os atuais Quadros de
Acesso.

Art. 26 - O preenchimento dos
claros resultantes da aplicação
do disposto na Lei no. 5.622, de
Ia de dezembro de 1970, será

efetuado em função das dispo-
nibilidades orçamentarias.

cAPtruLovn
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 27 - As promoções efetiva-
das de ac&rdo com este terão
efeito retroativo^a contar de 5 de
fevereiro de 1971.

Art. 28 - Este decreto entrará
em vigor na data de sua publi-

cação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

l
Distrito Federal, 19 de abril de
1971
83o. da República e l lo. de Bra-
sília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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DECRETO No. 1.674, DE 19 DE
ABRIL DE l 971

Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 200.UOu.00 (duzentos
mil cruzeiros) ã dotação do or-
çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei no. 5 641, de 03
de dezembro de l 970, combina-
do com o art. 41, item I das

Normas GeraisdoDireito Finan-
ceiro aproy.adas pela Lei no...

4 320, de 17 de março de l 964,e
tendo em vista o que consta no
Processo no. 13 678/71,

D E C R E T A :

Art. lo. - Fica aberto ao Gabine-
te do Governador do Distrito Fe-
deral o crédito suplementar no
valor de Crifi 200."000,00 (duzen-
tos milcruzeiros)naseguintedo-
tação orçamentaria:
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0 - D E S P E S A S DE

CUSTEIO
3.1.3.0 -SERVIÇOSDE TERCEI-
ROS

Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § lo., item Ilida Leino
4 320, de 17 de março de l 964,
pelo Fundo de ReservaOrçamen-
tário, constante da Lei no.5 641,
de 03 de dezembro de l 970.

Art. 3o. - O valor de que trata o
presente Decreto integrará Ati-
vidade GAG - 2.001- Manutenção
das Atividades do Gabinete do Go-
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vernador. Programa 01 - Admi-.
nistração, e Subprograma 04 -
Administração Superior.

Art. 4o. - F i c á m consequente -
mente alteradas, na forma do
quadro aneCo, as Cotas Trimes-
trais do Gabinete do Governador,
aprovadas pelo § Io. do art. 2o.
do Decreto no. l 579, de 29 de
dezembro de l 970.

Art. So. - Este Decreto entrara
em vigor na data de suapublica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal. 19 de abril de
1971.
83o. da Republ ic a e llo.de
Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

QUADRO A QUE SE REFliRE O DECIÍKTO N'.' 1.674 DE 19 I)E abril DE l 971. CABIHETIi DO GOVERNADOR

STimçSo ATUM.

D E S I G N A Ç Ã O

PESSOAL

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

OUTRAS DESPESAS .

1? TRIMESTRE

951.950,00

416.900,00

95». 150, 00

2.327.000,00

SI

D E S I G N A Ç Ã O

PESSOAL

S O M A .

19 TRIMESTRE

951.950,00

410.900,00

953.150,00

2.327.000,00

29 TRC'KSTRE

f

1.077.000,00

307.400,00

1.167.650,00

2.552.050,00

39 TRIMESTRE

1.077.000,00

160.400,00

1.304.650,00

2.542.050,00

49 TRIMESTRE

539.850,00

339.050,00'
j

928.900,00
j

T O T A L

3.695.300 ,00

384.700,00

3.769.500,00

3.350.000,00

UAÇÃO MOVA

29 TRIMESTRE

1.077.000,00

307.400,00

1.367.650,00

2.752.050,00

39 TRIMESTRE

1.077.000,00

160.400,00

1.304.650,00 .

2.542.050,00

4? TRIMESTRE

589.850,00

339.050,00

928.900,00

T O T A L

3.695.800,00

884.700,00

3.969.500,00

8.550.000,00

FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista
o disposto no artigo Io., ao De-
creto-lei no 9, de 25 de lunho
de l 966, e, ainda, o que consta
do Processo no.603480/71-SEP'

RESOLVE:

promover ao posto de 2o Tenen-
te, o Aspirante-a-Oficial CB
CARLOS AUGUSTO PEREIRA
DUARTE, do Quadro de Oficiais
Combatentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na
forma do que prescreve o Decre-
to no. 41 096, de 7 de março de
1957, atendido o disposto no art.
61, parágrafo único do referido
Decreto.
Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do De-
creto-lei no. 9, de 25 de Junho de
1966, e, ainda, o que consta do
Processo no. 603480/71-SE P,

CARLOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO DE 19 DE MARÇO DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITC
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3751, de 13
de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR ROBERTO GUIMA-
RÃES DA SILVEIRA, para exer-
cer a Função em Comissão, Sím-
bolo FC-9,de Chefe da Seçâo Fi-
nanceira da Secretaria de Servi-
ços Sociais.

Distrito Federai, 19 de março de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
(Republicado por ter saldo com
erro de redação no D. F. no. 43,

DECRETO DE 15 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
20. inciso VH, da Lei no. 3751, de
13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, uuMINGOS
ARMANDO DONIDA, da Função
em Comissão» Símbolo FC-2, de
Chefe do Gabinete da Secretaria
de Serviços Sociais.

Distrito Federal, it> de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suasatri-
buições legais, e tendo em vista
o artigo Io., do Decreto-lei no.
9> de 25 de Junho de 1966, e, ain-
da, o que consta do Processo no
603480/71-SEP,

RESOLVE:

promover ao posto de 2o. Tenen-
te, o Aspitante-a-Oficial CB
CARLOS ALBERTO DO NASCI-
MENTO, do Quadro de Oficiais

Combatentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na
forma do que prescreve o Decre-
to no. 41- 096. de 7 de março de
1957, atendido o disposto no art.
61, parágrafo único, do referido
Decreto.

Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do De-
creto-lei no. 9, de 25 de junho
de 1966,6, ainda, o que constado
Processo no. 603 480/71-SE %

RESOLVE:

promover ao posto de 2o. Tenen-
te, oAspirante-a-OficialCBAR-
NOBIO PASSOS DE ANDRADE, do
Quadro de Oficiais Combatentes
do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, na forma do que
prescreve o Decreto no. 41 096,
de 7 de março de 1957, atendido
o disposto no art. 61, parágrafo
único do referido Decreto.
Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do Decre-
to-lei no. 9,de 25 de Junho de ...
1966, e, aindajO que consta 'do
processo no. 603480/71-SE P,

RESOLVE;

promover ao posto de 2o. Tenen-
te, o Aspitante-a-Oficial CB
JOSÉ ROBERTO MEGALEVAL-
LE, do Quadro de Oficiais Com-
batentes do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, na formado
que prescreve o Decreto no
41 096, de 7 de março de 1957,
atendido o disposto no art. 61,

parágrafo único do referido De-
creto

Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do Decre-
to-lei no. 9, de 25 de junho de
1966, e ainda, o que consta do
processo no. 603480/71- SEP,

RESOLVE:

promover ao posto de 2o Tenen-
te, o Aspirante-a-Oficial CB
EDSON SABINO DE ARAÚJO, do
Quadro de Oficiais Combatentes
do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, na forma do que
prescreve o Decreto no. 41 096,
de 7 de março de 1957, atendido
o disposto no art. 61, parágrafo
único do referido Decreto.

Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista
o disposto no artigo Io., do De-
creto-lei no. 9, de 25 de junho de
1966.e, aindajo que consta do
Processo no. 603480/71-SEP,

RESOLVE:
promover ao posto de 2o. Tenen-
te! o A spirante-a-Oficial CB
JOÃO NILO DE ABREU LIMA,
do Quadro de Oficiais Combaten-
tes do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, na for ma do que
prescreve o Decreto no. 41 096,
de 7 de março de 1957, atendido o
disposto no art. 61, parágrafo
único do referido Decreto

Distrito Federal, 16 de abril de

1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do Decre-
to-lei no.9, de25dejunhode 1966,
e, ainda, o que consta do Proces-
so no. 603480/71-SEP,

RESOLVE:

promover ao posto de 2o Tenen-
te, o A spirante-a-Oficial CB
JORGE NE LIO FIGUEIREDO, do
Quadro de Oficiais Combatentes
do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, na forma do que
prescreve o Decreto no. 41 096,
de 7 de março de 1957, atendido
o disposto no art. 61, parágrafo
único do referido Decreto.
Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do Decre-
to-lei no. 9, de 25 de junho de
1966, e, ainda, o que consta do
Processo no 603 480/71-SE P,

RESOLVE:

promover ao posto de 2o. Tenen-
te, o Aspirante-a Oficial C B
HENRIQUE SILVA BARBOSA, do
Quadro Provisório de Oficiais
Combatentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na
forma do que prescreve o De-
creto no.-41 096, de 7 de março
de 1957, atendido o disposto no
art. 61, parágrafo único do refe-
rido Decreto.

Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO

RESOLVE:

promover ao posto de 2o. Tenen-
te, o A spirante-a-Oficial CB
PRISCO JOSÉ DE ALMEIDA JÚ-
NIOR, do Quadro de Oficiais
Combatentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na
forma do que prescreve o De-
creto no. 41 096, de 7 de março
de 1957, atendido o disposto no.
art. 61, parágrafo único do refe-
rido Decreto.

Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
l 971.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do Decre-
to-lei no. 9, de 25 de junho de...
1966 e ainda, o que consta do
Processo no. 603480/71 - SEP,
RESOLVE:

promover ao posto de 2o. Tenen-
te, o Aspirante- a-Oficia.l C B
ANTÓNIO C AR LOS GODINHO VI-
EIRA, do Quadro de Oficiais!
Combatentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na
forma do que prescreve o Decre-
to no. 41 096, de 7 de março de
1957, atendendo o disposto no art.
61, parágrafo único do referido
Decreto.

Distrito Federal, 16 de abril de
1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições, legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do Decre-
to-lei no. 9 de 25 de junho de ..
1966, e, ainda, o que consta do
Processo no. 603 480/71-SEP

RESOLVE:
promover ao posto de 2o. Tenen-
te o A spirante-a-Oficial C B
SERGIO LUND VINCENZI, do
Quadro de Oficiais Combatentes
do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, na forma do que
prescreve o Decreto no. 41 096,
de 7 de março de' l 957, atendido
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o disposto no art'. 61, parágrafo
único do referido Decreto

Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA- SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., doDecre-
to-lei no. 9, de 25 de junho de
1 966 e, ainda, o que consta do
Processo no. 603480/71-SEP,

R E S O L V E :

promover ao posto de 2o. Tenen-
te, o Aspirante-a-Oficial CB
LUIZ UBIRATAN DE OLIVEIRA,
do Quadro de Oficiais Combaten-
tes do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, naformadoque
prescreve o Decreto no. 41.096,
de 7 de março de 1957, atendido
o disposto no art.61, parágrafo
único do referido Decreto.

Distrito Federal, 16 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o
disposto no artigo Io., do Decre-
to-lei no. 9, de 25 de junho de
1 966 e, aindajo que consta do
Processo no. 6&3480/71-SEP,

R E S O L V E :
Promover ao posto de 2o. Tenen-
te, o Aspirante-a-OficialCB
OLIVIO GABRIEL TORRES, do
Quadro de Oficiais Combatentes
do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, na forma do que
prescreve o Decreto no. 41.U96,
de 7 de março de 1957, atendido
o disposto no art. 61, parágrafo
único do referido Decreto.

Distrito Federal, 16 de abril de
l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-leis nos.9,de
25 de Junho de l 966, e 792, de 27
de agosto de l 969, e no Decreto
"N" no. 515, de 11 de julho de
1 966, e, ainda, o que consta do
processo no. 600.356/71,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-11, 148-1 e 149-1,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41.096, de 7 de
março de l 957, o Cabo CB no.
1121 - ALOYSIO MENDES DE LA-
CERDA, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos inte-
grais e gratificações incorporá-
veis a que fizer jus, na forma
dos artigos 137, "a" e "b", 139
e 146, "b" da Lei no. 4.328, de
30 de abril de l 964, ex vi do De-
creto-lei no. 792, de 27 de agos-

to de l 969, por ter sido julgado
incapaz definitivamente para o
serviço da Corporação, sem di-
reito a diária de asilado.
Distrito Federal, em 13 de abril
de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-leis nos. 9,
de 25 de Junho de l 966,é 792, de
27 de agosto de 1969, e no De-
creto "N" no. 515, de 11 de Julho
de l 966,e, ainda, o que consta do
processo no. 40.582/70,

RESOLVE:

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-11,148-1 e 149-H,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41096, de 7 de
março de l 957, o Subtenente CB
JOSE CALAZANS BISPO, doCor-
po de Bombeiros do Distrito Fe-
derali na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo
de serviço, inclusive gratifica-
ções incorporáveis a que fizer
jus, na forma dos artigos 137,"a"
e "b" e 139, da Lei no. 4 328, de
30 de abril de l 964, ex vi do De-
creto-lei no. 792, de 27 de agos-
to de l 969, por ter sido Julgado
incapacitado definitivamente para
o serviço da Corporação.

Distrito Federal, em 13 de abril
de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-leis nos.9.de
25 de junho de 1966 e 792, de 27
de agosto de l 969, e no Decreto
"N" no. 515, de 11 de julho de
1 966, e, ainda, o que consta do
processo no. 600.661/71,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-11, 148-1 e 149-11,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41096, de 7 de
março de l 957, o Soldado CB no.
779 - ALTAMIRO MOREIRA, do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, na mesma graduação,
com proventos proporcionais ao
tempo de serviço, inclusive gra-
tificações incorporáveis a que
fizer Jus, na forma dos artigos
137, "a" e "b" e 139, da Lei no.
4328, de 30 de abril de l 964,
ex vi do Decreto-Iei no.792, de
27 de agosto de l 969, por ter si-
do julgado incapacitado definiti-
vamente para o serviço da Cor-
poração.

Distrito Federal, em 13 de abril
de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL
1971

DE

O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-Leis nos.9,de
25 de Junho de 1966. e 792, de 27
de agosto de 1969, é no Decreto
"N" no. 515, de 11 de Julho de 1966,
e, ainda,o que consta do processo
no. 600554/71,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-11, 148-1 e 149-11,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41.096, de 7 de
março de l 957, o Subtenente CB-
WALTER CARDOSO DE OLIVEI-
RA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos proporci-
onais ao tempo de serviço,inclu-
sive gratificações incorporáveis
a que fizer jus, na forma dos ar-
tigos 137, "a" e "b" e 139, da Lei
no. 4 328, de 30 de abril de 1964,
ex vi do Decreto-Lei no. 792, de
27 de agosto de l 969, por ter si-
do julgado incapacitado definiti-
vamente para o serviço da Cor-
poração, embora podendo prover
os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON"
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-Leis nos.9,de
25 de Junho de l 966, e 792.de 27
de agosto de l 969, e no Decreto
"N" no. 515, de 11 de Julho de
1966,6,31003, o que constado pro-
cesso no. 600506/71,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-II, 148-1 e 149-11,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41096, de 7 de
março de l 957, o 2o. Sargento
CB no. 1058 - FERNANDO DE
SOUZA AGUIAR, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal,
na mesma graduação, com pro-
ventos proporcionais ao tempo
de serviço, inclusive gratifica-
ções incorporáveis a que fizer
jus, na forma dos artigos 137,"a"
e "b" e 139, da Lei no. 4 328, de
30 de abril de l 964, ex vi do De-
creto-Lei no. 792, de 27 de agos-
to de l 969, por ter sido julgado
incapacitado definitivamente para
o serviço da Corporação, embora
podendo prover os meios de sub-
sistência.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES ILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-leis nos. 9,
de 25 de junho de l 966,e 792,de
27 de agosto de l 969, e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de
1 966, e, ainda, o que consta do
processo no. 600.555/71,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-11, 148-1 e 149-H,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41.096, de 7 de

março de l 957, o 3o. Sargento
C B no. l 227 - J AIR VICENTE,
do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, na mesma gradua-
ção, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço, inclu-
sive gratificações incorporáveis
a que fizer jus, na forma dos ar-
tigos 137, V e "b" e 139,da Lei
no. 4 328, de 30 de abril de 1964,
ex vi do Decreto-lei no. 792, de
27 de agosto de l 969, por ter si-
do julgado definitivamente inca-
pacitado para o serviço da Cor-
poração, embora podendo prover
os meios de subsistência

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVIERA
LAMAISON '
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-leis nos. 9,
de 25 de junho de l 966, e 792,de
27 de agosto de l 969,e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de
1966,6, ainda, oque consta do
processo no. 36399/70,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 147, U, 149, l e 150, l,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41095, de 7 de
março de l 957, o Soldado PM-
RUY ARAOJO DE OLIVEIRA, da
Polícia Militar do Distrito Fede-
ral, na mesma graduação, com os
proventos integrais, inclusive
gratificações incorporáveis aque
fizer jus, na forma dos artigos
137, "a" e "b", e 146, "b",da Lei
no. 4328, de 30 de abril de 1964,
ex-vi do Decrto-Lei no. 792,de •
27 de agosto de l 969, por ter
sido julgado definitivamente in-
capaz para o serviço da Corpo-
ração, sem direito à diária de
asilado.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decreto-Leis nos.9, de
25 de junho de l 966, e 792, de 27
de agosto de l 969, e no Decreto
"N" no. 515, de lide julho de
1 966, e, ainda, o que consta do
processo no. 16.184/70,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 147, II, 149 l, e 150,11,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41.095,de 7 de
março de l 957, o Cabo PM-JOSÉ
FERREIRA DE MIRANDA FILHO,
da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com
proventos constituídos do soldo
integral de 3o. Sargento PM e das
gratificações incorporáveis a que
fizer jus, na forma do artigo Io.
da Lei no. 1.156, de 12 de junho de
l 950, combinado com o artigo 59
da Lei no. 4.902, de 16 de dezem-
bro de l 965, e do artigo 137, "b"
da Lei no. 4.328, de 30de abril de
l 964, ex vi do Decreto-Lei no.792,
de 27 de agosto de 1969, porter

sido julgado definitivamente inca-
pacitado para o serviço da Cor-

poração, embora podendo prover
os meios de subsistência.

Distrito Federal, 13 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBlAnFS SII.VFIR*
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-Leis no.09,de
25 de junho de l 966,e 792,de 27
de agosto de l 969, e no Decreto
"N" no. 515, de 11 de julho de 1966)
e, ainda, o que consta do processo

no. 601.Í45/71,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-U, 148-1 e 149-U,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41.096, de 7 de
março de l 957, o CaboCB no.
334 - AILTON DE ALMEIDA, do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, na mesma graduação,
com proventos proporcionais ao
tempo de serviço, inclusive gra-
tificações incorporáveis a que
fizer jus, na forma dos artigos
137 "a" e "b" e 139, da Lei no.
4 328, de 30 de abril de l 964,
ex vi do Decreto-Lei no. 792,de
27 de agosto de l 969, por ter
sido considerado incapacitado
definitivamente para o serviço
da Corporação, sem direito à
diária de asilado.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-Leis nos.9,de
25 de junho de l 966^ 792, de 27
de agosto de l 969, e no Decreto
"N" no. 515, de 11 de julho de 1966,
e, ainda, o que consta do processo
no. 600.776/71,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos srtigos 146-11, 148-1 e 149-H,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41.096, de 7 de
março de l 957, o Soldado C B no.
1 469 - ERONIDES MODESTO VI-
EIRA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço, in-
clusive gratificações incorporá-
veis a que fizer jus, na formados
artigos 137, "a" e "b" e 139, da
Lei no. 4 328, de 30 de abril de
l 964, ex vi do Decreto-Lei no.
792, de 27 de agosto de l 969,por
ter sido considerado incapacita-
do definitivamente para o servi-
ço da Corporação, sem direito à
diária de asilado.

Distrito Federal, em 13 de abril
de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON '
Secretário de Segurança Pública.



Página 10 BRASILIA, têrça-feira, 20 de abril de 1971 DISTRITO FEDERAL
DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-Leis nos.9,de
25 de junho de l 966,e 792, de 27
de agosto de l 969, e no Decreto
"N" no. 515, de lide julho de
1 966( e, ainda, o que consta do
processo no. 39.941/70,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146, 0,148 I, e 149-11,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41.09ísde 07 de
março de 1957, o soldado C B-
OTON BONFIM, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal,
na mesma graduação, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de
serviço, inclusive gratificações
incorporáveis a que fizer jus, na
forma dos artigos 137, "a" e b"
e 139 da Lei no. 4328, de 30 de
abril de l 964, ex-vi do Decreto-
Lei no. 792, de 27 de agosto de
l 969, por ter sido julgado inca-
pacitado definitivamente para o
serviço da Corporação.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-Leis nos. 9,
de 25 de junho de l 966)e 792, de
27 de agosto de 1969, e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de
1 966, e, ainda, o que consta do
processo no. 33.824/70,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 147-11,149-1 e 150-11,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41095, de 7 de
março de l 957, o Soldado PM -
SILVESTRE NATAL DOS SAN-
TOS daPolfciaMilitardoDistri-
to Federal^ia mesma graduação
com proventos proporcionais ao
tempo de serviço, inclusive gra-
tificações incorporáveis a que fi-
zer jus,na forma dos artigos 137,
"a" e "b" e 139, da Lei no. 4 328,
de 30 de abril de l 964, ex- vl do
Decreto-Lei no. 792, de 27 de
agosto de l 969, por ter sido jul-
gado definitivamente incapacita-
do para o serviço da Corporação.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

A1MÊ ALCIBrADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 14 DE ABRIL DE
1971

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto nos Decretos-Leis no. 09,
de 25 de junho de l 966, e 792, de
27 de agosto de 1969, e no Decre-
to "N" no. 515, de 11 de julho de
1 966*6, ainda, o que consta do
processo no. 40.577/70,

RESOLVE :

reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-11, 148-1 e 149-11,
do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41096, de 7 de
março de l 957, o Subtenente
CB - ADAURYJORGE DE MO-
RAES, do Corpo de Bombeiros do

Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço, in-
clusive gratificações incorporá-
veis a que fizerjus, na forma
dos artigos 137, V e "b" e 139,
da Lei no. 4 328, de 30 de abril
de l 964, ex vi do Decreto-Lei
no. 792, de 27 de agosto de 1969,
por ter sido julgado incapacitado
definitivamente para o serviço da
Corporação.

Distrito Federal, em 14 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
. LAMAISON"
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições Legais^e. tendo em vis-
ta o que consta do processo no.
34.952/70,

RESOLVE :

retificar o Decreto de 6 de abril
de l 970, de Agregaçãodolo^ar-
gento C B- JOSÉ SALLIS DÊS AN-
T'ANNA, do Quadro de Praças do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, publicado no "Distrito
Federal'1 no. 52, de 02 de abril
de l 970, para considerá-lo agre-
gado ao respectivo Quadro, a par-
tir de 22.de dezembro de l 967,
nos termos do artigo 143, item
VIII, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41.096, de
7 de março de l 957, por haver o
mesmo passado a servir ao Mi-
nistério da Justiça.

Distrito Federal, em 13 de abril
ie 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista
o que constado processo no.
34.952/70,

RESOLVE :

retificar o Decreto de 6 de abril
de l 970, de Agregação do So.Sar-
gento CB-CHR1SPIMDESOUZA,
do Quadro de Praças do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal,
publicado no "Distrito Federal"
no. 52, de 08 de abril de 1970.pa-
ra considerá-lo agregado ao res-
pectivo Quadro a partir de 22 de
dezembro de 1967, nos termos
do artigo 143, item VIII, do Regu-
lamento Geral aprovado pelo De-
creto no. 41.096, cte 7 de março
de l 957, por haveromesmopas-
sado a servir ao Serviço Nacio-
nal de Informações.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribui-
ções legais-,6 tendo em vista o
que consta do processo no.
41.247/70,

RESOLVE :

retificar o Decreto de 25 de janei-
ro de l 971 de reforma do lo.S ar-
gento C B no. 1.137-WALTER PE-
REIRA COELHO, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal,

publicado no "Distrito Federal .
de 3 de fevereiro de l 971, para
considerá-lo reformado desde
aquela data, nos termos dos arti-
gos 146, II, 148, Lê 149, II, do Re-
gulamento Geral aprovado pelo1

Decreto no. 41.096, de 7 de mar-
ço de l 957, na mesma graduação
com proventos proporcionais ao
tempo de serviço, inclusive gra-
tificações incorporáveis a que
fizer jus, na forma dos artigos
137, "a" e "b" e 139, da Lei no.
4 328, de 30 de abril de l 964,
ex vi do Decreto-Lei no.792, de
27 de agosto de l 969, por ter
sido julgado definitivamente in-
capacitado para o serviço da Cor-
poração, embora podendo prover
os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 13 de abril
de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIMÊ ALCIBfADES SILVEIRA
LAMAISON"
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista
0 que consta do processo no.
36.397/70,

RESOLVE :

retificar o Decreto de 26 de de-
zembro de l 969, que determinou
a agregação do Io. Tenente DIL-
SON DE ALMEIDA SOUZA, da
Polícia Militar do Distrito Fede-
ral, para declarar, nos termos
do art. 144, do Regulamento Ge-
ral da Polícia Militar do Distri-
to Federal, aprovado pelo Decre-
to no. 41.096, de 7 de março de
1 957, em vigor ex vi do Decreto

"N" no. 515, de 11 de julho de 1966,
que a referida agregação é con-
tada a partir de 29 de novembro
de 1968, data em que passou à
disposição da Secretaria de Se-
gurança Pública.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista
o que consta do processo no.
39 945/70,

RESOLVE :

aposentar BENEDITO ELEUTE-
RIO BUENO, Agente Auxiliar de
Polfcia "B", nível 13, matrícula
no. 2095028, do Quadro de Pes-
soal Civil da Secretaria de Segu-
rança Pública, com fundamento
no artigo 342, III, combinado com
o artigo 343, II, do Decreto no.
59310, de 23 de setembrode 1968.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIMÊ ALCIBfADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DODISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o

que consta do processo no.
41.246/70,

RESOLVE :
reverter, ao respectivo Qua-
dro.o Tenente-Coronel JOAQUIM
FRANCISCO DE PAULA, do Qua-
dro de Oficiais Combatentes do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, de acordo com o art.
163, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto no. 41.096, de
7 de março de l 957, em vigor
ex vi do Decreto "Nhno. 515/66.

Distrito Federal, em 13 de abril
de l 971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

AIMÊ ALCIBfADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII da Lei número 3.751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, ROBERTO
MAURÍCIO PIRES CAMPOS, En-
genheiro, nível 22-B, matrícula
no. 7919, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
da Função em Comissão, Símbo-
lo FC-02, de Chefe do Gabinete
da Secretaria de Viação e Obras
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 19 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DETRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 2ú,
VII, da Lei 3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o que
c o n s t a do p rocesso 'no.
602663/71-SEP,

R E S O L V E :
Exonerar, a pedídoj FRANCISCO
PEREIRA FILHO, do Cargo de
Escrivão Auxiliar de Polfcia,
nível 14-A, matrícula no.33.302,
do Quadro de Pessoal Civil da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal, a partir, de
16 de fevereiro de 1971.

Distrito Federal, 19 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII da Lei no. 3.751,de 13
de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar CARMEM SILVIA OR-
LANDI DE CARVALHO, Arqulte-

ta, carteiradoCRÈA, 12a.Região
no. 530/D, para a Função em Co-
missão, Símbolo FC-04, de As-
sessor Técnico da Coordenação
de Obras e Serviços, daSecreta-
ria de Viação e Obras do Distri-
to Federal.

Distrito Federal, 19 de abril de
1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DESPACHO
PROCESSO No. 900.480/71
INTERESSADO: JOSE FRANCE-
LINO DA SILVA
ASSUNTO: Torna sem efeito a
exclusio de servidor

Senhor Governador:

Opino no sentido de quesejator-
nada sem efeito a exclusão do
servidor JOSÊFRANCELJNODA
SILVA, Armazenista, nível 10-B,
matricula no. 4689, do Decreto
no. 347, de 10 de setembro de
1964 e Decreto "N" no. 457, de
22 de outubro de 1965, e inclusão
na Tabela de Empregos Perma-
nentes da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, constante da relação
nominal que acompanhou o De-
creto coletlvo de 13 de maio de
969, publicado no Distrito Fe-
leral do dia 16 do mesmo mês,
x>r ter o referido servidor sa-
isfeito o requisito exigido no in-
:lso m, do artigo 22, da Lei no.
711/52.

Brasília, 25 de março de 1971.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

DE ACORDO. Lavre-6e o ato.

Brasília, lo. de abril de 1971.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE l o. DE ABRI L DE
1971

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3 751, de
13 de abril de I960, e tendo em
vista o constante do processo no.
900 480/71.

RESOLVE:

Tornar sem efeito o Decreto de
13 de maio de 1969, publicado no
"Distrito Federal" no. 71, do dia
16 do mesmo mês, na parte que
excluiu JOSÉ F RANCE LINO DA
SILVA, Armazenista, nfvel 10-B
matrícula no. 4 689, do Anexo II,
do Decreto "N" no. 457, de 22 de
outubro de 1965 e o incluiu na Ta-
bela de Empregos Permanentes
da Companhia Urbanizadorada
n o v a C a p i t a l do Brasil-
NOVACAP.

Distrito Federal, Io. de abril de
1971

HEUÒ PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

(Republicado por haver safdc
com incorreçâo, devido ao origi-
nal, no DISTRITO FEDERAL no.
52, de 7 de abril de 1971, Página
4).
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
AT08 DÓ SECRETARIO

PORTARIA DE 5 DE ABRIL DE
'1971

O SEC RETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO GOVER-
NO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é
atribuída pelo Artigo 7o., do De-
creto no. 1.270, de 13.01.70, e
tendo em vista o que dispõe o
Decreto no. 1.662, de 30 de mar-
ço de 1971,

RESOLVE:

Conceder, ao funcionário FLO-
RENTINO PEREIRA DE SOUZA,
motorista, nfvel 10, matrícula
no. 1.302, lotado no Gabinete do
Secretário de Agricultura e Pro-
dução, Gratificação de Repre-
sentação de Gabinte, no valor de
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros),
a partir de Io. de abril de 1971.

BRAStLIA, 15 de abril de 1971

MANOEL CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO
Secretário

PORTARIA 15 DE ABRIL DE
1971

O SEC RETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO GO-
VERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência
que lhe ê atribuída pelo Artigo
7o., do Decreto no. 1.270, de
13JD1.70, e tendo em vista o que
dispõe o Decreto no. 1.662, de
30 de março de 1971,

RESOLVE:

Conceder ao funcionário JOSÉ
ARTUR NUNES, motorista con-
tratado pela Fundação Zoobotâ-
nica do Distrito Federal, matrí-
cula no. 17.696, lotado no Gabi-
nete do Secretario de Agricultu-
ra e Produção, Gratificado de
Representação de Gabinete, no
valor de Cr$ 250,00 (duzentos e
cinquenta cruzeiros), a partir de
Io. de abril de 1971

Brasília, 15 de abril de 1971

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Secretário

>PORTARIA DE 15 DE ABRIL DE
1971

O SEC RETA RIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO GO-
VERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
legais,

RESOLVE:

Mandar cessar a gratificação Me
representação de Gabinete, con-
cedida a FLORENTINO PEREI-
RA DE SOUZA, motrista, nfvel
10, matrícula no. 1.302, lotado
no Gabinete do Secretário de
Agricultura e Produção do Go-
verno do Distrito Federal, no
valor de Cr$ 250,00 (duzentos
e cinquenta cruzeiros), a partir
de 31 de março de 1971.

Brasília, 15 de abril de 1971

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Secretário

PORTARIA DE 15 DE ABRIL DE
1971

O SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO GO-
VERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições

legais,

RESOLVE:'

Mandar cessar a Gratificação de
Representação de Gabinete, con-
dida a JOSE ARTUP NUNES,
motorista contratado pela Fun-
dação Zoobotãnica do Distrito
Federal, matrícula no. 17.696,
lotado no Gabinete do Secretá-

rio de Agricultura e Produção
do Governo do Distrito Fe-
deral, no valor de Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros), a partir
de 31 de março de 1971.

Brasília, 15 de abril de 1971

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Secretário

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E"
53, 12 DE ABRI L DE 71

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 18, do Regimen-
to Interno,

RESOLVE:
designar EUSTAQUIODE ARAÚ-
JO PASSOS, Engenheiro Agróno-
mo, matrícula no. 90.376- FZDF,
SILVERIO TEIXEIRA, Veteriná-
rio, matrícula no. 90.479-FZDF
LUIZ PEREIRA DA SILVA, ofi -
ciai de Administração, matrícula
ho. 4.485-GDF e JOAQUIM RO-
DRIGUES DE SOUZA, Escriturá-
rio, matrícula no. 1.785-GDF.pa-
ra em comissão, sob a presi-
dência do primeiro, procederem
a avaliação de 41 (quarenta e um)
bovinos existentes na Fazenda
Experimental do Tamanduá; de
acordo com a decisão no. 35,
de 31 de março de 1971.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P"
64,12 DE ABRI L DE 71

O PRESIDNETE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições,
que lhe confere o item IV, do
artigo 18, do Regimento Inter-
no,

RESOLVE:

dispensar o servidor ORLANDO
RODRIGUES DA CUNHA BOR-
GES, Assistente Comercial, ma-
trfcual no. 11.355-GDF, das fun-
ções , símbolo EC- 10, de Assis,
tente Executivo do Departa-
mento Administrativo.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO

Presidente

CONSELHO DELIBERATIVO

SESSÃO DE 31 DE MARÇO DE
1971.

DECISÃO No. 42

O CONSELHO DELIBERATI-
VO, no uso das atribuições que
lhe confere o item XIV, do Ar-
tigo 16, do Regimento Interno,
e tendo em vista o que consta do
processo no. 8.20*7/70,

R E S O L V E :

aplicar ao servidor HELCIO
LEITE NOVAES, a pena de sus-
pensSo, por cinco (5) dias, ten-
do em vista a desídia verifica-
da no desempenho das funçSes
que lhe foram atribuídas.

MANOEL CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO
Presidente

HE LIO COSTA
Conselheiro

EZECHIAS PAULO HERINGER
Conselheiro

UMBERTO MACEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro

STENIO DE ARAÚJO BASTOS
Conselheiro

ROGéRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro-Relator

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

SESSÃO 12 DE ABRIL DE 1971

D E C I S Ã O No. 43

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item IX, Artigo 16, do
Regimento Interno, e tendo em
vista o que consta dos processos
de nos.: 1.950/71, 1.953/71,
1.146/71, 1.188/71, 1.385/71,
1.767/71, 1.913/71, 1.802/71,
1.766/71, 1.598/71, 984/71,
1.765/71 e 1.764/71,

RESOLVE:
Autorizar a dispensa de cobrança
dos serviços motomecanizados,
no valor global de Cr$ 11.931,50
(onze mil, novecentos e trinta e
hum cruzeiros e cinquenta centa-
vos), executados pelo Convénio

í GDF/FZDF, Assistência Moto-
mecanizada, para as Entidades
abaixo relacionadas:

a) PRESIDIO DA PAPUDA
b) POL1CIAMILITARDODISTR1-
TO FEDERAL
c) MINISTÉRIO DAAGRICULTU-
RA(PLANAN)
d) MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
e) SUB-PREFEITURA DONO-
| C LEO BANDEIRANTE
f) SECRETARIA DE" SERVIÇOS
ipOBLJCOS
g) COMPANHIAURBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
(D.P.J.)

(MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

iJOSÊ PASSOS PORTO
Conselheiro-relator

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HE LIO COSTA
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro
ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

SESSÃO DE 12 DE ABRIL DE
1971

D E C I S Ã O No. 44

O CONSELHO DELIBERATIVO.
no uso das atribuições que lhe
confere o item IX, do Artigo 16, do
Regimento Interno, e de acordo
com o que consta do processo de
no. 570/71,

R E S O L V E :

Autorizar, em caráter excepcio-
nal, a dispensa da cobrança dos
serviços motomecanizados exe-
cutados p é I o c o n v é n i o
GDF/FZDF - Assistência Moto-
mecanizada, para oSr. DUMITRU
PAULESCU, no valor global de
Cr$ 888,33 (oitocentos e oitenta e
oito cruzeiros e trinta e três cen-
tavos).

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
Relator
EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HE LIO COSTA
Conselheiro

UMBERTO MANCEBO DE
ARADJO
Conselheiro

ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

SESSÃO DE 12 DE ABRIL DE
1971

D E C I S Ã O No. 45

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XIV, do artigo 16.

do Regimento Interno, e de acordo
com o que consta do processo de
no. 1.870/71, e tendo em vista o
Convénio firmado entre a Funda-
ção Zoobotãnica do Distrito Fe-
deral e aNOVACAP)em21/09/70,
para administração da área rural
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Baixar o processo em diligência,
para que o Sr. Consultor Jurídico
da Presidência, opine quanto à
transferência do lote no. 25, do
Núcleo Rural do Alagado, para o
Sr. João Gonçalves da Silva.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HE LIO COSTA
Conselheiro-Relator

UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro

ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

SESSÃO DE 12 DE ABRIL DE
1971

D E C I S Ã O No. 46

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XVII, doartigo 16,
do Regimento Interno, e tendo em
vista o que consta do processo de
no. 8.203/70,

R E S O L V E :

a) referendar o despacho exara-
do pelo Sr. Presidente, às f Is. 02-
verso, autorizando a aquisição de
2 (dois) asininos destinados ao
fomento no Distrito Federal, pelo
valor global deCr$ 11.000,00 (on-
ze mil cruzeiros).

b) submeter 3. presente decisão à
homologação do Exmo. Sr. Gover-
nador do Distrito Federal, face
ao que determina a alínea C, inci-
so I, Artigo 2o., do Decreto "N"
no. 637, de 3 de agosto de 1967.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HÉLIO COSTA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro-Relator

ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

DECISÃO No. 47

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XIV, do artigo 16,
do Regimento Interno, e tendo em
vista o Convénio firmado entre a
FZDF e a NOVACAP, em
21/09/70, para administração da
área rural do Distrito Federal,

RESOLVE:

Baixar o processo em diligência,
para que o Sr. Consultor Jurídico
da Presidência, opine quanto â
transferência do lote no. 34, do
Núcleo Rural do Rio Preto, ao Sr.
ISAMU YAMANE.

MANOEL C ARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

JOSÉ PASSOS PORTO
i Conselheiro

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HE LIO COSTA
Conselheiro-Relator

UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro
ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro
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DECISÃO No. 48

•O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
'confere o item XVII, do artigo 16,
do Regintento Interno, e de acordo
com o que consta do processo de
no. 1.508/71,

R E S O L V E :
Autorizar a dísgensa de licitação
e a aquisiçao.diretamenteao
SERMA -Serviço Especial de Re-
venda de Material Agropecuário,
dos materiais solicitados pelo
Departamento de Pesquisas e Ex-
perimentação, no valor global de
Cr$ 1.771,00 (hum milsetecentos
e setenta e um cruzeiros e cin-
coenta centavos), conforme prevê
o Artigo 3o. do Decreto no. 1.441,
de 10/09/70, combinado com a
alfiíea "f", inciso I, Artigo 2o., do
Decreto "N" no. 637,de 03/08/67.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro
HÉLIO COSTA
Conselheiro

UMBERTO MANCEBO
ARAOJO
Conselheiro-Relator

DE

ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

SESSÃO
1971

DE 12 DE ABRI L DE

D E C I S Ã O No. 49

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XVII, Artigo 16,
do Regimento Interno e de acordo
com o que consta do processo de
no. 1.699/71,

R E S O L V E :

Autorizar a dispensa de licitação
e a adjudicação dos serviços de
fornecimento de 2.254 (duas mil,
duzentas e cinquenta e quatro) fo-
tocópias de escrituras de áreas
desaprooriadas, â Companhia Ur-
banizaaora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, pelo va lo r
global de Cr$ 1.239,70 (hum mil,
duzentos e trintae nove cruzeiros
e setenta centavos), conforme
prevê o artigo Io., do Decreto no.
1.441, de 10/09/70.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro-relator

HÉLIO COSTA
Conselheiro

UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro

ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

SESSÃO DE 12 DE ABRIL DE
1971

D E C I S Ã O No. 50

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XVII, do artigo 16,
do Regimento Interno, e tendo em

vista o que consta do processo de
no. 935/71,

R E S O L V E :

Autorizar a dispensa de licitação
e a adjudicação dos serviços de
reparos de 6 (seis) máquinas de
escrever marca "Remington", â
firma S PERRY RAND DO BRASIL
S/A., pelo valor global de Cr$...
1.392.00 (hum mil trezentos e no-
venta e dois cruzeiros), conforme
prevê a alínea "a", Inciso 11, Ar-
tigo 2o., do Decreto "N" no. 637,
de 03/08/67.
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro-Relator

HE LIO COSTA
Conselheiro

UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro
ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

SESSÃO DE 12 DE ABRIL DE
1971

D E C I S Ã O No. 51

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XIV, do artigo 16,
do Regimento Interno, e tendo em
vista o que consta do processo de
no. 6.348/70, e ainda, do Convénio
f i r m a d o ent re a FZDF e
a NOVACAP, em 21/09/70, para
administração da área rural de
Distrito Federal,

R E S O L V E :

Baixar o processo em diligência,
para que o Sr. Consultor Jurídico
opine quanto à transferência do
lote no. 13, do Núcleo Rural do
Alagado, para o Sr. TADASHI
TAKAMATSU.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HE LIO COSTA
Conselheiro-Relator

UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro

ROGÉRIO DE MELLO .ALVES
Conselheiro

SESSÃO DE 12 DE ABRIL UE
1971

DECISÃO No. 52

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XIV, do artigo 16,
do Regimento Interno, e de acOrdo
com o quê consta do processo de
no. 26.654/60-NOCAVAP, e ain-
da, do Convénio firmado entre
a FZDF e a NOVACAP, em
21/09/70, para administração da
área rural do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Baixar o processo em diligência,
para que o Sr. Consultor Jurídico
da Presidência, opine quanto ao
arrendamento dos lotes nos.121 â
124 e 126 à 128, do Núcleo Rural
do Rio Preto, ao Sr.WALDEMAR

GUIMARÃES.
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HÉLIO COSTA
Conselheiro-Relator
UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro

ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro
SESSÃO DE 12 DE ABRIL DE
1971

D E C I S Ã O No. 53

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XIV, Artigo 16, do
Regimento Interno e de acordo
com o que consta do processo de
no.40.423/63-NOVACAP, e ainda,
do Convénio firmado e n t r e a
FZDF e o NOVACAP, em
21/09/70, para administração
de área rural do D.F.,

R E S O L V E :

Baixar o processo em diligência,
para que o Sr. Consultor Jurídico
da Presidência opine quanto ao
arrendamento de uma área de 500
(quinhentos) ha, aoSr.ErnaniOr-
dones Pena.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidents

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HÉLIO COSTA
Conselheiro-Relato'-
UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro
ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

SESSÃO DE 12 DE ABRIL DE
1971

D E C I S Ã O No. 54

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
c o n f e r e o Artigo 38, parágrafo
úníc o, e tendo em vista o que c ons -
ta do processo de no. 37.416/67-
GDF.

R E S O L V E :

Autorizar o aproveitamento de 41
(quarenta e um) servidores da

SAB - Sociedade de Abastecimen-
to de Brasília, ora à disposição da
Fundação, na forma proposta pelo
Depto. Administrativo.

MANOEL C ARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

DECISÃO No. 55

O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item IX, do Artigo 16,
do Regimento Interno, e tendo em
vista o que consta do processo de
no. 1.604/71, e

considerando os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Presidente da
Fundação,

R E S O L V E :

Autorizar, em caráter excepcio-
nal, a dispensa da cobrança dos
serviços motomecanizados, no
valor global de Cr$ 66.222,10
(sessenta e seis mil, duzentos e
vinte e dois ^cruzeiros e dez cen-
tavos), executados pelo Convénio

GDF/FZDF - Assistência Moto-
mecanizada, para a Sociedade Hf-
pica de Brasília.

MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
Relator

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HE LIO COSTA
Conselheiro

UMBERTO MANCEBO DE
ARAOJO
Conselheiro
ROGÉRIO DE MELLO ALVES
Conselheiro

CONVÉNIO G.D.F./F.Z.D.F.
ASSISTÊNCIA MOTOMECANIZADA
ATOS DO EXECUTOR

O R D E M DE S E K V I Ç O Nojfí
DE 11 DE MARÇO DE 1971
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - Assistência Moto-
mecanizada, designado pela Ins-
trução de Serviço "P" 5 de i5de
janeiro de 1969,do Exmo. Senhor
Presidente da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas,

R E S O L V E :
Designar os s e r v i d o r e s ,
Michaudet Arsene André, Assis-
tente de Manutenção e Reparo,
Matrícula no. 91.027-FZDF,Pe-
dro Rizza, encarregado do
Património e Almoxarifado, Ma-
trícula no. 91.041-FZDF, José
David de Lima, Encarregado de
Campo, Matrícula no. 09.666, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para,sob apre-
sidência do primeiro, constituí-
rem a Comissão que julgará a
Carta Convite no. 007/71,apôs a
abertura.

WALDEMAft GADELHA FILHO
Executor

ORDEM DE SERVIÇO No. 13
DE 17 DE MAtíÇO DE Ib71

O EXECUTOR DO CONVÉNIO;
GDF/FZDF - Assistência Moto-
mecanizada, designado pela Ins-
trução de Serviço "P" 5 de 15 de
janeiro de 196b, do Exmo. Senhor
presidente da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas,

R E S O L V E :

Suspender por 3 (três) dias a
p a r t i r desta data, o servidor
MINERVINO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, Servente, Matrícula
no. 91.029 da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal,tendo
em vista o que consta do proces-
so no. 001.5» /7i.

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Conselheiro

HÉLIO COSTA
Conselheiro-relator

UMBERTO MANCEBO
ARAOJO
Conselheiro

DE

ROGÉRIO DE
Conselheiro

MELLO ALVES

WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

O R D E M DE S E R V I Ç O No.14
DE 17 DE MARÇO DE 1971

O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - Assistência Moto-
mecanizada, designado pela Ins-
trução de Serviço "P" 5 de 15 de
janeiro de 1969, do Exmo. Senhor
Presidente da Fundação Zoobo-

tânica do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas,

R E S O L V E :
D e s i g n a r os se rv idores ,
Michaudet Arsene André, Assis-
tente de Manutenção e Reparo,
Matrícula no. 91.027-FZDF,Pe-
dro Rizza, Encarregado do Pa-
trimónio e Almoxarifado, Matrí-
cula no. 91.041 -FZDF, José Da-
vid de Lima, Encarregado de
Campo, Matrícula no. 09.066 do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para sob a
presidência do primeiro consti-
tuírem a Comissão que julgará a
Carta Convite no. 011/71, apôs a
abertura.
WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor
ORDEM DE SERVIÇO No. i o
DE 17 DE MARÇO DE 1971

O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - Assistência Moto-
mecanizada, designado pela Ins-
trução de Serviço "P" 5 de 15de
janeiro de 1969, do Exmo. Senhor
Presidente da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas,
R E S O L V E :

D e s i g n a r os s e r v i d o r e s ,
Michaudet Arsene André,Assis-
tente de Manutenção e Reparo,
M a t r í c u l a no. 91.027-FZDF,
Pedro Rizza, Encarregado do
Património e Almoxarifado,Ma-
tricula no. 91041-FZDF, José
David de Lima, Encarregado de
Campo, Matrícula no. 09.666 do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para sob a
presidência do primeiro consti-
tuírem a Comissão que julgará
a Carta Convite no. 012/71, apôs
a abertura.

WALDEMAfi GADELHA FILHO
Executor

A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN
TEMENTE.
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Distrito Federal, para, sob a
presidência do primeiro, cons-
tituírem a Comissão que julgará
a Carta-Conviteno.015/71,ap6s
a abertura.

WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

ORDEM DE SERVIÇO No. 22,
DE 05 DE ABRIL DE 1971.

O EXECUTOR DO CONVÉNIO
GDF/FZDF - AssistênciaMoto-
mecanizada, designado pela Ins-
trução de Serviço "P"-5, de 15
de janeiro de 1969, do Exmo. Se-
nhor Presidente da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal),
no uso das atribuições que lhe
são conferidas,

RESOLVE:

Designares se rv idores Mi-
chaudet Arsene André, Assis-
tente de Manutenção e Reparo,
Matrícula no. 91.027-FZDF, Pe-
dro Rizza, Encarregado do Pa-
trimónio e Almoxarif ado, Matrí-
cula no. 91.041-FZDF, JoséDa-
vid de Lima, Encarregado de
Camoo. Matrícula no. 09.666, do

Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para, sob a
presidência do primeiro, cons-
tituírem a Comissão que julgará
a Carta-Conviteno.Ol6/71,ap6s
a abertura.

WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

ORDEM DE SERVIÇO No. 23,
DE 05 DE ABRIL DE 1971.

O EXECUTOR DO CONVÉNIO
GDF/FZDF - AssistênciaMoto-
mecanizada, designado pela Ins-
trução de Serviço "P"-5, de 15
de janeiro de 1969, do Exmo. Se-
nhor Presidente da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
são conferidas,

RESOLVE:

Designar os servidores^Mi-
chaudet Arsene André, Assis-
tente de Manutenção e Reparo,
Matrícula no. 91.027-FZDF, Pe-
dro Rizza, Encarregado do Pa-
trimOnio e Almoxarif ado, Matrí-
cula no. 91.041-FZDF, JoséDa-
vid de Uma, Encarregado de

Campo, Matrícula no. 09.666, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para, sob a
presidência do primeiro, cons-
tituírem a Comissão que julgará
a Carta-Convite no. 017/71, após
a abertura.

WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

ORDEM DE SERVIÇO No. 24,
DE 12 DE ABRIL DE 1971.

O EXECUTOR DO CONVÉNIO
GDF/FZDF - AssistènciaMoto-
mecanizada, designado pela Ins-
trução de Serviço "P"-5, de 15
de janeiro de 1969, do Exmo. Se-
nhor Presidente da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
são conferidas,

RESOLVE:

Determinar a formação de uma
comissão, composta pelos En-
genheiros Agrónomos desta uni-
dade, a elaborarem um estudo
preliminar da viabilidade dafor-
mação de uma sociedade de eco-
nomia mista, para assumir os

encargos do Convénio GDF/
FZDF.

2 - Os membros desta comissão
indicarão, após o estudo preli-
minar, quais os recursos neces-
sários para o projeto de cria-
ção da empresa, e em ato con-
tínuo a mesma comissão se en-
carregará do projeto final.

3 - Outros sim, determina que
seja facilitado pelos Assisten-
tes deste Convénio, pessoal, ma-
terial, etc., que venha facilitar
a execução destes trabalhos.

4 - Em ato complementar, o
Executor, após receber a indi-
cação dos Engenheiros AgrOno-
mos, nomeará o Presidente e
Secretário desta comissão.

Face a extinção deste Convénio
no próximo dia 09 de agosto de
1971, determina ainda que o pra-
zo para entrega do estudo preli-
minar seja o dia 03 de maio de
1971, época em que indicará ou-
tro prazo para o plano conclusi-
vo.

WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

ORDEM DE SERVIÇO No. 25,
DE 12 DE ABRIL DE 1971.

O EXECUTOR DO CONVÉNIO
GDF/FZDF - Assistência Moto-
mecanizada, designado pela Ins-
trução de Serviço "P"-5, de 15
de janeiro de 1969,doExmo.Se-
nhor Presidente da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
são conferidas,

RESOLVE:

Mandar cessar, a partir desta
data, a complementação salarial
equivalente a Mecânico de Má-
quinas Pesadas, da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federa l,
conferida ao servidor LUÍS DIAS
RAMA LHO, Matrícula no. 2.789,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, de confor-
midade com a Cláusula nona, da
Regulamentação do Convénio
GDF/FZDF - Assistência Mo-
tomecanizada.

WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETÁRIO

COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO MÉDIA
ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
MARÇO DE l 971

O COORDENADOR DE EDUCA-
ÇÃO MEDIA, da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito
Federal, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo De-
creto "N" no. 481, de 14 de ja-
neiro de 1966,

R E S O L V E :

Determinar a adoçao sistemáti-
ca da seguinte rotina de serviço:
Io.) Todas as correspondências
exceto as de carater particular -
enderaçadas a CEM serão rece-
bidas pela Seçao de Expediente e
Arquivo - SEA que, apôs regis-
trá-las, fará o encaminhamento
necessário.
2o.) E s s a s correspondências,
bem como processos encaminha-
dos a SEA devem vir acompanha-
dos de recibo: serão datados e
assinados pela encarregada do
protocolo que os receber,deixan-
do a SEA de receber os que não
estiverem conforme o estabele-
cido.

3o.) Somente a SfcA poderá fazer
anexação de processos e retira-
da de documentos.

4o.) Toda correspondência e pro-
cessos recebidos pela SE A serão
encaminhados ao GabinetedoCo-
ordenador, o qual fará a distri-
buição internamente.

Brasília, Io. de março de l 971.

ANTÓNIO LOPES DE PAULA
Coordenador de Educação Média

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE
MARÇO DE 1971

O Diretor do Ensino Médio, da
Fundação Educacional do Distri -
to Federal, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas peto
Regulamento do Departamento do
Ensino Médio, aprovado pelaRe-

soluçao no. 02/71, do Conselho
Diretor da Fundação Educacional
do Distrito Federal e tendo em
vista o que dispõe o parágrafo 2o.
do art. Io. da Resolução no...
05/67 -CEDF,

RESOLVE:
Designar JACOB G E R M A N O
GALLER, professor do Quadro
Provisório do Governo do Distri-
to Federal, matrícula no. 3.941,
para efetuar a verificação do pré -
dio situado noSetor Militar Ur-
bano, Hospital das Forças Arma-
das, Bloco "O1,1 onde funcionarão
Curso Técnico de Enfermagem
da Escola de Auxiliares de En-
fermagem de Brasília, conforme
processo no. 1004368/70 -SEC.

Brasília. 18 de março de 1971
Prof. A N T O N I O LOPES DE
PAULA
Diretor do Ensino Médio

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE
MARÇO DE 1971
O Diretor do Ensino Memo, da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
Regulamento do Departamento do
Ensino Médio, aprovado pela Re-
solução no. 02/71, do Conselho
Diretor da Fundação Educacional
do Distrito Federal e tendo em
vista o que dispõe o parágrafo 2o.
do art. Io. da Resolução no....
05/67 - CEDF,

R E S O L V E :

Designar JACOB G E R M A N O
GALLER, professor do Quadro
Provisório do Governo do Distri-
to Federal, matrícula no. 3.941,
para efetuar a verificação do pré -
dio situado no Setor Militar Ur-
bano, Hospital das Forças Arma-
das, Bloco "O" onde funciona a
escola de Auxiliares de Enfer-
magem de Brasília, conforme
Processo no. 1005085/68.

Brasília, 19 de março de 1971
prof. A N T O N I O LOPES DE
PAULA
Diretor do Ensino Médio

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE
MARÇO DE 1971.

O Diretor do Ensino Médio, da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regu-
lamento do Departamento do En-
sino Médio, aprovado pela Reso-
lução no. 02/71, do Conselho Di-
retor da Fundação Educacional
do Distrito Federal e tendo em
vista o Processo no. 342779/71,

R E S O L V E :

Designar os professores ROSA
DA S I L V A DIAS FERREIRA,
IV ON NE ZINN e GERMANO GAL-
LER, para, sob a presidência da
primeira constituírem a Comis-
são que efetuará a verificação no
Curso Nor m ai do Colégio C or Je-
su, tendo em vista a suspensão
das atividades escolares, no pre-
sente ano letivo.

Brasília, 30 de março de 1971.

ANTÓNIO LOPES DE PAULA
Oíretor do Ensino Médio

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE
MARÇO DE 1971.

O DIRETOR DO ENSINO MÉDIO,
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.us ando das atribui-
ções que lhe s§o conferidas pelo
Regulamento do Departamento do
Ensino Médio, aprovado pela Re-
solução no. 02/71, do Conselho
Diretor da Fundação Educacional
do Distrito Federal e tendo em
vista o que dispõe o parágrafo2o.
do art. Io. da Resolução no....*,
05/67-CEDF,

R E S O L V E :

Designar os professores JOSÉ

ALCOFORADO DE PEREIRA,
ROSA DA SILVA DIAS FERREI-
RA e GERMANO GALLER, para,
sob a presidência do primeiro,
constituírem a comissão que efe -
tuará a verificação do Ginásio
Noturno doInstitutoBandeirante,
c o n f o r m e Processo no
342707/71-SEC.

Brasília, 31 de março de l 971.

PROF.ANTONIO LOPES DE
PAULA
Diretor do Ensino Médio

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE
"MARÇO DE 1971

O DIRETOR DO ENSINO MÉDIO,
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, usando das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo Regulamento do Departa-

mento do Ensino Médio, aprova-
do pela Resolução no. 02/71, do
Conselho Diretor da Fundação
Educacional do Distrito Federal
e tendo em vista o que dispõe o
Parágrafo 2o. do art. Io. da Re-
solução no. 05/67-CEDF,

R E S O L V E :

Designar os professores ROSA
DA SILVA DIAS FERREIRA,
IVONNE ZINN e GERMANO GAL-
LER, para, sob a presidência da
primeira, constituírem aComis-
são que efetuará a verificação da
ESCOLA NORMAL21 DE ABRIL,
c o n f o r m e P r o c e s s o n o .
342 662/71-SEC.

Brasília, 31 de março de 1971.
Prof. A N T O N I O LOPES DE
PAULA
Diretor do Ensino Médio

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 26 DE MARÇO
DE 1971.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do Processo
no. 01229/71-FEDF,

RESOLVE:

Designar CARLOS EDIL FREI-
TAS FORTES," Professor do
Ensino Médio da FEDF, para
exercer a Função emComissão,
símbolo FC-04, de Diretor do
Colégio da CASEB, do Departa-
mento de Ensino Médio, da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal, a contar de 05 demar-
co de 1971.

Distrito Federal, 26 de março
de 1971.

JÚLIO DE CASTILHOS
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação
Educacional

(Publicado com atraso, devido a
lapso de paginação)

INSTRUÇÃO DE 26 DE MARÇO
DE l 971.

O PRESIDENTE DA FUNDARÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições estatutárias, e tendo em
vista o que consta do Processo
No. 01007/71-FEDF,

RESOLVE : ,

designar ONEIDE MEDEIROS DA
SILVA, Professora do Ensino Mé-
dio nível 19, do Quadrolde Pesso-
al do Distrito Federal, matrícula
no. 3490, para exercer a Função
,em Comissão, símbolo FC-05,dt
Supervisor de Educação Primá-
ria, do Departamento de Ensino
Elementar» da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.a con-
tar de 05/03/71.

Distrito Federal, 26 de março de
1971.

JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
, PUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 14 DE ABRIL DE
1971

O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL,no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE :

dispensar PEDRO ADREANO DE
JESUS, Escriturário, nlVel 8-A,

matrícula no. 2.237, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, da função de substi-
tuto eventual do Chefe do Servi-
ço de Fiscalização, da Divisão
de Operações Patrimoniais, do
Departamento do Patrimônio.por
ter sido designado para outra
função.

Distrito Federal, em 14 de abril

de l 971.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 14 DE ABRIL DE
1971

O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL,no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE :

designar PEDRO ADREANO DE
JESUS, Escriturário nfvel 8-A,
matrícula no. 2.237, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, para exercer a fun-
ção de substituto eventual do Che-

fe do Serviço de Cadastro de Mó-
veis e Semoventes, da Divisão de
Registro e Controle, do Departa-
mento do Património.

Distrito Federal, em 14 de abril
de 1971.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DESPACHOS

PROCESSO No.: 13251/71
INTERESSADO: EQUIPE MANU-
TENÇÃO DE MAQUINAS LTDA
ASSUNTO: Conserto e revisão
de máquinas.

DESPACHO:

De conformidade com o dispos-
to no artigo 29, iniciso II, alínea
"c", do Decreto "N" no. 637, de
3 de agosto de 1967, dispenso a
licitação para a execução dos
serviços de conserto e revisto
das máquinas de escrever, mar-
ca OLIVETTI, modelos TEKNE
3, tombadas sob nos. 7039, 7021,
7040 e 25012, bem como autori-
zo a emissão de nota de empe-
nho, no valor de Cr$ 480,00 (qua-
trocentos e oitenta cruzeiros),
a favor da firma EQUIPE MA-
NUTENÇÃO DE MAQUINAS
LTDA.

Brasília, 15 de abril de 1971

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PROCESSO No.: 12744/71
INTERESSADO: IBM DO BRA-
SIL - Indústria, Maquinas e Ser-
viços Ltda.
ASSUNTO: Conserto e revisão
em máquina de escrever elétrica

DESPACHO:

De acordo com o disposto no ar-
tigo 2o., inciso II, alínea "c", do
Decreto "N" no. 637, de 03 de
agosto de 1967, dispenso de lici-
tação a execução dos serviços de
conserto e revisão da máquina de
escrever IBM, elétrica, modelo
0041, Série 54-01926, tombada
sob no 7024, pertencente a esta
Secretaria, bem como autorizo a
emisslo de nota-de .empenho, no
valor de Cr$42,00 (quarenta e
dois cruzeiros), a favor da fir-
ma IBM DO BRASIL - Indústria
Maquias e Serviços Ltda.

Brasília, 14 de abril de 1971

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN-
CEM. CONSERVE-OS!

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO DE
12.04.71

Dispõe sobre fixação dos dias e
horário do funcionamento da
feira-livre de Brazlândia.

O Administrador Regional de
Brazlândia no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV,
do Art. 18, do Regimento das
Administrações Regionais, apro-
vado pelo Decreto no. 1434, de
27 de agosto de 1970, e tendo em
vista o Art. 9o. do Decreto no...
1.635, de 10/03/71;

RESOLVE:
l- Fixar o funcionamento das
feiras-livres de Brazlândia aos

domingos no horário de 7 às 14
horas;

2- Quando coincidir no domingo
os dias 21 de abril, 7 de setem-
bro e 25 de dezembro, fica o
funcionamento da feira transfe-
rida para o sábado antecedente
no horário de 12,00 às 18,00 ho-
ras:

3- Esta Ordem de Serviço en-
trará em vigor a partir da data
da sua assinatura.
Brasília, 12 de abril de 1971
HAROLTON MOYSES VIEIRA
FERREIRA
Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ATOS DO ADMINISTRADOR

Processo no. 35654/70
Companhia de AguaeEsgostode
Brasília
Reconhecimento de dívida

Atesto a prestação dos serviços
a que se refere a fatura no
1343/70

Gama, 07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção de Material e
Transporte

Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dívida no
valor de Cr* 21.30 (Vinte e um
cruzeiros e trinta centavos) a
favor da Companhia de Agua e
Esgotos de Brasília, nos termos
do inciso l, parágrafo único, art.
Io., do Decreto no. 62 115, de 15
de janeiro de 1968.
Publique-se e encaminhe-se á
Secretaria de finanças do Go-
verno do Distrito Federal.

Gama, 13 de abril de 1971

SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI-
TE
Administrador Regional
Processo no. 35 652/70
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasília
Reconhecimento de dívida

Atesto a prestação dos serviços
a que se refere a fatura no
1342/70
Gama 07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção do Material e
Transporte

Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dívida no
valor de Cr$ 104,02 (Cento e
quatro cruzeiros e dois centavos)
a favor da Companhia de Agua e
Esgoto de Brasília, nos termos
do inciso I, parágrafo único, ar-
tigo Io., do Decreto no. 62 115,

de 15 de janeiro de ivo»,

Publique-se e encaminhe-se a
Secretaria de Finanças do Go-
verno do Distrito Federal-

Gama 13 de abril de 1971
SYLVIO RAMOS FURQUIM LEITE
Administrador Regional
Processo no. 35 653/70
Comoanhia de Agua e Esgoto de
Bra (flia
Rec jnhecimento de dívida
Atesto a prestação dos servi-
ços a que se refere a fatura no.
0048/71

Gama 07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção de Material e
Transporte

Face ao que consta do presente
processo reconheço a dívida no
valor de Cr$ 19,41 ( Dezenove
cruzeiros e quarenta e um cen-
tavos>. a favor da Companhia de
Agua e Esgoto de Brasília, nos
termos do inciso I, parágrafo

único, art. Io., do Decreto .......
62 115, de 15 de janeiro de 1968

Publique-se e encaminhe-se â
Secretaria de Finanças do Go-
verno do Distrito Federal

Gama, 13 de abril de 1971
SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI-
TE
Administrador Regional

Processo no. 35 655/70
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasília
Reconhecimento de dívida

Atesto a prestação dos serviços
a que se refere a fatura no
1359/70

Gama, 07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção de Material e

Transporte

Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dívida no
valor de Cr$ 10,61 (Dez cruzeiros
e sessenta e um centavos), a fa-
vor da Companhia de Agua e Es-
goto de Brasília, nos termos do
inciso I, parágrafo único, artigo
Io., do Decreto no. 62 115, de
15 de janeiro de 1968.

Publique-se e encaminhe-se â
Secretaria de Finanças do Go-
verno do Distrito Federal.

Gama 13 de abril de 1971
SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI
TE

Administrador Regional

Processo no. 982 000/71
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasília
Reconhecimento de dívida

Atesto a prestação dos serviços
a que se refere a fatura no......
0048/71.

Gamar07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção de Material e
Transporte

Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dívida no
valor de Cr$22,96 (vinte e dois
cruzeiros, noventa e seis centa-
vos) a favor da Companhia de
Agua e Esgoto de Brasília, nos
termos do inciso I, parágrafo
único, art. Io. do Decreto 62 115,
de 15 de janeiro de 1968.

Publique-se e encaminhe-se à
Secretária df; Finanças do Go-
verno do Distrito Federal.

Gama, 13 de abril de 1971

SYLVIO RAMOS FURQUIM FEI-
TE
Administrador Regional

Processo no. 982 001/71
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasília
Reconhecimento de Dívida,

Atesto a aprestação dos serviços
a que se refere a f atura no....
0045/71

Gama. 07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção do Material de
Transporte

Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dívida no
valor de Cr$45.99 COuarenta e
cinco cruzeiros e noventa e nove
centavos) a favor da Companhia
de Agua e Esgoto de Brasília, nos
termos do inciso I, parágrafo
único, art. Io., do Decreto no....
62 115, de 15 de Janeiro de 1968.

Publique-se e encaminhe-se á
Secretaria de Finanças doGovôr
no do Distrito Federal,

Gan«yl3 de abril de 1971

SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI-
TE
Administrador Regional

Processo no. 982 002/71
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasília
Reconhecimento de dívida
Atedo a prestação dos serviços a
que se refere a fatura no
0043/71

Gama,07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção de Material e
Transporte

Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dívida no
valor de Cr$22,96 (vinte e dois
cruzeiros e noventa e seis centa-
vos) a favor da Companhia de
Agua e Esgoto de Brasília, nos
termos do inciso I. parágrafo
único, art. lo.,doDecretoo2115
de 15 de janeiro de 1971

Publique-se e encaminhe-se â
Secretaria de Finanças do Go-
verno do Distrito Federal

Gama, 13 de abril de 1971

SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI-
TE
Administrador Regional

Processo no. 982 003/71
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasília
Reconhecimento de dívida

Atesto a prestação dos serviços
a que se refere a fatura no
0044/71

Gama, 07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção de Material
e Transportes
Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dívida no
valor de Cr$122,36 (cento e vin-
te e dois cruzeiros e trinta e
seis centavos) a favor da compa-
nhia de Agua e Esgoto de Brasí-
lia, nos termos do inciso I, pará-
grafo único, artigo l o., do Decre-
to no. 62 115, de 15 de janeirode
1968.

Publique-se e encaminhe-se *a
Secretaria de Finanças do Go-
verno do Distrito Federal.

Gama, 13 de abril de 1971

SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI-
TE
Administrador Regional

J
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Processo no. 982 004/71
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasilia
Reconhecimento de dfvida

Atesto a prestação dos serviços
a que serefere a fatura no....
0068/71

Gama.07 de abril de 1971
DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção de Material e
Transportes

Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dfvida no
valor de Cr$22,96, (vinte e dois
cruzeiros e noventa e seis cen-
tavos) a favor da Companhia de
Agua e Esgoto de Brasília, nos
termos do inciso I, parágrafo
único, art. Io. do Decreto ........
62 115, de 15 de janeiro de 1968.

Publique-se e encaminhe-se à
Secretaria de Finanças do Go-
verno do Distrito Federa]

Gama, 13 de abril de 1971
SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI-
TE
Administrador Regional

Processo no. 982 005/71
Companhia de Agua e EsgOto de
Brasília
Reconhecimento de dfvida

Atesto a prestação dos serviços
a que se refere a fatura no. .....
0064/71

Gama.07 de abril de 1971

DIVA COTTA AM ARA L
Chefe da Seção de Material
RA-II-GAMA

Face ao que consta do presente
processo, reconheço a dfvida no
valor de Cr$22,96 (vinte e dois
cruzeiros, noventa e seis centa-
vos) a favor da Companhia de
Agua e Esgoto de Brasília, nos
termos de inciso I, parágrafo
único, artigo Io. do Decreto no.
62 115, de 15 de Janeiro de 1968
Publique-«e e encaminhe-se à
Secretaria de Finanças do Go-
verno do Distrito Federal.

Gama , 13 de abril de 1971
SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI-
TE
Administrador Regional

Processo no. 982 007/71
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasília
Reconhecimento de dfvida

Atesto a prestação dos serviços
a que se refere a fatura no
1444/70

Gama, 07 de abril de 1971

DIVA COTTA AMARAL
Chefe da Seção de Material
e Transporte

Face ao que conta do
presente processo, reconheço a
dfvida no valor de Cr$ 14,24 (Qua-
torze cruzeiros e vinte e quatro
centavos), a favor da Companhia
de Agua e Esgoto de Brasília, nos
termos do inciso I, parágrafo
finico, art. Io., do Decreto no....
62 115, de 15 de Janeiro de 1968

Publique-se e encaminhe-se à
Secretaria de Finanças, do Go-
verno do Distrito Federal.

Gama,13 de abril de 1971

SYLVIO RAMOS FURQUIM LEI-
TE
Administrador Regional

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 05
DE ABRIL DE 1971.

Dispõe sobre o Concurso "O MAIS
BELO JARDIM DE SOBRADI-
NHO".

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
18 do Regimento das Administra-
ções Regionais, aprovado pelo
Decreto no. 1. -134,de 27 de agos-
to de l 970, e considerando a ne-
cessidade do aproveitamento do
aspecto residencial da cidade e
a disciplina a prática de jardin-
gem,

R E S O L V E :

Instituir o concurso denominado
"O MAIS BELO JARDIM DE SO-
BRADINHO", com inscrições
previstas a partir do dia 15 de
abril e o julgamento a 15 de de-
zembro de l 971, de acordo com
os seguintes itens:

DAS INSCRIÇÕES

a) Todos os moradores residen-
tes no perímetro urbano da cida-
de, que estejam dispostos, por
seus próprios recursos, a ajardi-
nar a área compreendida entre o
prédio ou barraco e a testada do
lote, poderão se inscrever no re-
lerido concurso.

b) A inscrição será feita na sede
ia Administração Regional, nos
dias fiteis das 14,00 às 18,00 ho-
ras, através de impresso pró-
prio, até o dia 20 de setembro de
1971;

c) No ato da inscrição, um mem-
bro da Comissão Julgadora veri-
ficará se o terreno, onde será
construído o referido jardim, en-
contra-se totalmente livre, con-
dição para que o requerimento de
inscrição seja aceito;

d) Não serão considerados os jar-
dins de prédios públicos e de
áreas fora da testada do lote.

DAS CONDIÇÕES DE JULGA-
MENTO

a> Será permitida a instalação
de elementos destinados a repou-

so, tais como bancos, rodes, "ar-
mações para trepadeiras", pas-
sarelas, bem como o uso de ilu-
minação artificial para se obter
melhor efeitoestéticoeartístico;

b) No julgamento, serão conside-
rados os seguintes pontos:

b.l - distribuição e equilíbrio de
massas;
b.2 - adequação ao ambiente, ou
seja, integração "casa jardim";

b.3 - composição do jardim com
a fachada, muro e outros elemen-
tos:
b.4 - variedades de espécies ade-
quadas a serem utilizadas;
b.5 - distribuição ordenada e
composta de cores; e
b.6 - harmonia panorâmica do
conjunto.

c) O julgamento será efetuado
por umaComissão designada pelo
Administrador Regional, e a de-
cisão final da Comissão será ir-
recorrfvel.

d)0 julgamento do concurso se-
rá realizado no período compre-
endido entre os dias 10 e 15 de de-
zembro de l 971.

DOS PRÉMIOS

a) Serão distribuídos sete (07)
prémios em dinheiro, assim dis-
crimina'is:

Io.
2o.
3o.
4o.
5o.
6o.
7o.

Lugar -

Cr$
Cr$
Cr$
Crf
Cr$

3.000,00;
1.000,00;

800,00;
700,00;
600,00;

500,00; e
400,00.

b) Os prémios serão pagos na
sede da Administração Regional,
pelo Administrador Regional, em
cerimónia a ser realizada no dia
20 de dezembro de l 971, às 16,00
horas;

c) A solenidade constará de uma
reunião para a entrega dos pré-
mios aos classificados, que assi-
narão um documento comprovan-
do o recebimento dos mesmos,
para a devida prestação de con-
tas da Administração Regional de
Sobradinho junto ao Governo do
Distrito Federal.

PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
Administrador Regional

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
ABRIL DE 1971

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DE PLANALTINA. no uso das
atribuições que lhe confere o
item IV, do artigo 18, do Regi-
mento das Administrações Re-
ginais,

RESOLVE:

Designar o Engenheiro Civil
Wagner Machado,Wretor da Di-
visão Regional de Licenciamen-
to e Fiscalização de Obras da
RA-VI, a Arquiteta Mauria Ca-
brera Moron, Chefe da Seção de
Cadastro da DRLFO da KA-VI.
Benedita Lopes dos Santos Vaz,
José Gomes Liberino e Valdir,
de Castro para comporem, sob
a presidência do primeiro, a
Comissão de Licitação para a
construção da Capela e parte do
alambrado no CEMITÉRIO pró-
ximo ao Setor Residencial Leste
de Planaltina.

Esta Ordem de Serviço entrará
em vigor na data de sua assina-
tura.

Planaltina, DF, 16 de abril de
1971

GDF-SEG-CAR

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE PLANALTINA

FRANCISCO DE FARIA PEREI-
RA
Administrador Regional

Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras

ATOS DO DIRETOR
Processo no. 860074/71
Interessado: Roque Teixeira
Endereço: Quadra 01, conj. G,
lote 56-SRL.
Assunto: Alvará de Construção
(Muros)
Despacho: Deferido; Publique-

se e Arquive-se.

Processo no. 860060/71
Interessado: Gerônimo Pereira
dos Santos
Enderêço:Quadra 03, lote 05 -
Rua Piauí -S.T.
Assunto: Alvará de Construção
(Conservação)
Despacho: Deferido; Publique-st
e Arquive-se.

Processo no. 860101/71
Interessado: Onesíforo Carlos de
Alarcão
Endereço: Quadra 34, lote 11-
S.T.
Assunto: Locação do Lote-Cert.
de numeração.
Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se.

Processo no. 860220/71
Interessado: António Pedro da
Silva
Endereço: Quadra 04, conj. I lote
28-S.R.L.
Assunto: Alvará de Construção
(Acréscimo)
Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se.

Processo no. 860284/71
Interessado: Benedita Inácio Coe-
lho
Endereço: Rua 13 de maio, 595-
S.T.
Assunto: Alvará de Construção
(Conservação)
Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se.

Processo no. 06203/71
Interessado: Bittencourt Lapa da
Rocha
Endereço: Av. Marechal Deodo-
rq.351-S.T.
A ssunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se.

Processo no. 860090/71
Interessado: AlonsoGonçalves
Dutra.
Endereço: Quadra 03, Conj. A,
lote 21-S.R.L.
Assunto: Alvará de Construção
(Acréscimo)
Despacho: Deferido' Publique-se
e Arquive-se.

Processo no. 860099/71
Interessado: SidelcinoAugusto
de Lima
Endereço: Pç. Salviano Montei-
ro,Q. 56 - S.T.
Assunto: Alvará de Construção
(Conservação)
Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se.

Processo no 860198/71
Interessado: Joaquim Flávio Spin-
dula
Endereço: Rua Joio Quirino.173-
S.T.
Assunto: Alvará de Construção
(Conservação)
Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se

Processo no. 860273/71
Interessado: Roberto Ribeiro da
Silva
Endereço: Centro de Quadras

3/4-S.R.L.
Assunto: Autorização p/instala-
çjo de Parque
Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se,

Processo no. 860296/71
Interessado: Iraci Borges
Endereço: Avenida Mal. Deodorc
1315 - S.T.
A ssunto: Declaração de Localiza-
ção
Despacho:Deferido; Publique-se
e Arauive-se.
Processo no. 860294/71
Interessado: Adélia Gonçalves
dos Santos
Endereço: Rua Piauí no. 05 -ST
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido: Publique-
se e Arquive-se

Processo no. 860295/71
Interessado: Paulino Rodrigues
da Silva
Endereço: Quadra 07,lote04-ST.
Assunto: Declaração de Localiza-
ção

Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se,

Processo no. 860282/71
Interessado: Éldio A maneio de
Oliveira
Endereço: Quadra 40, Rua Hugo
Lobo no. 730 S.T.
Assunto: Certificado de Nume-
ração
Despacho: Deferido; Publique-se
e Arquive-se,

Processo no. 860312/71
Interessado: Leoncio Soares do
Nascimento
Endereço: Quadra 04, Conj. G,
lote 23 - SRL
Assunto: Carta de Habite-se
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 860348/71
Interessado: Raimundo Maciel
de Brito
Endereço: Quadra 04, Conj. B,
Lote 44 - SRL
Assunto: Certificado de Nume-
ração
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se

Processo no. 860343/71
Interessado; Raimundo Nonato
de Aguiar
Endereço: Quadra 04, Conj. J,
Lote 39 - SRL
Asssunto: Alvará de Construção
(Lie. Precária)
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 860304/71
Interessado: Damião Francisco
da Silva
Endereço: Quadra 03, Conj. E,
Lote 59 - SRL
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se,

Processo no. 860337/71
Interessado: Elias Loukach
Endereço: Quadra 03, Conj. G,
Lote 27 - SRL
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se,

Processo no. 860008/71
Interessado: António Bernardo
Vicente
Endereço: Quadra 04, Conj. J,
Lote 29 - SRL
Assunto: Alvará de Construção
(Lie. Precária)
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 860311/71
Interessado: José Raimundo
Campos
Endereço: Quadra 05, Conj. G,
Lote 37 - SRL
Assunto: Alvará de Construção
(Lie. Precária)
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 8603uO/71
Interessado: Pompilio Marques
de Souza
Endereço: Cerâmica N. S. D1

Abadia -ST
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 860052/71
Interessado: Camilo Alves
Endereço: Quadra 03, Lote 03,
Vila Vicentina - ST
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 86i,234/71
interessado: Rui Lapa da Rocha
Endereço: Quadra 47, Lote 02,
Av. Mal. Deodoro. 74lj - ST



Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 520/70
Interessado: Zulmira Tavares
CanUbui
Endereço: Quadra 11, fcote 16,
ST
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquíve-se

Processo no. 860298/71
Interessado: PauloSady Barbosa
Endereço: Quadra 04, Lote 41,
Conj. J - SRL
Assunto: Alvará de Construção
(Lie. Precária)
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 860332/71
Interessado: Enedino de Oliveira
Endereço: Quadra 56, Pç. S.
Monteiro no. 48 - ST
Assunto: Alvará de Construção
(Conservação)
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se

Processo no. 86i,297/71
Interessado: Ciodoaldo da Costa
Araújo
Endereço: Quadra, 04, Conj. H,
Lote 02 - SRL
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Indeferido. Publique-
se e Arquive-se,
Processo 860344/71
Interessado: José Gonçalves
Cruz
Endereço: Lotes 15 e 16 Quadra
85-S.T.
Assunto: Declaração
Despacho: Deferido. Publique-se
e Arquive-se

Processo no. 80U3/U/71
Interessado: Clélia Vieira Marra
Endereço: Quadra 05, Lote 02, V.
Vicentina - S.T.

Assunto: Alvará de Construção
(Muros)
Despacho: Deferido. Publique-se
e Arquive-se.
Â
Processo no. 860354/71
Interessado: Francisca Cândida
de Santana
Endereço: Rua Piauf, 455 - S.T.
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique-se e
Arquive-se.

Processo no.: 860319/71
Interessado: Eurico Del Fiaco
Endereço: Rua Salvador Coelho
no. 30 - S.T.
Assunto: Declaração de Locali-
zação.
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no.: 860364/71
Interessado: Paulo Sady Barbo-
sa
Endereço: Quadra 04, conj. L,
lote 41 - S.R.L.
Assuntei Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique-se
e Arquive-se

Processo no.: 860301/71
Interessado: Ahmad Abdel Haber
& Irmão
Endereço: Rua João Oulrino, no.
233 - S.T.
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique-se
e Arquive-se.

Processo no.: 860331/71
Interessado: Jair Nogueira
Enderêçç: Quadra 02 Lote 05 V.
Vicentina S.T.
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido, Publique-se
e Arquive-se

Processo no. 860340/71
Interessado: Antonia Ferreira da

Silva.
Endereço: Av. Marechal Deodo-
ro no. 481 - S.T.
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido, Publique-se
e Arquive-se.

Processo no. 860335/71
Interessado: Nozirn Pereira Cha-
ves
Endereço: Av. Marechal Deodo-
ro 1078-S.T.
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido, Publique-se

e Arquive-se.

Processo no.: 860315/71
Interessado: Sociedade de Con-
tabilidade Ltda.
Endereço: Rua Eugênio Jardim,
no. 191-S.T.
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido, Publique-se
e Arquive-se.

Processo no. 860328/71
Interessado: Maria Helena Al-
ves
Endereço: Av. Marechal Deodo-
ro, no. 476 - S.T.
Assunto: Declaraçãode Localiza-
ção
Despacho: Deferido, Publique-sé
e Arquive-se.

Processo no.: 860341/71
Interessado: Izaura Ferreira da
Silva
Endereço: Av. Marechal Deodo-
ro no. 1.190 - S.T.
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido, Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 860329/71
Interessado: Alcina Lima
Jesus

de

Endereço: Av. Marechal Deodo-
ro*no. 1282 - ST
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 860313/71
Interessado: Francisco Campos
Filho
Endereço: Quadra 09, Lote 01,
V. Vicentina - ST.
Assunto; Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique -
se e Arquive-se.

Processo no. 860334/71
Interessado; Maria Vieira
Endereço: Av. Marechal Deodo-
ro,no. 1208 -ST
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique -
se e Arquive-se,

Processo no. 860087/71
Interessado: João da Cruz
Endereço: Quadra 03, Conj. D,
Lote 21 -SRL
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo nu. 860078/71
Interessado: João de Sá Guima-
rães Neto
Endereço: Quadra 03, Conj. E,
lote 20 -SAL
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique-
se e Arquive-se.

Processo no. 860059/71
Interessado: Jair Nogueira
Endereço: Quadra 02, Lote 05,
V. Vicentina - ST
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique -
se e Arquive-se,

Processo no. 860067/71
Interessado: Maria Aparecida
do Nascimento
Endereço: Pç. Salviano Moteiro
593 -ST
Assunto: Declaraçãode Locali-
zação
Despacho: Deferido, íXiblique-
se e Arquive^ser

Processo no. 860053/71
Interessado: Maria Cândida da
Cruz
Endereço: Quadra 10, Lote 21,
V. Vicentina -ST
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho; Deferido. Publique -
se e Arquive-se.

Processo no. 860366/71
Interessado: Cie inato José Sol
Endereço: A v. Goiás, no. 168 -
AST
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho: Deferido. Publique -
se e Arquive-se.

Processo no. 860385/71
Interessado; Geraldo Victor da
Silva
Endereço: Quadra 04, Conj. J,
Lote 15 -SRL
Assunto; Alvará de Construção
Despacho; Deferido. Publique -
se e Arquive-se.

Processo no. 860327/71
Interessado: Francisca Ribeiro
dos Santos
Endereço: Av. Marechal Deodo-
ro,no. 1305 -ST
Assunto: Declaração de Locali-
zação
Despacho; Deferido. Publique -
se e Arquive-se.

Planaltina-DF, 07 de abril de
1971

Engo. WAGNER MACHADO
Diretor

SECRETARIA DE SAÚDE

DESPACHO

PROCESSO: 38 265/66- GDF
ORGAC INTERESSADO: MOTÉIS
REUNIDOS S/A - HORSA (Hotel
Nacional - Brasília)
ASSUTNO: RECONHECIMENTO
DE DÍVIDA

DESPACHO

GAB/SES, 02.04.71

Reconheço a dfvida de Cr$66,OG
(sessenta e seis cruzeiros) &
firma HOTÉIS REUNIDOS S/A
HORSA (Hotel Nacional - Brasí-
lia) nos termos do Art, 8o. do
Decreto-Lei no. 836/69, corres-
pondente as despesas de hospe-
dagem de convidado desta Secre-
taria, no mês de agOsto de 1966.
Publique-se e encaminhe-se à
Secretaria de Finanças, para os
devidos fins.

ÁLVARO J.P. SIMÕES
Secretário de Saúde

REPUBLICADA, POR-TER SIDO
PUBLICADA COM INCORREÇAO
NO "DISTRITO FEDERAL" de ..
7.04.71

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SICiOMKSSOAl
AIOS M CKR

Licença para tratamento de saú-
de - Art; 97 e 98 da lei 1711/52
Servidor: ZENAIDE MENDES
BARROS
Matrícula: 1734
Atestado: 553/71-SM-DP
Período: 24.03. a 31.03.71
Obs.: Os três primeiros dias
são considerados faltas releva-
das de acordo com o art. 123 da
referida lei.

Servidor: PAULO ALVES CRUZ
Matrícula: 5482
Atestado: 0526/71-SM-DP
Perfodo: 22.03. a 29.03.71
Obs.: Os três primeiros dias sffc
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei»

Servidor: BENEDITA MARTINS
DA SILVA
Matrícula: 6030
Atestado: 318/71-BM-HDB
Perfodo: 25.03. a 30.04.71
Obs.: Os três primeiros dias sSo
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei

Servidor: ADELAIDE DE ASSIS
CARDOSO
Matrícula: 6157
Atestado: 543/71-SM-DP
Perfodo: 13.03. a 18.03.71
Obs.: Os três primeiros dias são
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei
Servidor: FRANCISCA FERREI-
RA BONFIM
Matrícula: 6919
Atestado: 303/71-BM-HDB

Perfodo: 24.03. a 27.03.71
Obs.: os três primeiros dias são
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei
Servidor: CARMELITA GUIMA-
RÃES RIBEIRO
Matrícula: 6987
Atestado: 581/71-SM-DP
Perfodo: 25.03. a 13.04.71
•íbs'.: Os três primeiros dias sãc
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referida
lei

Servidor: MARIA LÚCIA ALVES
DE ARAÚJO
Matrícula: 7047
Atestado:. 542/71-SM-DP
Período: 19,03, a 03.04.71
Obs.: Os três primeiros dias sSo
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei

Servidor: TEREZINHA LUIZA
RAMOS DA SILVA
Matrícula: 7477
Atestado; 306/71 -BM-HDB
Perfodo: 26.03. a 14.04.71
Obs.: Os três primeiros dias sâ"o
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei

Servidor: ELEUSINA DE ARAÚ-
JO PRAZERES
Matrícula: 7541
Atestado: 528/71-SM-DP
Perfodo: 22.03. a 05.04.71
Obs.: Os três primeiros dias sSo

considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123, da referi-
da lei.

Servidor: ALDEMAR RODRI-
GUES DE FIGUEIREDO
Matrícula: 7731
Atestado: 544/71-SM-DP
Perfodo: 08.03. a 23.03.71
Obs.: Os três primeiros dias são
faltas relevadas de acordo com
o art. 123 da referida lei.

Servidor: DALVA UNDALVA
MARIA
Matricula: 7787
Atestado: 552/71-SM-DP
Perfodo: 29.03. a 04.04.71
Obs.: Os três primeiros dias são
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei

Servidor: ELVIRA BATISTA MA-
CHADO
Matricula: 8879
Atestado: 299/71-BM-HDB
Perfodo: 27.03.71 a 28.03.71
Obs.: Os três primeiros dias são
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referida
lei

Servidor: M ARIA HE LENA PEN-
NA SCORZA
Matrfcula: 11 458
Atestado: 314/71-BM-HDB
Obs.: Os três primeiros dias sSo
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei
Perfodo: 29.03 a 04.04.71

Servidor: MARIA BEZERRA DA
SILVA LIMA
Matrfcula: li 677

Atestado: 296/71-BM-HDB
Período: 29.03. a 01.04.71
Obs.: Os três primeiros dias slo
considerados faltas relevadas de
acordo com oart, 123 da referida
lei

Servidor: RAIMUNDO NONATO
DIAS
Matrfcula: 12258
Atestado: 304/71-BM-HDB
Período: 18.03. a 19.03.71
Obs.: Os três primeiros dias s3o
considerados faltas relevadas de
acordo com oart. 123 da referida
lei

Servidor: JAMES CAMPOS HOS-
BAK
Matrfcula: 12677
Atestado: 307/7I-BM-HDB
Perfodo: 27.03. a 15.04.71
Obs.: Os três primeiros dias s5o
considerados faltas relevadas de
acordo com o art. 123 da referi-
da lei

Servidor: NAIL LUIZA GUER-
REIRO
Matrfcula: 12741
Atestado: 301/71-BM-HDB
Perfodo: 20.03 a 31.03.71
Obs.: Os três primeiros dias sSo
considerados faltas relevadas de
acordo com oart. 123 da referida
lei

Prorrogação de Licença para
tratamento de Saúde -Art.93,97
e 98 da lei 1711/52

Servidor: SEVERING BATISTA
FILHO
Matrfcula: 0596
Atestado: 523/71-SM-DP
Perfodo: 01.01. a 31.03.71
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Servidor: LUZIA HUMILDE DOS
SANTOS
Matrfcula: 5204
Atestado: 302/71-BM-HDB
Perfodo: 23.03. a 24.03.71
Servidor: MARIAAUXILIADORA
NERI SILVA
Matrfcula: 5253
Atestado: 602/71-SM-SP
Perfodo: 29.03.71

Servidor: NARCISO TEIXEIRA
ROSA
Matrfcula: 5425
Atestado: 522/71-SM-DP
Perfodo: 01.03. a 29.05.71

Servidor: PAULO ALVES CRUZ
Matrfcula: 5482
Atestado: 579/71-SM-DP
Perfodo: 30.03. a 08.04.71

Servidor: JURACY DE ALMEIDA
MASSAT1RLEZ
Matrfcula: 5632
Atestado: 309/71-BM-HDB
Perfodo: 30,03.71 a 08.05.71

Servidor: JUDITH MAGALHÃES
DE OLIVEIRA
Matrfcula: 5639
Atestado: 546/71-SM-DP
Período: 25.03. a 29.03.71

Servidor: DELCIRA NOGUEIRA
AMARAL
Matrfcula: 5953
Atestado: 308/71-BM-HDB
Período: 26.03. a 28.03.71

Servidor: ALIOZIRA PEREIRA
NEIVA
Matrfcula: 6121
Atestado: 310/71-BM-HDB
Perfodo: 22.03. a 24.03.71

Servidor: OLGA BARBOSA DE
SOUZA SERRANO
Matrfcula: 6928
Laudo Médico: 247/71-SM-DP
Perfodo: 28.03.71 a 25.07.71

Servidor: CELESTE COSTA
CANTUARIA
Matrfcula: 7054 - Requisitada do
Estado de Pernambuco
Laudo Médico: 240/71-SM-DP
Perfodo: 20.03. a 18.04.71

Servidor: JOSÉ MANOEL ROSA
Matrfcula: 12 349
Laudo Medido: 241/71-SM-DP
Perfodo: 28.03. a 26.05.71

Falta relevada - art. 123 da lei
1711/52

Servidor: LUZIA VIANA DA COS-
TA
Matrfcula: 5207
Atestado: 297/71 -BM-HDB
Perfodo: 29.03. a 30.03.71

Servidor: MARIA DOS PRAZE-
RES;DA SILVA
Matrfcula: 5358
Atestado: 305/71-BM-HDB
Período: 31.03. a 02.04.71

Servidor: GEORGINA DA SILVA
MARTINS
Matrfcula: 5778
Atestado: 318/71-BM-HDB
Perfodo: 31.03. a 01.04.71

Servidor: E LZACALAZANS AL-
VARENGA
Matrícula: 5839
Atestado: 603/71-SM-DP
Perfodo: 30.03.71

Servidor: CONCEIÇÃO MARIA
PACHECO ARAOJO
Matrfcula: 6255
Atestado: 294/71-BM-HDB
Período: 24.03. a 26.03.71

Servidor: MARILENE DE SOU-
ZA SILVA
Matrícula: 11 678
Atestado: 298/71-BM-HDB
Perfodo: 28.03 a 29.03.71

Servidor: NAIL LUIZA GUER-
REIRO
Matrfcula: 12 741
Atestado: 300/71-BM-HDB
Perfodo: 28.03. a 29.03.71

Licença por motivo de doença em
pessoa da família - Art. 106-lei
1711/52

Servidor: MARIA DO CARMO
DANTAS
Matrfcula: 5263
Atestado: 580/71-SM-DP
Perfodo: 30.03.71

Servidor: RITA DE CASSfr
FREITAS CERQUEIRA
Matrfcula: 05514
Atestado: 295/71-BM-HDB
Perfodo: 14.03. a 28.03.71

Servidor: JOSÉ F A TE REZA DA
SILVA

Matrfcula: 5647

Atestado: 605/71 -SM-DP
Perfodo: 28.03.71

Servidor: FRANCISCAPEREIRA
DA SILVA
Matrfcula: 5795
Atestado: 311/71-BM-HDB
Perfodo: 30.03.71

Servidor: RAULINA DE SOUZA
RODRIGUES
Matrfcula: 8638
Atestado: 316/71-BM-HDB
Perfodo: 30.03, a 31.03.71
Licença Gala - art. 153-ftem I -
Lei 1711/52

Servidor: BENEDITO WILSON
SILVEIRA
Matrfcula: 6026
Perfodo: 09.03. a 16.03.71
Obs.: Casamento realizado em...
09.03.71

'Servidor: PEDRO DOMINGOS
FEITOSA
Matrfcula: 7759
Perfodo: 16.03. a 23.03.71
Obs.: Casamento realizado em
16.03.71

Licença Nfcjo - art. 153 - item
II -lei 1711/52
Servidor : MARIA NAZARETH
CANUTO DA SILVA
Matrfcula: 6169
Período: 13.01. a 20.01.71
Obs.: Óbito ocorrido em 13.01.
71

Licença gestante - art. 107
Lei 1711/52
Servidora: MARIA DA PENHA
SALLES FALCÃO
Matrfcula: 8159
Perfodo: 19.03. a 16.07.71

Atestado: 545/71-SM-DP

SALARIO-FAMÍLIA DEFERIDOS
Servidor: ARY RIBEIRO DUTRA
Matrícula: 1982
Despacho: Pelo dependente ARI-
VALDO RODRIGUES DUTRA, fi-
lho, nascido a 31.03.71, a partir
de março de 1971

Servidor: ROBERTO BAPTISTA
Matrfcula: 8466
Despacho: Pelo dependente RO-
BERTO BAPTISTA JÚNIOR, fi-
lho, nascido a 19.12.70, a partir
de dezembro de 1970, Pagamen-
to autorizado a partir de janeiro
de 1971, o restante deverá ser
requerido por exercfcio findos.

Servidor: ANTÓNIO FERREIRA
Matrfcula: 12241
Desoacho: Pelo deoendente LI-
LIANE FERREIRA, filha nasci-
da a 29.03.71, a partir de março
de 1971

SALÁRIO FAMfLIA - CANCELA-
DO

Servidor: MARIA NAZAKETH
CANUTO DA SILVA
Matrfcula: 6169
Despacho: Pelo dependente RI-
CARDO CANUTO DA SILVA, fi-
Uho, a partir de fevereiro de 1971,
por haver falecido em 13.01.71

Brasflia, 13 de abril de 1971

CELIADINIZ MELO
Chefe da Seção do Pessoal

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA No. 162, DE 05 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 102, III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
no. 825/68, e tendo em vista o
constante no processo no. 144/71-
SCDP-DPJ,

RESOLVE :

conceder ã firma LUIZA SIQUEI-
RA DE SOUZA, proprietária do
estabelecimento denominado
"Bar Santa Luzia", localizado à
Quadra 8, CL 23,Sobradínho,Dis-
trito Federal, PERMISSÃO PARA
FUNCIONAMENTO, no corrente
ano, com atividade de "Snooker-
Mirim", enquanto observadas ri-
gorosamente as normas legais e
regulamentares em vigor, inclu-
sive quanto ao horário de funcio-

namento,que deverá ser das 7:00
às 24:00 horas, e ao disposto no
art. 42 da Lei das Contravenções
Penais.

A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal, 05 de abril de
1971.

MME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMA1SON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 163, DE 05 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PDBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 102, HI, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
no. 825/68, e tendo em vista o
constante no processo no.147/71-
SCDP-DPJ,

RESOLVE :
conceder â firma NICOLAS PA-

RISS1S S1SMANOGLOU, proprie-
tária do estabelecimento denomi-
nado "Bar e Lanches Rex", loca-
lizado à CSD l, lote 25, Tagua-
tinga, Distrito Federal, PERMIS-
SÃO PARA FUNCIONAMENTO^™
corrente ano, com atividade de
"Snooker-Mirim", enquanto ob-
servadas rigorosamente as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor, inclusive quanto ao horá-
rio de funcionamento,que deverá
ser das 7:00 às 24:00 horas, e ao
disposto no art. 42 da Lei das
Contravenções Penais.

A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal, 05 de abril de
1971

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 164, DE u5 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
POBL1CA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 102, 111, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
no. 825/68, e tendo em vista o
constante no processo no. 149/71-
SCDP-DPJ,

RESOLVE :

conceder à firma MARIA BESER-
RA DE LIMA, localizada à Rua l,
Casa 33, Candangolândia, Núcleo
Bandeirante, Distrito Federal,
PERMISSÃO PARA FUNC1ONA-
MENTO,no corrente ano, com ati-
vidade de "Snooker-Mirim", en-
quanto observadas rigorosamente
as normas legais e regulamenta-
res em vigor, inclusive quanto ao
horário .de funcionamento/quede-
verá ser das 7:00 às 24:00horas,
e ao disposto no art. 42 da Lei
das Contravenções Penais.

A PRESENTE PORTARIA E VA-

LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal, 05 de abril de
1971.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 165, DE 05 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
POBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 102, 01, do Re-
gimento aprovado pelo Decrete
no. 825/68, e tendo em vista o
constante no processo no. 150/71-
SCDP-DPJ,

RESOLVE :

conceder à firma RAIMUNDO
CAETANO DE LIMA, localizada
na Quadra 27, Lote 7, Setor Leste
Gama, Distrto Federal, PER-
MISSÃO PARA FUNCIONAMEN-
TO,no corrente ano, com ativida-
de de 'Snooker-Mirim", enquanto "
observadas rigorosamente as
normas legais e regulamentares
em vigor, inclusive quanto ao ho-
rário de funcionamenttyjue deve-
rá ser das 7:00 às 24:00 horas, e
ao disposto no art. 42 da Lei das
Contravenções Penais.

A PRESENTA PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1971

Distrito Federal, 05 de abril de
1971

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL,
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No 166, DE 7 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERA L, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 102, III,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no. 825/68, e tendo em vis-
ta o constante no processo no...
56/71-SCDP-DPJ,

RESOLVE:

conceder ao COTA MIL IATE
CLUBE, localizado na Avenida
das Nações, Lote 2/2, Setor de
Clubes Sul, Distrito Federal
PERMISSÃO PARA FUNCIONA-
MENTO, no corrente ano, com
atívidades Esportivas, Culturais

e Recreativas, enquanto obser-
vadas rigorosamente as normas
legais e regulamentares em vi-
gor, inclusive no atinente à fre-
quência de menores, conforme
Portaria baixada pelo Juizado de
Menores do Distrito Federal.

A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal, 7 de abril de
1971.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 167, DE 7 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERA L, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, III,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no 825/68, e tendo em vis-
ta o constante no processo no.
153/71-SCDP-DPJ,

RESOLVE:

conceder afirma A. GUIMARÃES
\ FILMES, proprietária do "CINE

UNIÃO", localizado na Praça do
Caminha, Setor Oeste, Gama,
Distrito Federal, PERMISSÃO
para exibição de filmes cinema-
tográficos, enquanto observadas
rigorosamente as normas legais

e regulamentares que discipli-
nam tais atividades.

A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal, 7 de abril de
1971.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 168,
ABRIL DE 1971.

DE 7 DE

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERA L, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, III,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no. 825/68, e tendo em vis-
ta o constante no processo no.
15 2/71-SC D P-DPJ,

RESOLVE:

conceder à firma BASILIO JOSÉ
CARLOS, proprietária do esta-
belecimento denominado "Bar
Proteção de Deus", localizado
na CSD 2, lote l, Taguatinga,
Distrito Federal, PERMISSÃO
PARA FUNCIONAMENTO, no
corrente ano, com atividade de
"Snooker -Mirim", enquanto ob-
servadas rigorosamente as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor, inclusive quanto ao horá-
rio de funcionamento, que deverá
ser das 7.00 às 24.00 horas, e ao
disposto no art. 42, da Lei das
Contravenções Penais.

A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal, 7 de abril de
1971.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
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DE 7 DE

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DER A L, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, HI,
do.Regimento aprovado pelo De-
creto no. 82^5/68, e tendo em vis-
ta o constante no processo no.
151/71-SCDP-DPJ,

RESOLVE;

conceder à firma GALDINO
TEODORO DOS REIS, proprie-
tária do estabelecimento deno-
minado "Bar Vitória do Ipiran-
ga", localizado na CLRN 703,
Bloco "A", no. 45, Asa Norte,
Distrito Federal, PERMISSÃO
PARA FUNCIONAMENTO, no
corrente ano, com atividade de
"Snooker-Mirim", enquanto ob-
servadas rigorosamente as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor, inclusive quanto ao horá-
rio de funcionamento, que deverá
ser das 7.00 às 24.00 horas, e
ao disposto no art. 42, da Lei das
Contravenções Penais.

A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal, 7 de abril de
1971.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 170, DE 7 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERA L, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, m,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no. 825/68, e tendo em vis-
ta o constante no processo no.
61/71-SCDP-DPJ,

RESOLVE:

conceder à ASSOCIAÇÃO RE-
CREATIVA UNIDOS DO GAMA,
localizada na Quadra 6, Lote 11,
Sobreloja, Setor Oeste, Gama,
Distrito Federal, PERMISSÃO'
PARA FUNCIONAMENTO, com
atividafies Esportivas, Culturais
e Recreativas, enquanto obser-
vadas rigorosamente as normas
legais e regulamentares em vi-
gor, inclusive no atinente à fre-
quência de menores, conforme
Portaria baixada pelo Juizado de
Menores do Distrito Federal.

A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 02 DE
JUNHO DE 1971.

Distrito Federal,
1971.

7 de abril de

PORTARIA No. 171, DE 7 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERA L, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102» III,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no. 825/68, e tendo em vis-
ta o.constante no processo no.
155/71-SCDP-DPJ,

RESOLVE-

conceder à firma YVONNE DE
SOUSA E SILVA, proprietária do
estabelecimento d e n o m i n a -
do "Restaurante e Bar Tanga-
rá", localizado na CLN 404, Blo-
co "B", Loja 54, AsaNorte,Dis-
trito Federal, PERMISSÃO PA-
RA FUNCIONAMENTO, no cor-
rente ano, com atividade de
"Snooker-Mirim". enquanto ob-
servadas rigorosamente as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor, inclusive quanto ao horá-
rio de funcionamento, que deverá
ser das 7.00 às 24.00 horas, e
ao disposto no art. 42. daLeidas
Contravenções Penais.

A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal,
1971.

7 de abril de

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -CEL
Secretário de Segurança Publica

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 172, DE 7 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERA L, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, in,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no 825/68, e tendo em vis-
ta o constante no processo no.
55/71-SCDP-DPJ,

RESOLVE:

conceder à SOCIEDADE DES-
PORTIVA SOBRADINHENSE,
"SODESO", localizada à Quadra
10, Área Especial no 6, Módu-
los A e E, Sobradinho, Distrito
Federal, PERMISSÃO P A R A
FUNCIONAMENTO, no corrente
ano, com atividades Esportivas,
Culturais e Recreativas, enquan-
to observadas rigorosamente as
normas legais e regulamentares
em vigor, inclusive no atinente
à frequência de menores, confor-
me Portar ia baixada pelo Juizado
de Menores do Distrito Federal.

A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971.

Distrito Éederal, 7 de abril de
1971.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 173 DE 7 DE
ABRIL DE 1971.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERA L, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102. HI.
do Regimento aprovado pelo De-
creto no 825/68, e tendo em vis-
ta o constante no processo no.
154/71-SCDP-DPJ,

RESOLVE:

conceder à firma ARQUIMEDES
LUIZ DE ABREU, proprietária
do estabelecimento denominado
"Bar e Snooker Taco de Ouro",
localizado na Quadra 6. CL 14,
Loja 3, Sobradinho, Distrito Fe'-
deral, PERMISSÃO PARA FUN-
CIONAMENTO, no corrente ano,
com atividade de "Snooker", en- •
quanto observadas rigorosamen-
te as normas legais e regula-
mentares em vigor, inclusive
quanto ao horário de funciona-
mento, que deverá ser das 7.00
às 24.00 horas, e ao disposto no
art. 42, da Lei das Contraven-
ções Penais.

A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971.

Distrito Federal,
1971.

7 de abril de

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

Na Sindicância oriunda da representação feifca

pelo Sr. José W i l s o n Arrais Leal, contra p o l i c i a i s desta SEP, foi

exarado o seguinte despacho: "l - Aprovo as conclusões do Sr.Coí—

regedor de P o l í c i a do Departamento de P o l i c i a J u d i c i a r i a na Sindj_

cância n9 19/70, instaurada para apurar fatos denunciados pelo

representante da Associação Comercial do Distrito Federal em Pla-

naltina, em consequência do que: a) a p l i c o aos Agentes A u x i l i a r e s

de P o l í c i a "A" ANTONIO B A L B I N O DA S I L V A e ELIEZER DE ANDRADE MOU-

RA, matrículas n^s 33.275 e 30.773 a pena de REPREENSÃO, por dês.

cumprimento das normas contidas nos incisos IV e VII do artigo

363 do Decreto 59.310/66. b) A p l i c o aos Patrulheiros "B" LUIZ

CARLOS O L Í M P I O DOURADO e JOSÉ NILSON DA SILVA, matrículas n=s ...

31.487 e 31.447 e pena de repreensão pela prática da transgressão

prevista no inciso XIX do artigo 364 do Decreto n« 59.310/66.c) A

p i iço aos Guardas de V i g i l â n c i a s RAIMUNDO M A C I E L DE BRITO e EVAL-

DO CARLOS DE ALARCjO, a pena e REPREENSÃO por descumprimento das

normas contidas nos incisos III e IV do artigo 194 da Lei ne

1.711/52.-Distrito Federal, 02 de a b r i l de 1971."

No Processo 600499/71, referente ao servidor

ALFREDO LOPES DA NOVA, Agente A u x i l i a r de Polícia "A", foi exara-

do i seguinte despacho: "Aprovo as conclusões da Comissão Perma -

nente de D i s c i p l i n a no expediente protocolado sob o n9 600499/7lj

em consequência do que determino o seu arquivamento.-Distri to Fe-

deral, 2 de abri l de 1971."

No Processo D i s c i p l i n a r instaurado pela Porta_

ria de 07.12.70, para apurar faltas atribuídas ao servidor DEMER-

VAL BENEVIDES NUNES, após o relatório da CPD, foi exarado o segun

te despacho:"! - Aprovo as conclusões da Comissão Permanente de

D i s c i p l i n a no Processo D i s c i p l i n a r instaurado para apurar faltas

atribuídas ao Patrulheiro "B" DEMER V A L BíNEVIDES NUNES, matrícula

na 31*221; II - Provado que o referido p o l i c i a l cometeu a trans-

gressão d i s c i p l i n a r capitulada no artigo 364, inciso XXX do Decre

to na 59.310/66, aplico-lhe, com base no artigo 373j parágrafo ú-

nico do mencionado diploma legal, a pena de 5 (cinco) dias de sus_

pensão, a ser cumprida imediatamente apôs o termino da licença pa_

rã tratamento de'saúde que lhe fora anteriormente concedida.- Ois_

trito Federal, 2 de a b r i l de 1971."

No Processo Administrativo instaurado pela

Portaria de 04 de fevereiro de 1971, para apurar abandono de car-

go atribuído ao A u x i l i a r de Artífice RÔMULO AUGUSTO DE A L M E I D A AS

SEM, após o relatório da CPA, foi exarado o seguinte despacho:"I-

Aprovo as conclusões da Comissão de Processo Administrativo, ins-

tituída pela Portaria de 4 de fevereiro de 1971. I I - Em consequm

cia, tendo resultado provado que o A u x i l i a r de Artífice RÔMULO Ali

GUSTO DE ALMEIDA ASSEM, matrícula n9 33.131, abandonou ó cargo que

exercia nesta Secretária, determino a remessa destes autos ao Exrf

Sr. Governador do Distrito Federal, autoridade a quem compete a

decisão f i n a l do Processo.-Distrito Federal, 2 de a b r i l de 1971."

No Processo n« 602572/71, em que o servidor -

WILSON DA SILVA, s o l i c i t a cancelamento de punições, após o pare

cer da ATP, foi exarado o seguinte despacho: "l - De acordo.-l l -

Em consequência, nos termos do artigo 335, inciso M, do Decreto

n» 59.310/66, indefiro o pedido. I I - Publique-se e arquive-se.Db

trito Federal, em 01 de a b r i l de 1971."

No Processo 601015/71, em que o servidor ELLY

CORDEIRO DOS SANTOS, solicita seu retírno ao DPF, foi exarado o

seguinte despacho: "l - Torno sem efeito meu despacho'de f l s.doze

(12). II - Consequentemente, determino a restituição do presente

processo ao Departamento de P o l í c i a federal - Divisão de Administra

çao - eís que o exame de sue mérito compete ao M i n i s t é r i o da Justi_

ca, a cujo digno titular d i r i g i u o interessado a petição que ori-

ginou o feito.- D. Federal, em 01 de a b r i l de 1971".

No Processo 603941/71, em que o Diretor da

Divisão de Material, s o l i c i t a dispensa de licitação e emissão de

nota de empenho no valor total de Cr$ 112,90 (cento e doze cruze_i_

ros e noventa centavos), a favor da firma Vidroplex Ltda, para

aquisição de um vidro liso, transparente, de 4mm, medindo 1 1 5 x

M5cm e 2 (dois) vidros canelados com tamanhos diferentes, após

o parecer do DSG., foi exarado o seguinte despacho: "De acordo.

Publique-se e encaminhe-se ao Serviço de Contabilidade, para as

providencias pertinentes.-Brasil i a, 12 de a b r i l de 1 9 7 1 .

No Processo 603942/71, em que o Diretor da

D i v i s ã o de Material, s o l i c i t a dispensa de licitação e emissão de

nota de empenho no valor total de Cr$ 11.405,00 'fonze m i l , quatro

centos e cinco cruzeiros), a favor da TCB-Tranporte» Soletivos de

B r a s í l i a Ltda, para os serviços de recapagem de 177 pneus 650 x

16; 15 pneus 750 x 16; 18 pneus 560 x 15; 36 pneus 640 x 15) 15

pneus 600 x 16; e 31 pneus 710 x 15, após o parecer do D3G., foi

exarado o seguinte despacho: "De acordo. Publique-se e encaminhe

se ao Serviço de Contabilidade, para as providências que forem -

necessárias.- Brasília, 12 de a b r i l de 1971."

No Processo 603750/71, em que o Sr. ROLDÃO J3A

O U I M DOS SANTOS, candidato às vagas de Comissário de Polícia, co

m u n i c a seu afastamento do curso para o referido cargo, foi exara

do o seguinte despacho: "l - A efet ivação da matrícula do Sr.

ROLDÃO JOAQUIM DOS SANTOS, no Curso de Formação de Comissário de

P o l i c i a , na ANP, deu-se em obediência a l i m i n a r concedida no Maji

dado de Segurança nô 192, impetrado perante o Egrégio Tribunal

de Justiça do Distrito Federal, entre cujos impetrantes figurão

próprio ora-requerente. I I - Assim sendo, dada a íntempesti v ida-

de do pedjdoj indefiro-o. I l l - Publique-se e arquive-se.D. Fed£

ral, 05 Of abri l de 1971."

Distrito Federal, de a b r i l de l 971

MAURO TELLES CABRAL, maj.
Chefe de Gabinete

No Processo 602978/71, em que
a servidora IRANI MARIA FI-
CHE MUN1Z, solicita pagamen-
to, por exercícios findos, da di-
ferença relativo a retiflcaçao do
Decreto de 15.12.69, da sua pro-
moção, apôs as informações da
DivisSo de Pessoal, foi pelo Di-
retor do DSG., exarado o se-
guinte despacho: "I - Face às
informações da Divisão de Pes-
soal e tendo em vista a delega-
ção de competência constante da
Portaria de 14 de abril de 1968
do Exmo. Sr. Secretário de Se-
gurança Pública, reconheço a
dívida no valor de Cr$ 756,84
(setecentos e cinquenta e seis
cruzeiros e oitenta e quatro cen-
tavos), a favor da servidora IRA-
NI MARIA FICHE MUNIZ, ma-
trícula no. 32.137, nos termos
do art. 408 do Decreto 15.783,
de 08 de novembro de 1922,com-
binado com o inciso III, parágra-
fo único do artigo Io. do Decre-

to 62.115, de 15 de janeiro de
1968; II - Encaminhe-se ao Ser-
viço de Contabilidade para as
providencias cabíveis - Brasí-
lia, 23 de março de 1971.

No Processo 600075/71, em que
o servidor PEDRO FERREIRA,
solicita pagamento, por exercí-
cios findos, da diferença relativo
a sua promoção, apôs as infor-
mações da Divisão de Pessoal,
foi pelo Diretor do DSG., exara-
do o seguinte despacho: "l - Fa-
ce às informações da Divisão de
Pessoal e tendo em vista a dele-
gação de competência constante
da Portaria de 14 de abril de
1968, do Exmo. Sr. Secretário
de Segurança Pública, reconhe-
ço a dívida no valor de Cr$
635,00 (seiscentos e trinta e
cinco cruzeiros) a favor do ser-
vidor PEDRO FERREIRA, Pin-
tor "B", matrícula no. 32.221,
nos termos do art. 408 do De-

creto no. 15.783, de 08 de no-
vembro de 1922, combinado com
o inciso 111, parágrafo único do
art. Io. do Decreto no. 62.115,
de 15 de janeiro de 1968; II-
Encaminhe-se o presente pro-
cesso ao Serviço de Contabili-
dade para as providências que
se fizerem necessárias. - Bra-
sília, 11 de fevereiro de 1971.

No Processo 601871/71, em que
a servidora ALFA MONTEIRO
GAMBIRASIG, solicita averba-
ção de tempo de serviço pres-
tado na Fundação Universidade
de Brasília, após o parecer da
ATP, foi exarado o seguinte des-
pacho: "I - Aprovo a informa-
ção de fls. 04 a 07 e o parecer
da ATP, que na mesma se lou-
vou. II - Restitua-se o presente
processo ao Departamento de
Serviços Gerais, para conheci-
mento da interessada e subse-
quente arquivamento. Distrito

Federal,
1971".

em 25 de março de

No Processo 603454/71, em que
o Cmt. da PMDF encaminha pe-
tição do Major PM HÉLIO SAN-
TOPIETRO, solicitando sua re-
forma, foi exarado o seguinte
despacho; "I - Acordo com a in-
formação do Sr. Cel.Comandan-
te -Geral da PMDF, constante de
fls. 03/04. II-Submeta-se,pois,
o presente processo, a superior
consideração do Exmo. Sr. Go-
vernador. Distrito Federal, 25
de março de 1971".

No Processo 007684/70, em que
o servidor IRACILDO JOSÉ DE
OLIVEIRA, solicita cancelamen-
to de punições, após o parecer
da Assessoria de Técnica Poli-
cial, foi exarado o seguinte des-
pacho: "I - Aprovo o parecer
emitido pela ATP, as fls. 13.11 -
Em consequência, indefiro o pe-

dido, em razão de suaintempes-
tividade. - Distrito Federal, em
29 de março de 1971".

No Processo 014962/70, em que
o servidor AUGUSTO GAUNA
TELLES. solicita cancelamento
de punição, apôs o parecer da
Assessoria de Técnica Policial,
foi exarado o seguinte despacho:
"I - De acordo. II - Em conse-
quência, indefiro o pedido. III -
Publique-se e Arquive-se. -D.
Federal, 26 de março de 1971".

No requerimento firmado pelo
se rv ido r ORLANDO ALMM-
DA ABREU solicita seja auto-
rizada sua inscrição no concur-
so de Agente Auxiliar de Policia
"A", apôs as informações da Es-
cola de Polícia, foi exarado o
seguinte despacho: "I -Indefiro,
por falta de amparo legal. II -
Dê ciência ao interessado. - Em
29.3.71.
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Ho Processo 603034/71, em que
o servidor PEDRO FÁBIO CAR-
NEIRO solicita pagamento, por
exercícios findos, da diferença
referente a sua promoçSo, apôs
as informações da Divisão de
Pessoal, foi pelo Diretor doDSG
exarado o seguinte despacho:
"I - Face as informações da Di-
visSo de Pessoal e tendo em vis-
ta a delegação de competência
constante da Portaria de 14 de
abril de 1968, do Exmo. Sr. Se-
cretario de Segurança Pública,
reconheço a dívida no valor de
Cr$ l.31T,08 (hum mil, trezen-
tos e dezessete cruzeiros e oito
centavos), a favor do servidor
PEDRO FÁBIO CARNEIRO, ma-
tricula no. 32.219, nos termos do
artigo 408, do Decreto no. 15783,
de 08 de novembro de 1922,com-
binado com o incisoIII,parágra-
fo único do art. Io., do Decreto
no. 62.115, de 15 de janeiro de
1968. II - Encaminhe-se o pre-
sente processo ao Serviço de
Contabilidade, para as providên-
cias cabíveis. - Brasília, 29 de
março de 1971".

No Processo 603571/71, em que
o Diretor da DivisSo de Material
solicita dipensa de licitação e
emissão de nota de empenho no
valor total de Cr$ 41.500,00
(quarenta e um mil e quinhentos
cruzeiros), a favor da firma
SIMEL - Sociedade Instaladora
de Máquinas e Equipamentos pa-
ra Escritório Ltda., para aquisi-
ção de 50 (cinquenta) mil fichas
"Visirecord" formato 8" x 8,5",
apôs o parecer do DSG, foi exa-
rado o seguinte despacho: "De
acordo. Publique-se e encami-
nhe-se ao Serviço de Contabili-
dade, para as provide avies que
forem pertinentes. - Brasília,
DF, 30 de março de 1971".

No Processo 603572/71, em que
o Diretor da Divisão do Material
solicita dispensa de licitação e

'emissSo de nota de empenho no
valor total de Cr$ 11,520,00 (on-
ze mil, quinhentos e vinte cru-
zeiros), a favor da firma SIMEL
- Sociedade Instaladora de Ma-
quinas e Equipamentos para Es-
critório Ltda., para aquisição de
5 (cinco) unidades de arquiva-
mento compostas de dez bande-
jas removíveis e móveis, após
o parecer do DSG, foi exarado o
seguinte despacho: "De acordo.
Publique-se e encaminhe-se ao
Serviço de Contabilidade, para
as providências que forem per-
tinentes.DF, 30 d e m a r c o de
1971".

No Processo 601015/71, em que
o servidor ELLY CORDEIRO
DOS SANTOS solicitaseuretor-
no ao DPF, após o devido enca-
minhamento ao Ministério da
Justiça e de pois ao Departamen-
to de Polícia Federal, foram
exarados os seguintes despa-
chos: "A Secretaria de Seguran-
ça Pública do DF. - Dado as
condições existentes pela rees-
truturaçSo do DPF, em estudo,
na oportunidade, não há conve-
niência para o solicitado. -Bra-
sília, 24.3.71". -"I-Publique-
se a solução. II -Face apre-
sente solução, é desaconselhá-
vel o encaminhamento de solu-
ções idênticas. Em 26.3.1971".
(Republicado por haver saldo
com incorreçao)

No Processo 603424/71, em que
os Srs. ALEIXO PARAGUAS^J
NETTO e outros, candidatos as
vagas de Comissários de Policia,
solicitam que seja enviado ex-
pediente a Academia Nacional de
Polícia, para a concessão de no-

va data para a realização de pro-
va de Comunicação Social (CS),
após parecer da ATP, foi exara-
do o seguinte despacho: "I - In-
defiro o pedido dos requerentes.
a vista do acima exposto. II -
Publique-se e arquive-se. - D.
Federal, em 27 de março de
1971".

No requerimento firmado pelos
Srs. ADELMO VIANNA PAHA-
NHOS e outros, em que solicitam
autorização para continuar f ré -
quentanto o curso preparatório
de Comissário de Polícia e cre-
dencie o IPSO a realizar novo
exame psicotécnico, após o pare-
cer da ATP, foi exarado o se-
guinte despacho: "I - Indefiro,
por considerar inadmissível a
fórmula sugerida pelos postulan-
tes. U - Publique-se e arquive -
se. - D. Federal, em 30 de mar-
ço de 1971".

No Processo 020779/70, em que
o servidor JOSE MACARIO LI-
MA, solicita pagamento, por
exercícios findos, da diferença
referente a sua promoçSo, apôs
as informações da Divisão de
Pessoal, foi pelo Diretor do DSG
exarado o seguinte despacho: "I
- Face is informações da Divi-
são de Pessoal e tendo em vista
a delegação de competência
constante da Portaria de 14 de
abril de 1968, do Exmo. Sr. Se-
cretário de Segurança Pública,
reconheço a divida no valor de
Cr$ 651,41 (seiscentos e cin-
quenta e um cruzeiros e quaren-
ta e um centavos), a favor do
servidor JOSÉ MACAiíIO LIMA,
Mecânico de Motores àCombus-
tSo, nível 10, matricula no
32.043, nos termos do artigo408,
do Decreto no. 15.783, de 08 de
novembro de 1922, combinado

com o inciso III, parágrafo úni-
co do artigo Io., do Decreto no.
62.115, de 15 de janeiro de 1968;
II - Encaminhe-se o presente
processo ao Serviço de Contabi-
lidade, para as providências que
se fizerem necessárias; III -
Publique -se. -Brasília, 11 de fé -
vereiro de 1971".
No Processo 019485/70, em que
o Io. Tenente PM DILSON DE
ALMEIDA SOUZA^soliticapaga-
mentOj por exercícios findos, da
absorção referente ao símbolo
FC-7, após as informações da
Divisão de Pessoal, foi pelo O) -
retor do DSG exarado o seguinte
despacho: "I - Face 5s informa-
ções da Divisão de Pessoal e ten-
do em vista a delegação de com-
petência constante da Portaria
de 14 de abril de 1968, do Exmo.
Sr. Secretário de Segurança Pú-
blica, reconheço a divida no va-
lor de Cr$ 38,10 (trinta e oito
cruzeiros e dez centavos), a fa-
vor do servidor DILSON DE AL-
MEIDA SOUZA, Io. Tenente
PMDF, matrícula no.30.f63,nos
termos do artigo 408, do Decre-
to no. 15.783, de 08 de novembro
de 1922, combinado com o inci-
so III, parágrafo único, do arti-
go Io., do Decreto no. 62.115,de
15 de janeiro de 1968; U -En-
caminhe-se ao Serviço de Con-
tabilidade o presente processo,
para as providências cabíveis;
IU - Publique-se. -Brasília, 11
de fevereiro de 1971".
No Processo 602880/71, em que
a Bacharela em DireitoCARMEN
SYLVIA DE A R A U J O Vffi IRA
solicita autorização para fre-
quentar o Curso de Formação de
Comissários de Policia, em da-
ta oportuna, após o parecer da
ATP, foi exarado o seguinte des-
pacho: "I - De conformidade com
o parecer da Assessoria de Téc-

nica Policial, que ora aprovo,
defiro o requerido para permi-
tir, em consequência, o adia-
mento da matricula da peticio-
nária no Curso de Formação de
Comissário de Policia, esclare-
cendo, outrossim, que a mesma
devera requerê-lo oportunamen-
te, dentro do prazo de validade
do Concurso. II - Cientifique-
se a interessada e arquive-se,
após publicação. - Distrito Fe-
deral, 31 de março de 1971".

No Processo 603038/71, em que
o servidor EZEQUIEL POLI-
CARPO DE MEDEIROS, solicita
pagamento, por exercícios fin-
dos, de diferença referente à sua
promoção, após as informações
da Divisão de Pessoal, foi pelo
Diretor do DSG exarado o se-
guinte despacho: "I - Face às in-
formações da Divisão de Pessoal
e tendo em vista a delegação de
competência constante da Porta-
ria de 14 de abril de 1968, do
Exmo. Sr. Secretário de Segu-
rança Pública do DF, reconheço
a dívida no valor de Cr$ 361,80
(trezentos e sessenta e um cru-
zeiros e oitenta centavos), a fa-
vor do servidor EZEQUIEL PO-
LICARPO DE MEDEIROS, ma-
trícula no. 32.385, nostêrmosdo
artigo 304, do Decreto no. 15783,
de 08 de novembro de 1922, com-
binado com o inciso III. parágra-
fo único, do Decreto no. 62.115,
de l & de janeiro de 1968; II - £n
Encaminhe-se o presente pro-
cesso ao Serviço de Contabilida-
de, para as providências cabí-
veis; III - Publique-se. -Brasí-
lia, 29 de março de 1971".

Distrito Federal, de abril de
1971.
MAURO TELLES CABRAL, Maj.
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE
1971

0 SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FE-
DERAL; no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 13 do Decreto no 618,del2
de junho de 1967, etendoemvis-
ta o que consta do processo no.
40.282/70.

RESOLVE:

1 - EXCLUIR da Portaria de 30
de dezembro de 1970 que deter-
minou a aplicação do Regime de
Tempo Integral e DedicaçâoEx-
clusiva para funcionários desta
Secretaria, os servidores se-
guintes:

UBIRAJARA ARAÚJO - Matrí-
cula no 17.724 - Função: Supe-
rintendente da Administração da
Estação Rodoviária de Brasília
- Símbolo FC-3 - 95% - Grati-
ficação de Cr$ 1.099,00 (Hum
mil e noventa e nove cruzeiros);

GERSON SPINDOLA CARNEI-
RO - Matricula no. 9510 - Fun-
ção: Coordenador de Serviços
Públicos - Símbolo FC-2 - 95%
- Gratificação de Cr$ 1.173,00
(Hum mil cento e setenta e três
cruzeiros);

HELANO MAIA DE SOUZA - Ma-
trícula no. 9581 - Função Co-
ordenador de Concessões-Sím-
bolo FC-2 - 95% - Gratificação
de Cr$ 1.173.00 (Hum mil cento
e setenta e' três cruzeiros).

II - DETERMINAR, nos termos

do mencionado Decreto, a apli-
cação desse Regime, aos ser-
vidores abaixo relacionados:

UBIRAJARA ARAÚJO - Matr?
cuia no. 17.724 - Função - Co
ordenador de Concessões-Sím-
bolo FC-2 - 95% - Gratificação
de Cr$ 1.173,00 (Hum mil cen-
to e setenta e três cruzeiros);

GERSON SPINDOLA CARNEI-
RO - Matrícula no. 9510 - Fun-
ção: Superintendente da Admi-
nistração da Estação Rodoviá-
ria de Brasília - Símbolo FC-3
- 95% - Gratificação de Cr....
1.099,00 (Hum mil e noventa e
nove cruzeiros);
ARNALDO CORRÊA RABELLO
- Matrícula no. 9131 - Função:
Coordenador de Serviços Públi-

ATOSDO SECRETÁRIO

cos - Símbolo FC-2- 957o-Gra-
tificação de Cr$ 1.173,00 (Hum
mil cento e setenta e três cru-
zeiros).

HELANO MAIA DE SOUZA - Ma-
trícula no 9581 - Função: As-
sessor Técnico da Coordenação
de Concessões - Simbolo FC-3
- 95% - Gratificação de Cr$..
1.099,00 (Hum mil e noventa e
nove cruzeiros);

DISTRITO FEDERAL, 16 de
abril de 1971

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES
ATOS DO COORDENADOR

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços/Kiblicos

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
StÇÃODOKSSOAL
ATOS DO CWK

CONSESSAO DE SALARIO-FA-
MILIA A OS SERVIDORES A BAI-
XO PELOS DEPENDENTES
SERVIDOR: FÁBIO JOAQUIM
DOS SANTOS
MATRICULA: 415
ASSUNTO: Salário-família
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: CLEONICE MÁXIMA
DOS SANTOS, filha, nasc. em
13/01/71. Autorizado a partir de
janeiro de 1971.
SERVIDOR: ANTÓNIO RJWA-
LHO DE AGUIAR
MATRICULA: 2401
ASSUNTO: Salário -família
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: MARLI VIEIRA DE
AGUIAR, filha, nasc. em 08/12/

70, autorizado a partir de janeiro
de 1971. O per iodo anterior deve-
rá ser requerido por exercícios
findos.

SERVIDOR: RAIMUNDO RIBEI-
RO CAMPOS
MATRÍCULA; 10.505
ASSUNTO: Salário-família
DESPACHO: Concedo, pelo de-
pendente: PAULO CÉSAR RI-
BEIRO CAMPOS, filho, nasc. em
12/08/64, autorizado a partir de
janeiro de 1971. O período ante-
rior deverá ser requerido por
exercícios findos.

SERVIDOR: RAIMUNDO RIBEI-
RO CAMPOS
MATRICULA: 10.505
ASSUNTO: Salário-famllia
DESPACHO; Concedo, pelo de-
pendente: KATIA CRISTINA RI-
BEIRO CAMPOS, filha, nasc. eir
21/01/67, autorizado a partir de
janeiro de 1971. O período ante-
rior deverá ser requerido por
exercícios findos.

ORDEM DE SERVIÇO No.32l/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DESER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE : '
aplicar ao permissionário JA1RO
DE ARRUDA PINTO, portador da
permissão no. 993 a multa no va-
lor de Cr$ 212,40 (duzentos e do-
ze cruzeiros e quarenta centavos)
nos termos da Portaria no.2/71-
SSP, de 09 de março de l 971,por
infração ao disposto na alínea
"e" do item 50. da Portaria 22.
de 12 de agosto de l 969, do Exmo.
Sr. Secretário de Serviços Públi-
cos.

Brasília, 14 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.322/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DESER-
V1ÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionário FRAN-
CISCO EUDES LIMA, portador aí
permissão no. 1.084 a multa no
valOr de Cr$ 53,10 (cinquenta e

trôs cruzeiros e dez centavos),
nos termos da Portaria no.
002/71-SSP, de 09 de março de
1971, por infração ao disposto na
(s) alínea (s) "t" e "e" do item 50,
da Portaria no.22, de 12de agos-
to de 1969, do Exmo. Sr. Secre-
tário de Serviços Públicos.

Brasília, 14 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.323/
71-CC

O COORDENADOR DE CON-
CESSÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o §
2o. do artigo 16, do Decreto no.
941, de 13 de fevereiro de l 969,

R E S O L V E :
aplicar ao permissionário OS-
VALDO JOSÉ DA SILVA, porta-
dor da permissão no. 215, a mul-
ta no valor de Cr$ 53,10 (cinquen-
ta e três cruzeiros e dez centa-
vos), nos termos da Portaria no.
002/71- SSP, de 09 de março de
l 971. por infração ao disposto na
(s) alínea (s) "t" do,item 50, da
Portaria no.'22, de 12 de agosto
de l 969, do Exmo. Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos.

Brasília, 15 de abril de l 971.

U B I R A J A R A
Coordenador de

A R A D J O
Concessões
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ORDEM DE SERVIÇO No.305/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no.941.de 13
de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionSrio JOÃO
BRAZ FERNANDES .portador da
permissão no. 356 a multa no va-
lor de Cr$ 212,4u (duzentos e do-
ze cruzeiros e quarenta centavos)
nos termos da Portaria no.002/71-
SSP, de 09 de março de l 971, por
infração ao disposto na (s) alfnea
(s) "e" do item 50, da Portaria
no. 22, de 12 de agosto de l 969,
do Exmo. Sr. Secretário de Ser-
viços Públicos.

Brasília, 12 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.306/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PCBL1COS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o.do ar-
tigo 16, do Decreto no.941, de 13
de fevereiro de l 969,

RESOLVE:

aplicar aos permissionários
abaixo relacionados, a multa no
valor de Cr$ 53,10 (cinquenta e
três cruzeiros e dez centavos),
nos termos da Portaria no....
002/71-SSP, de 09 de março de
1971, por infraçSo ao disposto na
(s) alfnea (s) "t" do item 50 da
Portaria no. 22, de 12 de agosto
de l 969, do Exmo. Sr. Secretã-
rio de Serviços Públicos.

PLACA : 5-99-88
NOME - Dorival Silva
PERMISSÃO : 044

PLACA - TX-0231
NOME - Cairo Aziz de Paiva
PERMISSÃO - 010

PLACA- TX-1363
NOME -José Fernandes Filho
PERMISSÃO-l 667

Brasília, 12 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.307/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PCBLICOSDO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções rfjue lhe confere o § 2o.do ar-
tigo 16, do Decreto no. 941,de 13
de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionário EVA-
R1STO PEREIRA NERES, porta-
dor da permissão no.1.477 a mul-
ta no valor de Cr$ 53,10 (cin-
quenta e três cruzeiros e dez
centavos), nos termos da Porta-
ria no. 002/71-SSP. de 09 de
março de l 971, por infração ao
disposto na (s) alfnea (s) "t"e"e"
do item 50, da Portaria no. 22,
de 12 de agosto de 1969, do
Exmo. Sr. Secretário de Serviços
Públicos.

ORDEM SE SERVIÇO No
308/71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DESER-
VIÇOS PCBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çOes que lhe confere o § 2o. do
artigo 16. do Decreto no. 941,de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar aos permissionãrios
abaixo relacionados, a multa no
valor de Cr$ 106,20 (cento e seis
cruzeiros e vinte centavos), nos
termos ãa Portaria no. 002/71-
SSP, de 09 de março de 1971, por
infração ao disposto na (s) alínea
(s) "t" do item 50 da Portaria no.
22, de 12 de agosto de 1969, do
Exmo. Sr. Secretario de Serviços
Píiblicos.

PLACA - 5- 63-05
NOME - Pedro Cortez Navarro
PERMISSÃO - 754

PLACA - 5-85-18
NOME - António Paixão de Lima
PERMISSÃO - l 158

PLACA - 5-88-80
NOME - Jairo Arruda Pinto
PERMISSÃO - 993

Brasília, 12 de abril de l 97)

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.309/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCESr
SOES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no.941, de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário AL-
FREDO JOSÉ DA SILVA, porta-
dor da permissão no. 1.260 a
multa no valor de Cr$212,40 (du-
zentos e doze cruzeiros e qua-
renta centavos), nos termos da
Portaria no. 002/71-SSP, de 09
de março de l 971, por infração
ao disposto na (s)alinéa (s) t"
e "e" do item 50, da Portaria no.
22, de 12 de agosto de l 969, do
Exmo. Sr. Secretário de Serviços
Públicos.

Brasília, 12 de abril dê l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.310/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionârio ODI-
LON PEREIRA DE SIQUEIRA,
portador da permissão no. 1.501 a
multa no valor deCrí 106,20(cen-
to e seis cruzeiros e vinte centa-
vos), nos termos da Portaria no.
002/71-SSP, de 09 de março de
l 971, por infração ao disposto na
(s) alfcea (s) "o" do item 50, da
Portaria no. 22, de 12 de agosto
de l 969, do Exmo. Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos.

Brasília, 12 de abril de l 971 Brasília, 12 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.311/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DESER-
,VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o § 2o. do artigo
16, do Decreto no. 941, de 13 de
fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionário JOSÉ
MARIA EVANGELISTA MEN-
DONÇA, portador da permissão
no. 033 a multa no valor de Cr$..
106,20 (cento e seis cruzeiros e
vinte centavos), nos termos da
Portaria no. 002/71-SSP, de 09
de março de l 971, por infração
ao disposto na (s) alfnea (s) "n"
do item 50, da Portaria no. 22,
de 12 de agosto de l 969,do Exmo.
Sr. Secretário de Serviços Públi-
cos.

Brasília, 12 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.312/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. de
artigo 16, do Decreto no.941, de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar aos permissionários
abaixo relacionados, a pena de
"advertência", por infração ao
disposto na alfnea "c" do item49,
da Portaria no. 22, de 12 de agos-
to de l 969, do Sr. Secretário de
Serviços Públicos.

PLACA - 5 - 69-09
NOME - Alfredo José da Silva
PERMISSÃO - l 260

PLACA- 5-81-94
NOME - Felipe Santiago
PERMISSÃO - 716

Brasília, 12 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.313/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIADESER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o.do ar-
tigo 16, do Decreto no.941, de 13
de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionário ANTÓ-
NIO LEMOS DO PRADO, porta-
dor da permissão no. 1.382 a mul-
ta no valOr de Cr$ 106,20 ( cento
e seis cruzeiros e vinte centavos)
nos termos da Portaria no. U02/
71-SSP. de 09 de março de 1971.
por infração ao disposto na l
(s) aldeã (s) "a" do item 50, da
Portaria no. 22, de 12 de agosto
de l 969, do Exmo. Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos.

Brasília, 12 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.314/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941,de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionário GE-
RALDO VASQUES DE AGUIAR,
portador da Permissão no.495 a
pena de "advertência", por infra-
ção ao disposto na alfnea "c" do
item 49, da Portaria no. 22,
de 12 de agosto de 1969. do
Sr. Secretário de Serviços Públi-
cos.

Brasília, 13 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.315/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no.941, de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionário LUIZ
GONZAGA PEREIRA, portador
da permissão no. 1.129 a multa
no valOr de Cr$ 354,00 (trezen-
tos e cinquenta e quatro cruzei-
ros), nos termos da Portaria
no. 002/71-SSP, de 09 de março
de l 971, por infração ao dispos-
to na alfnea "t" do item 50 da
Portaria no. 22, de 12 de agosto
de l 969, do Exmo. Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos.

Brasília, 13 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.316/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DESER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4l.do Re-
gulamento do Serviço de Trans-
portes Coletívos do Distrito Fe-
deral, aprovado pelo Decreto "N"
no. 425, de 14 de julho de l 965,
e tendo em vista o que consta do
processo no. 02065/71,

RESOLVE :

retificar para Cr$ 18,72 (dezoito
cruzeiros e setenta e dois centa-
vos), Cr$ 430,56 (quatrocentos e
trinta cruzeiros e cinquenta e
seis centavos) e Cr$ 56,16 (cin-
quenta e seis cruzeiros e dezes-
seis centavos), as multas aplica-
das à permissionária VIPLAN-
Viação Planalto "Ltda., através
das Ordens de Serviço nos.
46/71-CC., 44/71-CC.e45/71-CC,
respectivamente, de 14 de janei-
ro de l 971, p\iblicadas no "DIS-
TRITO FEDERAL" no. 10, de
20.01.71.

Brasília, 13 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.317/71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DESER-
V1ÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o § 2o. do artigo
16, do Decreto no. 941, de 13 de
fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar ao permissionário GER-
MANO PAIVA DOS SANTOS, por-
tador da permissão no. 1.696) a
multa no valor de Cr$ 53.10(cin-

quenta e três cru/eiros e dez
centavos), nos termos da Porta-
ria no. 002/71-SSP. de 09 de mar-
ço de l 97Í, por InfraçSp ao dis-
posto na alfnea "a" do item
50, da Portaria no. 22, de 12 de
agosto de l 969. do Exmo. Sr.Se-
cretário de Serviços Públicos.

Brasília, 14 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.Slfi, 71-
CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE :

aplicar aos permissionários
abaixo relacionados a pena de
"advertência", por infração ao
disposto ma alfnea "c" do item
49, da Portaria no. 22. de 12 de
agosto de l 969. do Sr. Secreta-

rio de Serviços Públicos.

PLACA : 5-82-24
NOME: Jaime da Cruz
PERMISSÃO: 166
PLACA : TX-0601
NOME : António Neves Cintra
PERMISSÃO : 582

Brasília, 14 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.
319/71-CC

0 COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS POBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2o.
do artigo 16, do Decreto no. 941,
de 13 de fevereiro de l 969,

RESOLVE :
aplicar aos permissionários
abaixo relacionados, a multa no
valor de Cr?53.10 (cinquenta e
três cruzeiros e dez centavos),
nos termos da Portaria no.
002/71-SSP, de 09 de março de
1 971. por infração ao disposto na
na alfnea "t" do item 50 da Porta-
ria no.22, de 12 de agôstode!969,
do Exmo. Sr. Secretário de Servi-
ços Públicos.

PLACA : 5-77-78
NOME : João da Silva
PERMISSÃO : l 436

PLACA : 5-83-58
NOME : Vicente Moreira de Lima
PERMISSÃO : 085

Brasília, 14 de abril de l 971

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE
320/71-CC

SERVIÇO No.

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETA RIA DE SER-
VIÇOS POBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o § 2o. do artigo
16, do Decreto no. 941, de 13 de
de fevereiro de l 969,

RESOLVE :
aplicarão permissionário ELIAS
DE SOUZA LIMA,portadordaper-
missão no. 023, a multa no valor
de Cr$ 53,10 (cinauentae três cru-
zeiros e dezcentavos),nos termos
da Portaria no. 002/71-SSP,de 09
de março de l 971. por infração ao
disposto na alínea "e" do item 50.
da Portaria no.22, de 12 de agosto
de l 969, do Exmo. Sr. Secretário
de Serviços Públicos.
Brasília, 14 de rbril de l 9,1
HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões
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ORDEM DE SERVIÇO No. 324/
71-CC

O COORDENADORDE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PC BLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

R E S O L V E :

aplicar ao permissionário MA l •
RO BERNARDES MIGTEL,por-
tador da Permissão no. 117ape-
na de "advertência", por infra-
ção ao disposto na alfnea "c" do
ftem 49, da Portaria no. 22, de
12 de agosto de l 969, do Sr. Se-
cretário de Servidos Públicos.

Brasilia, 15 de abril de l ^71.

U B I R A J A R. A A R A r J O
Coordenador de Concessões,

ORDEM DE SERVIÇO No. 325,
71-CC

•

O COORDENADORDECONCES-
SOES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PC BLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

R E S O L V E :
aplicar a permissionária MARIA
LOURDES DE SOUZA, portador
da Permissão no. 1. 092 a pena
de "advertência", porinfração ao
disposto na alfnea "i" do item 49,
da Portaria no. 22, de 12 de agos-
to de l 969, do Sr. Secretário de
Serviços Públicos.

Brasília, 15 de abril de l 971.

U B I R A J A R A A R A C J O
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No.326/
71- CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PO BLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

R E S O L V E :

aplicar ao permissionário HÉ-
LIO ALVES GU1NTAO, portador
da permissão no. 1. 042 a multa
no valor de Cr$ 53,10 (cinquenta
e três cruzeiros e dez centavos),
nos termos da Portaria no.
002/71- SSP, de 09 de março de
l 971, por infrasão ao disposto na
(s) alfnea (s) "a" do item 50, da
Portaria no. 22, de 12 de agosto
de l 969, do Exmo.Sr.Secretário
de Serviços Públicos.

Brasília. 15 de abril de l 971.
U B I R A J A R A A R A C J O
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 321 /
71-CC

O COORDENADOR DE CONCES-
SÕES, DASECRETAR1ADESER-
V1ÇOS PCBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de

13 de fevereiro de l 969,

R E S O L V E :

aplicar ao permissionário IVAN
BAIOCCHI, portador da permis-
são no; 1. 225 a multa no valorde
Cr$ 106,20 (cento e seis cruzei-
ros e vinte centavos), nos ter-
mos da Portaria no. 002/71- SSP,
de 09 de março de l 971, por in-
fração ao disposto na (s) alfnea
(s) "e" doitem50,daPortariano.
22, de 12 de agosto de l 969, do
Exmo. Sr. Secretário de Servi-
ços Públicos. \

Brasília, 16 de abril de 1971.

L' B 1 R A J A R A A R A C J O
Coordenador de Concessões.

ORDEM DE SERVIÇO No.328/
-l - CC

O COORDENADOR DECONCES-
SOES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PCBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

R E S O L V E :

aplicar ao permissionário RAU-
LINO SANTOS, portador da per-
missão no. 762 a multa no valor
de Cr$ 106, 20 (cento e seis cru-
zeiros e vinte centavos), nos ter-

mos da Portariano. 002/71- SSP,
de 09 de março de l 971, por in-
fração ao disposto na (s) aldeã
(s) "a" do item 50, da Portaria
no. 22, de 12 de agosto de l 969,
do Exmo. Sr. Secretário de Ser-
viços Públicos. ->

Brasília, 16 de abril de l 971.

U B I R A J A R A A R A C J O
Coordenador de Concessões.
ORDEM DE SERVIÇO No.329/
71-CC

O COORDENADORDE CONCES-
SÕES, DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PCBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2o. do
artigo 16, do Decreto no. 941, de
13 de fevereiro de l 969,

R E S O L V E :
aplicar ao permissionário AL-
MIR LOIA DE MELO, portador
da permissão no. 610 a multa no
valor de Cr$ 53,10 (cinquenta e
três cruzeiros e dez centavos),
nos termos da Portaria no. G02/
71- SSP, de 09 de março de 1971,
por infração ao disposto na (s)
alfnea (s) "i" e "m" do item 50,
da Portaria no. 22, de 12de agos-
to de l 969, do Exmo. Sr. Secre-
tário de Serviços Públicos.

Brasília, 16 de abril de l 971.

U B I R A J A R A A R A C J O
Coordenador de Concessões.

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA
PÚBLICA
DIVISÃO DE LIMPEZA METROPOLITANA
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 044/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA,
do Departamento de Limpeza Pú-
blica, da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ADVERTIR, por desfdia no de-
sempenho de suas funções o em-
pregado, Trabalhador Braçal:
SEBASTIÃO ALVES EVAN-
GELISTA, matrícula no. 0972, da
Tabela de Empregos do Departa-
mento de Limpeza Pública:pelos
motivos contidos na C.l.no. 121/
71-DLM.

Brasflia-DF, 06 de abril de 1971.

JOSÉ APARItTO G O D O Y
Dire tor
Divisão de Limpeza Metropolita-
na

ORDEM DE SERVIÇO No. 045/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA
do Departamento de Limpeza Pú-
blica, da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :
ADVERTIR, por desfdia no de-
sempenho de suas funções o em-
pregado, Trabalhador Braçal:
VALDEMAR DE OLIVEIRA BRA-
GA, matrfcula no. 1059, da Tabe-
la de Empregos do Departamento
de Limpeza Pública, pelos moti-
vos constantes na C.I. no. 115/
71-DLM.

Brasflia-DF, 06 de abril de 1971
JOSE APARICIO G O D O Y
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolita-
na

ORDEM DE SERVIÇO No. 046/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA MEVROPOL1TANA,
do Departamento de Limpeza Pú-
blica, da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ADVERTIR, por desfdia no de-
sempenho de suas funções o em-
pregado. Trabalhador Braçal:
LEV1NO ESPERANÇADASILVA
matrícula no. 1104,daTabelade
Empregos do Departamento de
Limpeza Pública, pelos motivos
contidos na C.I. no. 115/71-DLM.

Brasflia-DF., 6 de abrilde 19?1

JOSE APAR1CIO DE GODOY
Diretor
Divisão de LimpezaMetropolita-
na

ORDEM DE SERVIÇO No. 047/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA.
do Departamento de Limpeza Pú-
blica, da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVF.:
ADVERTIR, por desfdia no de-
sempenho de suas funções o em-
pregado, Trabalhador Braçal:
GILBERTO PEREIRA LOPES,
matricula no. i 106; da Tabela de
Empregos do Departamento de
Limpeza Pública, pelos mo-
tivos contidos na C. I. no........
115/71-DLM.

Brasflia-DF.06 de abril de 1971.

JOSE APARICIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolita-
na

ORDEM DE SERVIÇO No. 048/
71-DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DF
LIMPEZA METROPOLITANA,
do Departamento de Limpeza Pú-
blica, da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

SUSPENDER, por 02 (dois) atas,
convertidos em multa de 50%, o
servidor: JOÃO PEREIRA DA
COSTA, Apontador Fiscal, nfvel
08-B, matrfcula no. 2 624, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, pelos motivos
contidos na C.I. no. 164/71-DLM,

Brasília- DF, 10 de abril de 1971.

JOSE APARICIO DE GODOY
Diretor
DivisSo de Limpeza Metropolita-
na

ORDEM DE SERVIÇO No.049/71-
DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA,
do Departamento de Limpeza Pú-
blica, da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

SUSPENDER, por 05 (cinco)dias,
o servidor: ANTÓNIO JOSÉ DA
SILVA, Carpinteiro, nfvel 08-A,
matrfcula no. 2.368, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, pelos motivos conti-
dos na C.I. no. 163/71-DLM.

Brasflia-DF,, 13 de abril de 1971

JOSE APARICIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolita-
na

ORDEM DE SERVIÇO No.050/71-
DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA METROPOLITANA,do
Departamento de Limpeza Públi-
ca, da Secretaria de Serviços Pú-
blicos do Distrito Federal.no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE :

advertir, por desfdia no desem-
penho de suas funções o empre-
gado, Trabalhador Braçal: LIN--
DOLFO PEREIRA DOS SANTOS,
matrfcula no. 0324, da Tabela
de Empregos do Departamento de
Limpeza Pública, pelos motivos
constantes naCJ.no.157/71-DLM.

Brasflia-DF, 13 de abril de 1971

JOSE APARICICIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolita-
na

ORDEM DE SERVIÇO No.051/71-
DLM

O DIRETOR DA DIVISÃO DE LIM-
PEZA METROPOLITANA, do De-
partamento de Limpeza Pública,
da Secretaria de Serviços Públi-
cos do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE :

advertir, por desfdia no desem-
penho de suas funções e empre-
gado, Trabalhador Braçal:CAR-
LOS EVANGELISTA SANTOS .ma-
trícula no. 0613, da Tabela de
Empregos do Departamento de
Limpeza Pública, pelos motivos
contidos na C.I. no. 172/71-DLM.

Brasflia-DF, 13 de abril de 1971

JOSE APARICIO DE GODOY
Diretor
Divisão de Limpeza Metropolita-
na

DIVISÃO DE LIMPEZA DISTRITAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No.019/71-
DLD

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
LIMPEZA DISTRITAL, do Depar-
tamento de Limpeza Pública, da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais,

empregado JOSÉ BENTO DAS1L-
VA, Trabalhador Braçal, matrf-
cula no. 1.183, da Tabela de Em-
pregos do Departamento de Lim-
peza Pública, pelos motivos con-
tidos na C.I. no. 056/71, do 3o.
Distrito de Limpeza.

Brasflia-DF, 12 de abril de 1.971

RESOLVE : OTÁVIO RODRIGUES DA COSTA
Diretor

suspender, por 05(cinco) dias, o Divisão de Limpeza Distrital

COMPANHIA DEELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB

A T A DASEXAGESIMA NONA
REUNIDO DA DIRETORIA DA
COMPANHIA DE ELETRIC1DA-
DE DE BRASÍLIA-CEB, REALI-
ZADA EM 24 DE FEVEREIRO
DE l 971.

Aos vinte e quatro dias do mês
de fevereiro de mil novecentos e
setenta e hum,nasalada Superin-
tendência, na sede da COMPA-
NHIA DE ELETRICIDADE DE
B R A SILIA -C EB, ef etivou -se a
69a. reunião da Diretoria, sob a
Presidência do Superintendente
EDUARDO PEREIRA CARTAXO
e com a presença dos Diretores
PAULO VICTOR RADA DE RE-
ZENDE e HERIBERTO S I L V A .
Lida e aprovada a atada reunião
anterior, passou-se a apreciação
dos seguintes assuntos em pauta:
Io.) - P r o c e s s o no SEA-
05.268/71, referente íiTabela de
Empregos em Comissão da CEB.
DECISÃO: "A Diretoria. face à
sutileza do problema criado pela
interpretação da Comissão de
Classificação e Acumulação de
cargos, da Secretaria de Admi-

nistração, quanto ã Tabela de Em-
pregos em Comissão da C EB, de-
ter«|pa o encaminhamento do
proWsso à superior deliberação
do Egrégio Conselhode Adminis-
tração para solução do impasse".
2o.) - P r o c e s s o no. CEB-
00.001/71, relativo a Tomada de
Preços no ETPM-001/71-CEB
para aquisição de um transforma-
dor de 30/40-30/40-15/20MVA
para 138/34,5/13,8kV, destinado
a CEB. DECISÃO: "A Diretoria,
acolhendo o parecer do Sr. Di-
retor Técnico resolve anular a
Tomada de Preços no. ETPM-
001/71-CEB, por não atender aos
interesses da CEB quantos aos
prazos propostos pelos licitantes
que ofereceram menores preços.
Determina, ainda, que se proceda
imediatamente a nova Tomada de
Preços, da qual deverão constar
as seguintes cláusulas: a)-opra--
zo de fornecimento é fundamental
no julgamento; b) - os licitantes
devem apresentar comprovante
de jã terem fornecido transfor-
mador igual ou maior que o lici-
tado". Relator: Diretor Paulo
Victor Rada de Rezende. 3o.) -
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Processo no. CEB-00.002/71,
concernente ã Tomada de Preços
no. ETPM-002/71-CEB p a r a
aquisição de transformadores de
corrente, potencial, pára-raios e
chaves secionadoraspara!38kV(
transferir adores de corrente pa-
ra 135 kV e pâra-raios para
34,5 kV, destinados à CEB. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com ovoto
do relator e consoante o parecer
da Comissão de Licitação aprova
a Tomada de Preços no. ETPM-
002/71-CEB, autorizando a aqui-
sição dos materiais nela relacio-
nados as firmas e pelos valores
seguintes: GENERAL ELETRIC
S.A., Itens 01 e 02 -Cr$62.355,00
(sessenta e dois mil, trezentos e
cinquenta e cinco cruzeiros); H.K.
PORTER DO BRASIL (ALCACE)
S.A., item 03 - Cr| 33.200,00
(trinta e três mil e duzentos cru-

zeiros); ASEA ELÊTRICA S.A.,
itens 04 e 05 -Cr$25.806,00(vin-
te e cinco mil, oitocentos e seis
cçuzeiros) e HIT AC HI-LINE IN-
DUSTRIA ELÊTRICA S.A., ftem
06 -Cr$ 2.486,40 (dois mil, qua-
trocentos e oitenta e seiscruzei-
ros e quarenta centavos) perfa-
zendo o valor global de Cr$
123.847,40 "(cento e vinte e três
mil, oitocentos e quarenta e sete
cruzeiros e quarenta centavos)".
Relator: Diretor Paulo Victor Ra-
da de Rezende. 4o.)-Processo no.
CEB-00.571/71, contendo pro-
postas das firmas Burroughs do
Brasil Maquinas Ltda. e Sharp-
Equipamentos Eletrônicos para
Escritório Ltda., para forneci-
mento de máquinas calculadoras
eletrônicas ã CEB. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator
e face ao constante do processo

aprova a proposta da firma BUR-
ROUGHS DO BRASIL MAQUINAS
LTDA., que oferece menor preço,
adjudicando-lhe a aquisição de 2
(duas) maquinas calculadoras
eletrônicas, modelo C-3316,des-
tinadas & Divisão de Engenharia
Comercial, do Departamento
Técnico e S Diretoria T é c n i c a
desta Companhia, pelo custo uni-
tário de Cr$ 7.805,70 (sete mil,
oitocentos e cinco cruzeiros e
setenta centavos)". Relator: Di-
retor Heriberto Silva. 5o.) -Pro-
cesso no. CEB-00.443/71,relati-
vo a proposta da firma Empresa
Brasileira de Engenharia S/A -
EBE para execução de comple-
mentaçSo contratual. DECISÃO:
"A Diretoria com o voto do rela-
tor e face ao constante do proces-
so acolhe a proposta da f i r m a
EMPRESA BRASILEIRA DE EN-

GENHARIA S/A-EBE autorizan-
do o Departamento Técnico a
emitir Ordens de Serviço para
montagem de subestações no Pla-
no PilSto, até o montante de Cr$.
106.641,82 (centoeseismil.seis-
centos e quarenta e hum cruzeiros
e oitenta e dois centavos), corres -
pondente ao saldo, acrescido da
oscilação de 25% (vinte e cinco por
cento), do C o n t r a t o no. PJ-
131/68". Relator: Diretor Paulo
Victor Rada de Rezende. 6o.) -
Assunjps diversos, a) - Aditivc
contratual de prorrogação de pra-
zo. A Diretoria, atendendo solici-
tação do Departamento Técnico,
autoriza o Sr. Superintendente a
firmar um termo aditivo ao Con-
trato no. CEB -015/10, celebrado
entre a CEB e afirma ELETREx
S/A-REDES ELÊTRICAS, pror-
rogando por mais 180 (centoeoi-

tenta) dias o prazo de execiif Só
dos serviços constantes daquele
contrato. Nada mais havendo a
tratar o Sr. Presidente deu por
encerrada a sessão, da qual, eu,
RUBENS MESQUITA, Secretario,
lavrei e subscrevo esta ata, que
vai devidamente assinada pelos
Senhores Diretores presentes.

EDUARDO PEREIRA CARTAXO

PAULO VICTOR RADA
REZENDE

HERIBERTO SILVA

DE--

S E C R E T A R I A DE VIAÇÀO E OBRAS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO 00 KSSOAL
«TOS DO CHIFl

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
MARCO DE l 971

O CHEFE DA SEÇÃO DE PES-
SOAL, do Serviço de Administra-
ção, da Secretaria de Viação e
Obras do Distrito Federal,no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 27, alínea A, do Decreto
"N" no. 428, de 28de julhode 1965,
tendo em vista o Processo no......
08529/70-SVO.

R E S O L V E :

Mandar, FLORIANO FARIA, Au-
xiliar de Portaria, nfVel 08, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, ter exercício na
Coordenação de Arquitetura e Ur-
banismo desta Secretaria.

AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal -
SÁ - SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE
ABRIL DE l 971

O CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL, do Serviço de Administra-
ção, da Secretaria de Viação e
Obras, do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 27, alfnea A do Decreto
"N" no. 428, de 28de julhode 1965,
tendo em vista o Processo no
301215/71,

RESOLVE:
mandar, BISPO TEODORO DE
JESUS, Trabalhador, nfvel 01, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, te r exercício na
Coordenação de Arquitetura e
Urbanismo desta Secretaria.

AMELIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal -
SÁ-svo

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE
ABRIL DE l 971

O CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL, do Serviço de Administra-
ção, da Secretaria de Viação e
Obras, do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 27, alínea A do Decreto
"N" no. 428, de 28 de julho de 1965,

tendo'em vistaoprocesso no
300479/71,

R E S O L V E :
Mandar, CLARO ALVES DA SIL-
VA, Pedreiro, nfvel 08, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, ter exercício noServiço
de Administração desta Secreta-
ria.

AMELIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal -
SÁ - SVO

DESPACHOS
Atestado no.: 576/71-SM
Interessado: NICOLINO MATIAÇ
DA SILVA, matrícula 1.694
Assunto: Faltas relevadas
Despacho: Concedo no período de
01 e 02 de 04.71, de acôrdocomo
artigo 123 da Lei 1.711/52

Atestado no.: 521/71-SM
Interessado: BENEDITO MAR-
TINS DE OLIVEIRA, matrícula
9.956
Assunto: Licençaparatratamento
de saúde
Despacho: Concedo no período de
24.03.71 a 26.03.71, de acordo
com os artigos 97 e 98 da L e i
1.711/52.

Atestado no.: 548/71-SM
Interessado: BENEDITO MAR-
TINS DE OLIVEIRA, matrícula
9.956
Assunto: Prorrogação de Licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
27. 03. 71 a 11. 04. 71, de acordo
com os artigos 93, 97 e 98 da Lei
1.711/52.

Atestado no.: 527/52-SM
Interessado: ISAAC MARQUES
DOS SANTOS, matrícula 9.969
Assunto: Licençaparatratamento
de saúde
Despacho: Concedo no período de
08.03.71 a 24.03.71, de acordo
com os artigos 97 e 98 da Lei
1.711/52.

Atestado no.: 588/71-SM
Interessado: MARIA DE
PEIXOTO, matrícula 10.995
Assunto: Licença para gestante
Despacho: Concedo no período de
29.03.71 a 26.07.71, de acordo
com o artigo 107 da Lei 1.711/52.

Atestado no.: 582/71-SM
Interessado: ANTÓNIO PEREIRA
DE SOUZA, matrícula 11.030
Assunto: Licençaparatratamento

de sadde .
Despacho: Concedo no período de
22.03.71 a 31.03.71, de acordo
com os artigos 97 e 98 da Lei
1.711/52.
Atestado no.: 549/71-SM
Interessado: ISA1AS ANTÓNIO
PEREIRA, matrícula 16.466
Assunto: Licençaparatratamento
de saúde
Despacho: Concedo no período de
26.03.71 a 25.04.71, de acordo
cornos a r t igos 97e98 da Lei
1.711/52.

Interessado: SANTIAGO LOPES
DE OLIVEIRA, matrícula 1.716-
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo salário-fa-
mília pela dependente KENIA DE
MATOS OLIVEIRA, filha,nascida
em 11.03.71, de acordo com o
artigo 138 da Lei 1.711/52.

Interessado: MANOEL CARDOSO
DA SILVA, matrícula 10.971
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo salário-fa-
mflia pela dependente MARIA
MADALENA DE SOUSA SILVA,
filha nascida em 01.02.71, de
acordo com o artigo 138 da Lei
1.711/52.
Interessado: LUIZ COSTA NAS-
CIMENTO, matrícula 12.573
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo salário-fa-
mflia pelo dependente L D C I O
BRITO DO NASCIMENTO, filho,
nascido em 11.02.71, de acordo
com o artieo 138 da Lei 1.711/52,
Interessado: FRANCISCO LUIZ
DE ANDRADE, matrícula 13.377
Assunto: Cancelo salário-família
Despacho: Cancelo salário-fa-
mília pelo dependente FRANCIS-
CO LUIZ DE ANDRADE FILHO,
filho, falecido em 02JJ4.71, con-
forme Certidão de OT3TTO no.
13.773

Interessado: PAULO NASCIMEN-
TO, matrícula no. 16.842
Assunto: Salário-família
Despacho: Concedo salário-fa-
mília pela dependente ROSEMA-
RY DO NASCIMENTO, filha,
nascida em 23.09.70, de acordo
com o artigo 138 da Lei 1.711/52.
O pagamento anterior deverá ser
requerido por exercício findo.

Interessado: JOAQUIM LOPES
MOREIRA, matrícula 17.298
Assunto: Salãrio-famflia
Despacho: Concedo, salário-fa-
mflia pelo rtppenripnte ALMIR

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE
07.04.1971

SERVIÇO DE

LOPES RODRIGUES, filho, nas-
cido em 23.11.70, de acordo com
o artigo 138 da Lei 1. 711/52.
O pagamento anterior deverá ser
requerido por exercício findo.

AMELIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal -
SÁ - SVO

O CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere
a Instrução de Serviço "E" no..
NOVACAP 102/67, de 03 de maio
Je 1967, do Senhor Superinten-
dente,

RESOLVE:

RESCINDIR, a pedido, a partir
de 01/01/71, o contrato de tra-
balho do empregado ANTÓNIO
NEGREIRO DE SOUZA, Traba-
lhador, ifitrfcula nèmero
56.114, pertencente à Tabela de
Empregos de Pessoal Temporá-
rio e de Obras da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 05.870/
71-NOVACAP.

Brasília, 07 de abril de 1971

ISIDORO DES1DÊRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Admi-
nistração

ORDEM DE SERVIÇO DE
12/04/1971

O CEFE DO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere
a Instrução de Serviço "N" no..
NOVACAP 091/67, de 30 de ju-
nho de 1967, do Senhor Superin-
tendente, e o disposto nos arti-
gos 38 e 122 da Lei 1.711/52^

RESOLVE:

AFASTAR, do exercício de suas
funções nesta Companhia, a par-
tir de 12.03.71, o servidor SAN-
CHO LUDOVICOFILHO.Serven-
te - matrícula no. 16.958, inte-
grante do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, ten-
do em vista o constante do Pro-
cesso no. 07.933/71-NOVACAP.

Brasília, 12 de abril de 1971

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Admi-
nistração

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/04/1971

O CHEFEDO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO usando
das atribuições que lhe confere
a Instrução do Serviço "E" No.

NOVACAP 102/67, de 03 de
maio de 1967, do Senhor Supe-
rintendente,

RESOLVE:

CONSIDERAR RESCINDIDO, a
pedido, a partir de 02 de março
de 1971, o contrato do trabalho
de empregado JO ROSA BRAZ
Trabalhador, matrícula no
55.863, pertencente â Tabela de
Empregos do Pessoal Temporá-
rio e de Obras da Companhia
Urbanizadora da N ova C a p i t a l
do Brasil, tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 09.113/71
-NOVACAP.

Brasília, 13 de abril de 1971

ISIDORO DESIDERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Ad-
ministração

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/04/1971

O CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere
a Instrução de Serviço "E" No..
NOVACAP 102/67, de OSdemaio
de 1967, do Senhor Superinten-
dente,

RESOLVE:

DESCINDIR, por justa causa, o
contrato de trabalho do empre-
gado JOSE WILMAR DIAS DE
CARVALHO, Pedreiro,, matrí-
cula no. 55.489, pertencente a
Tabela de Empregos de Pessoal
Temporário e de Obras de Com-
panhia Urbanizadora da N ova Ca-
pital do Brasil, por infringéncia
a letra "e" dQ_vtígo 482. dá
Consolidação das Leis de Tra-
balno, tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 08.606/
71 - NOVACAP.

Brasília, 14 de abril de 1971

ISIDORO DESIDERIO DA SJLVA
Chefe do Departamento de Ad-
ministração
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C O M P A N H I A U H B A N I Z A D O R A O A N O V A C A P I T A L D O B R A S I L

A L T E R A Ç Ã O D O O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O ANEXO I

A P R O V A D O »

Diretoriai Sessão 758" em 29.03.71
Conselho de Administração: Sessão 644» am 31.03.7}

R E C E I T A D E S P E S A

C^IAE^MICA. FONTES «Hg j -*fA

1.4.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES - G.O.F

2.0.0.0 - RECEITAS DE CAPITAL

300.000,00

100.000,00

43.047.000,00

200.000,00

2.600.000,00

34.090.000,00

80.337.000,00

1.000.000,00

200.000,00

43.047.000,00

1.200.000,00

5.800.000,00

34.090.000,00

• '

85.337.000,00

PROJETOS - ATIVIDADES SUBPROGHAMAS - PROGRAMAS

SUBPROGRAM 01 - ADMINISTRAÇÃO . .

PROJETO NDV/1.049 - EDIFÍCIO SEDE DO GOVERNO 00 DISTRITO

PROJETO NDV/1.050 - ADAPTAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 00 PODER POBU

I C O

ATIVIDADE NOV/2.052 - MANUTENÇÃO DAS ATIV/IOAOES OA COMPA
NHIA URBANIZADORA OA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

PROJETO NOV/1.0S4 - URBANIZAÇÃO DAS CIDADES SATÉLITES...

PROJETO NDV/1.055 - URBANIZAÇÃO DE BRASÍLIA ............

PROJETO NDV/1.056 - CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS 00
DISTRITO FEDERAL

T O T A I S . .

POSIÇÃO
L ANTERIOR

1.500.000,00

3.060.000,00

46.397.000,00

1.360.000,00

6.500.000,00

20.300.000,00

1.200.000,00

80.337.000,00

L

P O S I Ç Ã O N O V A

-

1.500.000,00

3.060.000,00

51.397.000,00

1.360.000,00

6.500.000,00

20.300.000,00

1.200.000,00

4.560.000,00

52.757.000,00

•

28.000.000,00

1
85.337.000, 00|85. 337.000, 00

1

4.580.000,00

80.757.000,00

85.337.000,00

ROC/bijos. Confere com o original constante do processo Novação n» 09.620/71

C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A O A N O V A C A P I T A L 0 0 B R A S I L

A L T E R A C S O 0 0 O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O ANEXO II

A P R O V A D O ;

Dlretoria: Sessão 758» am 29.03.71
Conselho da Administração) Sessão em 31.03.71 -

PROJETOS - ATTVIOAOeS

D E N O M I N A Ç Ã O

NOV/1.049
EDIFÍCIO SEDE DO GOVERNO 00

NDV/1.050
ADAPTAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

NOV/2.052
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OA

NOV/1.01*
OBRAS DE INTERESSE OA ADMINIS-

NOV/1.054
URBANIZAÇÃO DA6 CIDADES SATELJ

NOV/1.055

E L E M E N T O S

3.1.1.0

29.675.000,00

1

1
1
1

3.1.2.0

'

5.600.000,00

.

'

3.1.3.0

2.300.000,00

3.1.4.0 3.1.5.0

747.000,00 500.000,00

3.2.0.0

ANTERIOR N O V O

5.325.000,00

.

•

10.325.000,00

4.1.1.0

1.500.000,00

'

3.080.000,00

-0-

1.360.000,00

6.500.000,00

•

4.1.3.0

1.850.000,00

4.1.4.0

400.000,00

T O T A L

ANTERIOR

1.500.000,00

3.080.000,00

46.397.000,00

1.360.000,00

6.500.000,00

N O V O

1.500.000,00

3.080.000,00

51.397.000,00

'

1.360.000,00

6.500.000,00

URBANIZAÇÃO DE BRASÍLIA

NOV/1.056

20.300.000,00

CONSERVAÇÃO DE )ttEAS URBANIZA-

29.675.000,00 5.600.000,00

'
.

1.200.000,00

'

1 I I 1 1
2.300.000,00) 747.000,00] 500.000,00) S. 325.000, 00|lO. 325. 000, 00|33. 940.000,00) 1.850.000,00

1.200.000,00 1.200.000,00

1
1

400. 000, 00|80.337.000, 00)85. 337.000, 00

20.300.000,00 20.300.000,00

_L _L
ROC/bijos. Confere com o original constante do processo Novacap 09.620/71
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C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A D A N O V A C A P I T A L D O B R A S I L

A L T E R A Ç Ã O D O O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O

A P R O V A D O ;

Diretoria: Sessão 758« em 29.03.71
Conselho de Administração: Sessão 644» em 31.03.71""

ANEXO III

P R O J E T O S - A T I V I D A D E S

CÓDIGO

NOV/1.049

-NOV/1.050

NOV/2.052

NOV/1.01

NOV/1.054

NOV/1.055

NOV/1.056

D E N O M I N A Ç Ã O

.
ADAPTAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DO PODER

-

«
URBANIZAÇÃO DAS CIDADES SATÉLITES

CONSERVAÇÃO DE AREAS URBANIZADAS DO DISTRITO FEDERAL

,

T O T A I S .................................

O R I G E M D O S R E C U R S O S

G.D.F.

1.500.000,00

2.500.000,00

45.137.000,00

6.500.000,00

20.300.000,00

1.200.000,00

77.137.000,00

P R Ó P R I O

ANTERIOR

580.000,00

1.260.000,00

1.360.000,00

-

-

N O V O

380.000,00

6.260.000,00

1.360.000,00

1
3.200.000, OOJ 8.200.000,00

T O T A L

ANTERIOR N O V O

1.500.000,00] 1.500.000,00

3.060.000,00| 3.080.000,00

1
46. 397.000, 00|51.397.000,00

1
1.360.000,00) 1.360.000,00

1
6.500.000,00) 6.500.000,00

1
20.300.000,00)20.300.000,00

1
1.200.000,00) 1.200.000,00

1

1
60. 337.000,00)85.337.000, 00

l

ROC/bijos Confere com o original constante do processo Novacap 09.620/71

CONSELHO FISCAL

ATA - DA CENTÉSIMA VIGÉSI-
MA SÉTIMA REUNIÃO DO CON-
SELHO FISCAL DACOMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - NOVACAP.

Aos cinco e seis dias do mês de
abril de mil novecentos e seten-
ta e um. na sede da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil-Novacap - na Asa Norte
do Plano Piloto, setor Bancário,
em Brasília, Capital Federal,
reuniu-se em duas sessões o
Conselho Fiscal, com a presen-
ça dos Srs. Conselheiros que
esta subscrevem. Foi lida e
aprovada a ata da reunião ante-
rior. Constaram da pauta da
presente reunião apreciações
sobre o Balanço Geral da Com-
panhia; o Relatório da Diretoria
o Relatório da Auditoria e a ela-
boração do Parecer do Conselho
Fiscal. A respeitodo exercício do
ano de 1970, teve a Companhia
o dois Superintendentes, confor-
me o salientam o Relatório da Di-
retoria e o da Contadoria Geral.
Múltiplos foram seus trabalhos,
o que sobejamente comprava o
Relatório de atividades desenvol-
vidas nos diversos setores e am-
plamente divulgado. Para a
apreciação do Balanço Geral, o
Conselho Fiscal convocou os
Srs. Chefe da Contadoria Geral,
Sr. Maximino Rodrigues Ber-
gmann, e o da Divisão do Con-
tabilidade, Sr. Olavo Goleia, que
prestaram esclarecimentos per-
tinentes ao caso/Sanadas as
dúvidas mediante as informa-
ções prestadas, houve por bom
este Conselho Fiscal oficiar ao

Sr. Superintendente sôtire ma-
téria do Balanço Geral, que
foi aprovado, emitindo o parecer
abaixo transcrito. PARECER DO
CONSELHO FISCAL: Os mem-
bros do Conselho Fiscal da
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
-NOVACAP - em cumprimento
aos dispositivos legais vigentes
e estatutários, em reunião de
5 e 6 de abril de 1971, na sede da
Companhia, usando as atribui-
ç6es c o n f e r i d a s t-elo Decre-
to Lei no. 2928, de 31 de dezem-
bro de 1.940, o Decreto no. 417,
de 2 de junho de 1.965, examina-
ram 05 Balanços Patrimonial e
Financeiro, Variações Patrimo-
niais, bem como o Relatório da
Diretoria, Livros e Documentos
relativos ao Exercício Financei-
ro encerrado a 31 de dezembro
de 1.970, O Conselho Fiscal lou-
vando-se ainda no parecer da
Auditoria F i s c a l - Relatòrio-
05/71-AUD., datado de 18 de
março de 1.971 aprova o Relató-
rio, Balanço e Contas do Exer-
cício Económico e Financeiro de
1970, encaminhando-os à As-
sembleia Geral Ordinária para
sua apreciação e consequente
aprovação. Brasília, 6 de abril
de 1971. a) Darcy de Oliveira
Cabral, Fernando da Silva e
Waldemar Pinheiro Xavier. EX-
PEDIENTE: Recebemos daSupe-
rintendência a Instrução de Ser-
viço no. 185 e o 07/269/71. Re-
metemos: Os memorandos
CF/18 a 23/71 e os Ofs. CF/09
e 10/71. - Nada mais havendo que
tratar, os Senhores Conselheiros
encerraram seus trabalhos,
marcando para o dia 20 de maio

e subsequentes a data da próxi-
ma reunião. E, para constar, ou
Anita Teresinha Guimarães, Se-
cretaria "ad-hoc"', lavrei a pre-
sente ata, que vai assinada pe-
los Conselheiros presentes.
Brasília, seis de abril de mil
novecentps e setenta e um. a)
Darey de Oliveira Cabral, Fer-
nando da Silva e Waldemar Pi-
nheiro Xavier.

DORAC
DAREY
BRAL

DE OLIVEIRA CA-

W ALDEMAR PINHEIRO XAVIER

FERNANDO DA SILVA

RETIFICAÇOES

Retificações das Matérias publi-
cadas com incorreções no DF
no. 50, de 02.04.71.

Na 754a. Sessão da Diretoria,
realizada em 08.03.71, Página 17:
Onde se lê: António Pereira,
Leia se : António Pereira da Sil-
va
Na mesma página:
Onde se slê: AntOnio de Souza
Leia-se : António de Souza Ro-
cha
Item 13:
Onde se lê : Processo no.........
59.343/69
Leia-se : Processo no
59.843/09
Item 14 :
Onde se 16 :
Onde se lê: Processo n.o
04.313/71

Item 17:
Leia-se: Processo no. 01.273/71

RETIFICAÇOES DAS MATÉRIAS
PUBLICADAS COM INCOR-
REÇÕES No. DF: no. 50, de
02.04.71.

Na 641a. Sessão do Conselho de
Administração realizada em ...
10.03.71.
PAGINA 15 :
Onde se lê : O Conselho com o
voto do relator e de acordo com
a decisão da Diretoria, re-ra-
tifica sua de,
Leia-se : O Conselho com o vo-

to do relator e de acordo com a
decisão da Diretoria, re-ratífi-
ca sua decisão anterior e enca-
minha o Processo" ã Douta As-
sembleia Geral.

RETIFICAÇOES DAS MATÉRIAS
PUBLICADAS COM INCOR-
REÇÕES NO DF. No. 50, de
02.04.71.

DEPARTAMENTO
E OBRAS

DE VIAÇÃO

ORDEM
DVO-

de Serviço no. 082/71-

ONDE SE Lê;: Aplicar ao ser-
vidor JAIME DA LUZ BRITO,
matrícula no. 40.337, Trabalha-
dor, pé e r t e n c e n t e â TEP-
NOVACAP, lotado neste Depar-
tamento, a pena de repreensão,
por falta de assiduidade ao
Serviço, conforme consta do
memo. no. 173/DC/71,

LEIA SE : Memo. no. 137/DC/71.

DISTRITO
FEDERAL

Venda Avulsa

Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W3,
Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLE-
GAR, Av. W-3, Q.509.

BANCA PREDIAL-BRASl-
LIA do sr. Francizek Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA do sr. José
Lindolfo da Silva. Quadra 504,
ao lado da Drogaria Caripca.

BANCA DOM BOSCO - Do
sr. António Barbosa, quadra 506
ao lado da Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS
do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL
do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lado da Caixa Éconô-

BANCA BRASÍLIA do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo
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PROCURADORIA-GERAL
ATO8 DO PBOCURADOR-G1EAL

PORTARIA PRG 38/71,DE 15DE
ABRIL DE l 971

O PROCURADOR-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL.no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito, a Portaria de
23 de março de l 97u, que conce-
deu ao servidor PAULA NE Y FI-
GUEIREDO, Chefe da Seção de
contratos e Convénios, da Ia.
Subproduradoria-Geral. símbolo
FC-7, matrícula no. 1893, a Gra-
tificação de Representação de
Gabinete correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do valor da
função em comissão que exerce.

Brasília, 15 de abril de l 971

AMAURY JOSÉ L»ti AQUINO
CARVALHO
Procurador- Geral

PORTARIA PRG 37/71, DE 15 DE
ABRIL DE l 971

O PROCURADOR - GERAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 13 do Decre-
to no. 618, de 12 de junho de
l 967 e tendo em vista o parecer
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos e as auto-
rizações do Governador do Dis-
trito Federal, exaradas no pro-
cesso no. 11.803/71,

R E S O L V E :

Determinar, nos *?rmos do De-
creto no. 618, de i2 de junho de
l 967, a aplicação do Regime de
Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva, até 31 de dezembro de
l 971, ao servidor PAULA NEY
FIGUEIREDO, Chefe da Seção de
Contratos e Convénios, símbolo
FC-7, Matrícula 1893, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal.

Brasília, 15 de abril de l 971

AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador- Geral

PORTARIA PRG36/71,DE 15DE
ABRIL DE l 971

O PROCURADOR-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
•ias atribuições que lhe confere o
litigo 7o. do Decreto no. 1270, de
i3 de janeiro de l 970,

R E S O L V E :

CONCEDER, a partir desta data,
ao servidor WILFREDO MACE-
DO DE OLIVEIRA, Armador de
.Estrutura, Nível 09, Matricula
no. 0632, lotado no Gabinete da
Procuradoria-geral, a Gratifi-
cação de Representação de Gabi-
nete, correspondente a 50% (cinr
quenta por cento) do valor de
seus vencimentos, nos termos
do artigo 2o. do Decreto no. 127U,
citado.

Brasília, 15 de abril de l 971

AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral

DESPACHOS
processo no. 12.964/71
Interessado: ABIGAIL SEVE DE
AZEVEDO MESQUITA
Assunto: requer horário espe-
cial de trabalho
Concedo horário especial de tra-
balho, à servidora ABIGAIL SE-
VE DE AZEVEDO MESQUITA,
matrícula no. 4586, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, de uma hora e trinta
minutos, nos termos do Decreto
no. 376, de 09/12/1964.

A compensação de horas deverá
ocorrer em prorrogação ao expe-
diente normal de trabalho.

Publique-se e arquive-se.

PRG. 16 de abrií-de l 971

AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral

RECONHEÇO, nos termos do
Decreto 62.115, de 15.01.68, a
dfvida de que trata o processo
no, 11.590/71, no valor deCr$...
59,72 (cinquenta e nove cruzeiros
e setenta e dois centavos), em
favor da Companhia Urbanizado-
ra da Nova Capital do Brasil -
Novacap, referente â f atura no...
39/71.

AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA
DESPESA A CONTA DOS RE-
CURSOS PRÓPRIOS DESTA
PROCURADORIA-GERAL

Em, 31 de março de 1971

AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Gera l

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 120a.SESSAO ESPECIAL
DO TRIBUNAL DE CONSTAS DO
DISTRITO FEDERAL

•

Aos 25 dias do mês de março de
1971, as 17 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes
os Conselheiros Cyro Versiani
dos Anjos, Geraldo Ferraz, He-
ráclio Salles, Salvador Diniz,os
Auditores Jesus da Paixão Reis,
Luiz Zdidman o Procurador-Ge-
ral em exercício Doutor José
guilherme Villela, o Procura-
dor-Adjunto, Doutor LíncolnTei-
xeira Mendes Pinto da Luz, o
Presidente, Conselheiro José
Wamberto, declarou aberta a
Sessão.
O Presidente submeteu a julga-
mento o processo no. 1.060/69-
STC, referente a representação
da Diretoria-Geral sobre a con-
vocação, para nova prova de
datilografia, e sem prejuízo aos
classificados inicialmente, dos
aprovados em português e em
noções de direito no concurso pá -
rã auxiliar instrutivo.

O Tribunal por maioria devotos,
incluído o do Presidente e venci-
do o Conselheiro Salvador Diniz,
autorizou a providência sugeri-
da, nos termos seguintes:

A Representação da Diretoria-

Geral encerra proposta de revi-
são, EXOFFICIO,de atohomolo-
gatôrio de concurso, para efeito
de alterá-lo, em parte, no toe an-
te apenas aos inabilitados em da-
tilografia que hajam obtido apro-
vação em português e em noções
de direito.

A possibilidade de assim proce-
der-se, mediante decisão admi-
nistrativa de anulação ou de revo-
gação, conforme o caso, e desde
que respeitadas as situações ju-
ridicamente constituídas, está
assentada em género, na doutri-
na, e, de modo específico, na ju-
risprudência do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil

(DASP). Ainda recentemente,es-
se Departamento, responsável
pela formulação de diretrizes re-
ferentes ao pessoal civil da
União, decidiu proceder à revisão
de provas do concurso para agen-
te fiscal do imposto de consumo,
com base em pronunciamento de
sua Consultoria Jurídica, c u j a
ementa é a seguir transcrita:
"Concurso. Revisão de provas
EX OFFIC1O, apôs a homologa-
ção, já esgotado o prazo legal de
recurso. Efeitos.
Tratando-se de ato de competên-
cia discricionária, só atingirá os
inabilitados, não interferindo na
situação dos candidatos já no-
meados e classificados.

Organização de listas a parte, in-
tegrada pelos novos habilitados,
a seguir -se imediantamente apôs
o ultimo classificado, constante
da relação geral divulgada com a
homologaçSo do concurso".
O parecer reporta-se, outros-
sim, a hipótese semelhante, a
que viera a ser dada idêntica so-
lução, também sugerida, em 26
de dezembro de 1956, por seu
iminente prolator, o Dr.Clenfcio
da Silva Duarte (cfr. seus "Estu-
dos de Direito Administrativo",
Ed. Imprensa Nacional, vol. I,
págs. 260 a 263; "DiárioOficial",
de 22/1/1957, págs. 1502 e 1503.
e "Revista de Direito Adminis-
trativo", vol.49, págs.411 e 412).

No concurso sob apreciação em
que se inscreveram três mil,qua-
trocentos esetentaecincocandi-
datos, apenas quarenta e quatro
conseguiram ultrapassar as duas
primeiras provas eliminatórias,
e destes só dezenove alcançaram
aprovação em datilografia. Nesse
Ciltimo exame, entretanto, diver-
sos concorrentes, empenhados
principalmente em demonstrar
rapidez, tendo concluído o texto-
base antes do tempo prefixado -
passaram a recopiá-lo, e disto
resultou virem a perder mais
pontos por erros na parte repeti-
da que na anterior.

Tal circunstância não constituiu
motivo de invalidade da prova,
porque o critério foi aplicado'
com generalidade, mas sua ado-
ção, certamente, contribuiu para
eliminar candidatos que revela-
ram condições suficientes a
aprovação no concurso.

Em razão do exposto, etendoem
vista, por outro lado, a necessi-
dade de provimento dos cargos
vagos da carreira de auxiliar ins-
trutivo, o ónus financeiro que
novo concurso acarretaria e a
circunstância de ainda não haver
incorrido em prescrição qual-
quer pretensão judicial referen-
te ao concurso (Lei no.5.091, de
30 de agosto de!966),oTribunal,
por considerar conveniente para
os seus serviços,resolve modifi-
car em parte a decisão homologa -
tôria do concurso em tela, para
permitir, sem prejuízo aos can-
didatos já classificados, novo
exame de datilografia aos não
habilitados inicialmente nessa
prova.
A lista dos que lograrem aprova-
ção e forem aec Tarados aptos
ap6s o exame psicotécnico, adi-
tar-se-á à inicial, em seguida ao
nome do último classificado, e
será submetida à homologação do
Presidente.
Nada mais havendo a tratar, às
18 horas, o Presidente declarou
encerrada a Sessão e ordenou a
lavratura da presente ata, que
lida e achada conforme, vai subs-
crita por mim Luiz Cláudio A.
Abreu, Secretário e assinada pe-
lo Presidente, Conselheiros e
Procurador-Geral em exercício.

ATA DA 1031a. SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO DISTRITO FEDERAL.

Ao lo. aia do mês de abril de
1971, às 15 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes
os Conselheiros Substitutos Je-
sus da Paixão Reis, Luiz Zaid-
man, a Procuradora-G e r a l,
Doutora Eivia Lordello Castello

y

Branco, o Presidente, Conse-
lheiro José Wamberto, declarou
aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas da
1030a. Sessão Ordinária e da
120a. Sessão Esoecial.

Para compor o "quorum" foram
convocados os Auditores Jesus
da Paixão Reis e Luiz Zaidman.

J U L G A M E N T O S :

RELATADQS PELO CONSE-
LHEIRO SUBSTITUTO JESUS DA
PA KA O REIS

PROCESSO 231/71 - Convénio
firmado entre a Casa de Ismael
e a Fundação do Serviço Social,
tendo por objeto o internato de
menores. - O Tribunal tomou co-
nhecimento e determinou a bai-
xa do processo à Inspetoria-Ge-
ral, para os devidos fins.

PROCESSO 47/70 - Tomada de
contas do servidor Heitor Ippo-
liti, referente ao exercício de
1966. - O Tribunal determinou
diligência, de acordo com a ins-
talação da Inspetoria-Geral.

PROCESSO 708/70 - Tomadas de
contas dos servidores Júlio Qui-
rino da Costa e outros, referen-
tes ao exercício de 1969. -OTri-
bunal, de acordo com o parecer da
Procuradoria-Geral, decidiu: a)
julgar regulares as contas dos
servidores Júlio Quirino daCos-
ta e Manoel Carneiro de Albu-
querque Filho; b) autorizar a
baixa na responsabilidade dói
servidores 'relacionados às f Is.
8, com exceçâo de Tunllio Tei-
xeira Milhomem, relativamente
ao adiantamento de Cr$ 500,00;
c) baixar o processo em diligên-
cia, para os fins indicados no item
4, letra "c", do aludido parecer.

PROCESSO 711/70 - Tomadas de
contas dos servidores Ivan Luz e
outros, referentes ao exercício

de 1969. - O Tribunal decidiu:
- a) julgar regulares as contas
dos servidores Ivan Luz, Júlio
Castilho Cachapuz de Medeiros e
Sallcio Anhezive; b) autorizar a
baixar na responsabilidade do
servidor Alcides de Oliveira
Fleury.

PROCESSO 391/69 - Prestação
de contas da Fundação do Servi-
ço Social, referente ao exercício /
de 1968. - O Tribunal julgou re-
gulares as contas dos adminis-
tradores e ordenou se lhes ex-
pedissem as provisões de quita-
ção.

RELATADOS PELO CONSE-
LHEIRO SUBSTITUTO LUIZ
ZAIDMAN

PROCESSO 233/71 - Balancetes
patrominial e financeiro da
CODEPLAN, referentes aos me-
ses de janeiro e fevereiro de
1971. - O Tribunal tomou conhe-
cimento e determinou a baixa de
processo à Inspetoria-G e r a l
para futura contrasteaçáo com
as contas anuais da entidade.

PROCESSO 624/69 - Tomada de
contas do servidor AristeuOctâ-
vio Entringer, referente ao exer-
cício de 1968.- O Tribunal julgou
o responsável quite com a Fa-
zenda do Distrito Federal e or-
denou se lhe expedisse a res-
pectiva provisão de quitação. De
terminou, ainda, anote a Inspe-
toria-Geral as irregularidades
apontadas na instrução, a fim de
que, em caso de reincidência, se
apliquem as sanções cabíveis

PROCESSO 439/67-STC -Convé-
nio firmado entre a Secretaria de
Serviço Social, tendo por objeto
a distribuição de material. - O
Tribunal determinouinspeção "in
.oco", a fim de que por amos-
tragem, se colham informações
sobre a utilização das máquinas
de escrever indicadas na instru-
ção do processo.

Havendo comparecido o Conse-
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lheiro Herâclio Salles, foi dada
a palavra a Sua Excelência, para
relator os processos que lhe fo-
ram distribuídos. ^

RELATADOS f PELO CONSE-
LHEIRO HERÂCLIO SALLES

PROCESSO 62/71-STC- Convê
nio firmado entre o Distrito Fe-
deral e a C ODE PLAN, tendo poi
objeto a elaboração de projetos.
- O Tribunal decidiu considerar
correta a classificação da despe-
sa referente a NE 21/71-SF-SEA.

PROCESSO 226/71-STC -Convé-
nio de comodato firmado entre a
Petrobras e o Distrito Federal. -
O Tribunal decidiu aprovar o
convénio.

Termos aditivos aos contratos
de locação firmados entre o Dis-
trito Federal e os seguintes se-
nhores:

PROCESSO 1253/70-STC - Elias
Jorge de Mello;
PROCESSO 1256/70-STC - Gil-
berto Salomão;
PROCESSO 1257/70-STC - Hum-
phrey Wallace Toomey.

- O Tribunal decidiu aprovar os
termos aditivos e considerar
correta a classificação das des-
pesas deles decorrentes.

PROCESSO 229/71 -Adiantamen-
to concedido à servidora Heleni-
ce Rocha de Oliveira, no valor de
Cr$ 1.200,00. - O Tribunal tomou
conhecimento e decidiu conside-
rar correta a classificação da
despesa.

PROCESSO 296/71-STC - Notas
de Empenho da SecretariadeAd-
ministraçâo - O Tribunal deci-
diu considerar correta a classi-
ficação da despesa.

O Sr. Presidente comunicou à
Casa que comparecera, ontem, à
Sessão Solene de instalação da
7a. Legislatura.

Foi aprovada proposta da Presi-
ripnoiá. no sentido de se envia-
rem ao Execelentíssimo Senhor
Presidente da Republica, votos
de congratulações pelo trans-
curso do 7o aniversário da Re-
volução de março de 1964.

Foi também aprovado, por indi-
cação da Presidência, voto de
pesar pelo falecimento do Emi-
nente Ministro João Mendes, VI-
ce-Presidente do Superior Tri-
bunal Militar, fazendo-se as ne-
cessárias comunicações aquela
Egrégia Corte e a família do ex-
tinto.

Nada mais havendo a tratar, às
16,30 horas o Presidente decla-
rou encerrada a Sessão e orde-
nou a lavratura da presente ata,
que lida e achada conforme, vai
subscrita por mim, LUIZ CLÁU-
DIO A. ABREU, Secretário e as-
sinada pelo Presidente, Conse-
lheiros e Procuradora-Geral. /

ATA DA 1032a. SE SS7V O ORDINÁ-
RIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

Aos 6 dias do mês de abril de
1971. as 15 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes o
Conselheiro Herâclio Salles, o
Conselheiro Substituto Jesus da
P a 1x6o Keis, o Auditor Luiz
Zaidman, a Produradora-geral,
Doutora Elvia Lordello Castello
Branco, o Procurador-Adjunto,
Doutor Lincoln Teixeira Mendes
Pinto da Luz, o Presidente, Con-
selheiro José Wamberto, decla-
rou aberta a SessSo.

E X P E D I E N T E :

Foi aprovada a atadal031a.Ses-

sSo Ordinária.

O Sr. Presidente deu conheci-
mento ao Plenário de que o Con-
selheiro Cyro Versiani dos Anjos

.entrará em férias, por 60 dias,a
partir de 13 do fluente.

Foi também dado conhecimento
ao Plenário dos oífcios de nos. 8
e 9 da Procuradoria-Geral, em
que a Doutora Elvia Lordello
Castello Branco comunica que
entrará em férias, relativas ao
exercício de 1970, a partir do
próximo dia 12 e que designará
o Procurador-Adjunto, D o u t o r
Lincoln Teixeira Mendes Pinto
da Luz, para substituí-Ia duran-
te o seu afastamento em virtude
de férias e de licença já concedi-
da pelo Tribunal.

J U L G A M E N T O S

R E L A T A D O S PELO CONSE-
LHEIRO HERÂCLIO SALLES

PROCESSO 1664/70 - Decreto
no. 1562/70, que abre C r édito Su-
plementar em favor da Secreta-
ria de Serviços Sociais,no valor
de Cr$ 320.000,00;

PROCESSO 236/71 - Decreto no.
1613/70, que abre Crédito Suple-
mentar em favor da Secretaria
de Finanças, no valor de~Cr$
30.000,00;

- O Tribunal decidiu aprovar os
créditos em questão.

PROCESSO 193/71 -Decretono.
1617, que abre C rédito Suplemen-
tar em favor da Secretaria de
Agricultura e ProduçSo, no valor
de Cr$ 454.223,00. - O Tribunal
tomou conhecimento e determi-
nou a baixa do processo a Inspé -
toria-Geral, para os devidos fins.
Adiantamentos concedidos aos
seguintes servidores:

PROCESSO 263/71 -STC -Oseas
Cabral -Cr$ 1.000,00

PROCESSO 264/71-STC - Éden
da Conceição -Cr$ 600,00.

- O Tribunal tomou conhecimen-
to e decidiu considerar correta a
classificação das despesas.
PROCESSO 436/69 - Adianta-
mento concedido ao servidor
Bárulas Miguel Ferreira, no va-
lor de Cr$ 10.000,00. - OTribu-
nal determinou fossem reitera-
dos os termos do ofício no
302/70, de 11.6.70.

Notas de Empenho dos seguintes
órgãos:
PROCESSO 1186/70 -STC -tíe-
gifio Administrativa III -Tagua-
tinga;
PROCESSO 284/71 -STC - Depar-
tamento de Turismo;

PROCESSO 293/71-STC -
parlamento de Turismo;

De-

PROCESSO 306/71-STC-Secre-
taria de Segurança Pública.
- O Tribunal decidiu considerar
correta a classificação das des-
pesas.

R E L A T A D O S PELO CONSE-
LHEIRO SUBSTITUTO JESUS DA
PAIXÃO REIS

PROCESSO 1370/70- Balancetes
patriomoníal e financeiro da
CODEPLAN, referentes ao mês
de novembro de 1970;
PROCESSO 205/71 - Balancete
das operações da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasí-

lia - TC B, referente ao mês de
janeiro de 1971.

- O Tribunal tomou conhecimen-
to e decidiu determinar a baixa
dos processos â Inspetoria-Ge-
ral para futura contrasteaçâo
com as contas anuais das enti-
dades.

PROCESSO 690/70 - Tomada de
contas da Região Administrativa
II-Gama, referente ao exercício
de 1969.- O Tribunal julgou os
responsáveis quites com a Fa-
zenda do Distrito Federal e orde-
nou se lhes expedissem as res-
pectivas provisões de quitação.

PROCESSO 207/71 - Tomada de
contas do servidor António Mar-
ques Rodrigues, referente ao
exercício de Í970;

PROCESSO 208/71 - Tomada de
contas do servidor Eric Pereira
de Faria, referente ao exercício
de 1970.

-O Tribunal determinou diligên-
cia, de acordo com as informa-
ções da Inspetoria-Geral.

RELATADOS PELO A U DlTO R
LUIZ ZAIDMAN

PROCESSO 226/71- Demonstra-
tivo da receita e despes a e balan-
ce te de verificação da Sociedade
de Abastecimento de Brasília -
SAB, referentes ao mês de outu-
bro de 1970. - O Tribunal tomou
conhecimento e determinou a bai-
xa do processo ã Inspetoria-Ge-
ral, para futura contrasteaçâo
com as contas anuais da entida-
de.

PROCESSO 613/67 - Comprova-
ção de adiantamento concedido ao
servidor Egberto Batista Pires,
no valor de C r$ 7.500,00. - O Tri-
bunal, de acordo com oparecer da
Procuradoria-Geral, determi-
nou seja o responsávelcitadopor
edital para, no prazo de 15 dias,
recolher a multa que lhe foi im-
posta.

PROCESSO 1362/69 - Ofício do
Sr. Secretário de Finanças, em
que se comunica expiração de
prazo para a tomada de contas
do servidor António Augusto de
Lima Junior, responsável por
um adiantamento no valordeCrí
200,00. - O Tribunal determinou
se prossiga na tomada de contas
especial, com os elementos já
colhidos e constantes dos autos.

PROCESSO 314/71-STC - Repre-
sentação da Inspetoria-Geral, em
que se solicita requisição de to-
mada de contas doChefedaSeção
de Material e Transportes da Se-
cretaria de Serviços Públicos, de
1968 e 1969, e a tomada de contas
do Chefe do Almoxarifado Central
da Secretaria de Administração,
de 1969. - O Tribunal determinou
se proceda na forma sugerida.

Nada mais havendo a tratar, às
16,30 horas, o Presidente decla-
rou encerrada a Sessão e ordenou
a lavratura da presente ata, que
lida e achada conforme, vai subs-
crita por mim, Luiz Cláudio A.
Abreu, Secretário e assinada pe-
lo Presidente, Conselheiros e
Procuradora- Geral.

ATA DA 1033a. SESSÃO ORDI-
NÁRIA DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 13 dias do mês Qe acrn de
1971, às 15 horas, na Sala das
Sessões do Tribunal, presentes
os Conselheiros Geraldo Fer-

raz, Herfclio Salles, Salvador
Diniz, o Conselheiro Substituto
Jesus da Paixão Reis, o Auditor
Luiz Zaidman, o Procurador-
Geral em exercício. Doutor Lin-
coln Teixeira Mendes Pinto da
Luz, o Presidente, Conselheiro
José Wamberto, declarou aber-
ta a Sessão.

EXPEDIENTES

Foi aprovada a ata da 1032a.
Sessão Oridinária.
O Sr. Presidente comunicou ao
Plenário aue comparecera apos-
se do Ministro Mem de Sá, no
Tribunal de Contas da União.
Comunicou, também, o Sr. Pre-
sidente que visitara o edifício
desta COrte, ocasião em que fi-
cou assentado, em presença do
Diretor de Obras da NOVACAP,
que a empreiteira poderá apre-
sentar, aquela Companhia, novo
cronograma para a execução das
obras.

JULGAMENTOS

RELATOS PELO CONSELHEI-
RO GERALDO FERRAZ

PROCESSO 979/70-STC - Notas
de Empenho da Procuradoria- Ge-
ral do Distrito Federal. - O
Tribunal tomou conhecimento e
determinou o arquivamento do
processo.

PROCESSO 294/71-STC - Notas
de Empenho do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal. - O
Tribunal decidiu considerar
correta a classificação das des-
pesas.

PROCESSO 46/71 -Aposentado-
ria da servidora Ana Peixoto.
- O Tribunal julgou legal a con-
ces.são da aposentadoria, deter-
minando se corrijam, "a pos-
teriori", os proventos de inati-
vidade, consoante o parecer da
Procuradoria-Geral.

PROCESSO 703/70-STC -Con-
trato de locação firmado entre o
Distrito Federal e a Companhia
Nacional de Seguros Ipiranga -
O Tribunal decidiu considerar
correta a classificação da des-
pesa referente â NE 36/71-SF-
SEA.

PROCESSO 63/71-STC- Termo
aditivo ao contrato de locação
firmado entre o Distrito Fe-
deral e o Sr. ícaro de Castro
Mello:

PROCESSO 67/71-STC - Tôrmo
aditivo ao contrato para exe-
cução de obras firmado eníre o
Distrito Federal e a firma J.
Construção-Comércio e Indús-
tria Ltda.
- O Tribunal decidiu aprovar os
aditivos.

RELATADOS PELO CONSELHO
HERÂCLIO SALLES

PROCESSO 273/71-STC - Con-
trato para prestação de servi-
ços médicos firmado entre o
Distrito Federal e o Dr. Walde-
nir Figueiredo. - O Tribunal de-
cidiu aprovar o contrato e con-
siderar correta a classificação
da despesa dele decorrente.

PROCESSO 1258/71-STC (apen-
so: proc. 1259, 1261, 1285 e
1306/70-STC). - Contratos para
prestação de serviços firmados
entre o Distrito Federal e o Dr.
Waldemar Gagno e outros. - O
Tribunal decidiu: A) aprovar os
contratos firmados com a Dra.
Joana Conceição Bernardo de
Miranda e Dr. Ancelmo Schwin-
gel e considerar corretaaclas-

sificação das despesas deles de-
corrente; b) determinar se cum-
pra, mediante inspeção "in lo-
co", a diligência sugerida na in-
formação da Inspetoria-Gera 1;
•c) remeter, em seguida, o pro-
cesso âProcuradoria-Geral,so-
licitando parecer.

PROCESSO 241/71-STC - Notas
de Empenho do Departamento de
Turismo. - O Tribunal determi-
nou seja cumprida a diligência
sugerida na informação da Ins-
petoria-Geral.

PROCESSO 310/71-STC. 311/71-
STC. 312/71-STC. 313/7I-STC,
315/71-STC e 326/71-STC, Re-
presentações da Inspetoria-Geral
sobre diligencias não atendidas.-
O Tribunal determinou sejam rei-
terados os termos dos ofícios, em
que se ordenou o cumprimento
das diligências.

RELATOS PELO CONSELHEIRO
SUBSTITUTO JESUS DA PAI-
XÃO REIS

PROCESSO 239/71 - Contrato
para importação de material fir-
mado entre a Fundação Hospi-
talar e a firma Radiometer S/A.

- O Tribunal tomou conhecimen-
to e determinou a baixa do pro-
cesso â Inspetoria-Geral para
os devidos fins.
Contratos de locação firmados
entre o Distrito Federal e as
seguintes firmas:

PROCESSO 700/70-STC - Com-
panhia Adriática de Seguros;
PROCESSO 704/7n_STC - Fire-
men "s Insurance Company; de
Newark;

PROCESSO 711/70-STC - In-
teramericana Companhia de Se-
guros Gerais.

- O Tribunal decidiu aprovai
os contratos e considerar cor-
reta a classificação das despe-
sas deles decorrentes.

RELATADOS PELO AUDITOR
LUIZ ZAIDMAN

PROCESSO 138/71-STC -Pres-
tação de contas do tesoureiro do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal, referente ao exercí-
cio de 1970. O Tribunal julgou
o responsável quite c«m a Fa-
zenda do Distrito Federal e orde-
nou se lhe expedisse a respecti-
va provisSo de quitação.

Nada mais havendo a tratar, às
17 horas, o Presidente declarou
encerrada a Sessão e ordenou
a lavratura da presente ata, que
lida e a c h a d a conforme, vai
subscrita por mim...(ilegfvel)
Secretário e assinada pelo Pre-
sidente, Conselheiro e Procura-
dor-Geral em exercício.

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN-
CEM. CONSERVE-OS!

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE CCNTWTO DE COkTRA E VENDA DE MATERIAIS EM SUCA-

TA, OJE ENTRE 61 FAZEM A FlNOAÇflO ZCOBOTANICA DD DISTRITO

FEDERAL F. U SENHOR JACY MARRA DA SILVA, NA FOFW? ABAIXO :

Aab >• (doze) dias do nês da abril da 1.971 (nil novecentos e

•atenta • u>), no Gabinete do Sanhar Sacratárlo da Agricultura a Produção a Presi-

dente da Fundação Zoabotanica da Distrito Federal, no 17* andar do Edifício Brasí-

lia - Sator Bancário Sul - foi assinado tatá contrata da compra e venda, presentes,

da ua lado, a Fundação Zoobotânica do Distrito Fadarei, daqui por diante designada

RJNOAÇXO, representada paio seu Presidente, Doutor Manoel Carneiro de Albuquerque*

Filho, braeileiro, casado, engenheiro agrónoma, residente e domiciliado nesta Capi

tal, devldaaanta autorizada paio egrégio Conselho Deliberativo a Eno. Senhor Ga -

vamador do Distrito Federei, canforme consta do processo n" 005305/70 a, do outro

lado, o senhor Jacy Marra da Silva, brasileiro, casado, comerciante. Carteira de

Identidade n* 363.865, CO» endaTÍÇò à Av. Pedro II, n« 2.849, m Balo Horlzonta -

MB - doravante denominedo COMPRADOR, consoante as condições estipuladas nas cláustj

Ias seguintes l PRIMEIRA . A FIMMÇXO vende ao COMPRADOR materiais e» sucata, con*

fonaa relação constante do Anexo único do Edital de Concorrência pública - CP-01 /

71 - CPC/FZDF e processo n* 005305/70, oa quais ficam fazendo parte integrante dês

te instrumento. SEEWCA - O COMPRADOR pagará à FUNDAÇÃO o praça de 0*0,36 (trinta

e seis centavos) per quilograma na enceta, obtendB-ee o preço total após a pesagem

definitiva do material. Perenrafo único t o peganento do preço total será falta*

è vista, na Tesouraria da FUOACKO, deduzido o valor da caução. TERCEIRA - O COM-

PRADOR, apõe o cumprimento aas exigências dm Cláusula anterior e seu parágrafo uni

co, terá o prazo de 10 (dez) dias para a retirada da sucata. Pereórafo -único t '

Decorrida a prezo previsto nessa Cláusula, o COMPRADOR ficará sujeite è taxa de ar

mnzanamonto, no valor de 0620,00 (vinte cruzeiros) por dia da atraso. QUARTA - To

das aã despesas decorrentes da retirada, pesagem, transporte, bem como aquelas que

ae fiseram necessárias â transferencia de propriedade, inclusive quaisquer tribu -

tos que incidirem sobre a operação, correrão par conta do COMPRADOR. UUINTA - A

sucata ficara e disposição do COMPRADOR no local onde ae encontra na area do Depor
Departamento Administrativo da FlUDAçSo, mas só será liberada definitivamente a-

póa a pesagem total e o pagamento da importância correspondente. SEXTA - O pré -

sente contrato será publicado no órgão oficial o "Distrito Federal*. SÉTIMA . Fi

ca eleito o Foro de Brasília, Distrito Federei, para dirieir quaisquer dividas ré

lativas ao cumprimento do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer*

outro que tenham eu venha» a ter, por mais privilegiado que seja. E, estando as-

sim Justos e contratado», pare firmeza e validade do que ficou estipulado n todas

as sues cláusulas e condições, lavrou-se o presente instrumento em livre próprio*

da FUNDAÇÃO, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias da igual teor e forme, para *

UB único efeito legal, depois de lido e achado conforme perante es testemunhas a-

diante nomeadas. Pele FUNDAÇÃO : (a) Manoel Carneira da Albuquerque Filhai CDU -

Predor (a) Jecy Marra da Silva | TESTEMUNHAS (a) «arda Aparecida Nascimento! (a)

João P»tista Merquez de Rezende.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o original e foi ex -

traída do livro de Registro de Contratos e Convénios n» l, fls. 144 a 145V, do Ge

ttnete da Presidência oa Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

Brasília, 12 de abril da 1.971

Secretát»

TÍKMO DE COI1TRATO DE LOCAÇÃO CE

LEERADO ENTRF O DISTRITO B'EDEPAL

E A SOCIEDADE FEj'IIJD.lA DE I113TRU

CÃO E CARIDADE, TEIiDO POR ODJETO

A LOCAÇÃO DO inSvEL, SITUADO í

AV. L-2 SUL 601-A/SGAS.

Aos trinta (30) dias do mês de

narço de mil novecentos e setenta e um (l £71), no Gabinete do Senhor

Diretor do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - DE

FER, Senhor JOSÉ AHTONIO PIRES GONÇALVES, brasileiro, casado, militar

residente e domiciliado nesta capital, conforme delegação de poderes'
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamen-

te exarada no processo n<? 10.247/71, e, do outro lado, a Sociedade Fe

minina de Instrução e Caridade, doravante denominada simplesmente LO

CADORA, no ato representada por sua procuradora FLORIÍIDA DE SOUZA, ''

brasileira, solteira, C.I.C. n<? 040094951-20 , residente e dor,iicil.i
aâa na cidade^de Goiânia -Goiás, resolvem firmar o presente Contrato1

de locação, tendo por objeto o imóvel situado na Av. L-2 Sul - 601/A-

SGAS, de acordo com as seguintes clausulas e condições: CLAUSULA PTTI
^rsiPA - A LOCADORA dá em locação ao Distrito Federal o imóvel situado

a Av. L-2 Sul - 601-A/SOAS. CLAUSULA SEGUUDA - O prazo de locação &

de nove (09) messes e vinte (22) e dois dias a partir do dia 10 de '

março de l 371. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do aluguel mensal S de
CrÇ 8.500,00 (oito mil e quinhentos cruzeiros), pagáveis até ao 109 '

(décimo) dia do mês subsequente ao vencido. CLAUSULA QUARTA - Corre-

rão ror conta do Distrito Federal todas as despesas cor.i água, luz, te
lefones e esgotos. CLAUSULA QUINTA - O distrito Federal declara rece-

ber o imóvel eni perfeitas condições de habitabilidade, obrigando-se a

mante-lo e devolvê-lo no mesmo estado, em condições de uso e conserva

cão, ao término do Contrato. CLAUSULA SEXTA - Correrão por conta do f

Distrito Federal os reparos dos estragos resultantes do uso do imóvel

e correrão oor conta da LOCADORA sõnente os consertos cios defeitos o

riginac'os de vícios de construção, obrigando-se o Distrito Federal pá
rã esse fim e efeito, a avisar com antecedência a LOCADORA ãa ocorrên

cia de qualquer defeito. PARÁGRAFO UHICO - O Distrito Federal, subme-
tera a LOCADORA, para aprovação, os consertos a serem efetuados1

devendo sempre empregar nos mesmos, material igual ou à
sua falta, similares de boa qualidade, existente na '

coisa consettada ou substituída. CLAUSULA SfiTIflA - Fica expres-

samente proibida qualquer modificação do imóvel, salvo com a autoriza

çao expressa e por escrita da LOCADORA, o qual dèv&r£ ĵ i- .vd'ta^a ai.
presente Contrato sob pena de, fazendo-os, quem quer que seja, ficar'

fazendo parte integrante e indivisível do iicSvel, nSo atribuindo ac

Distrito Federal qualquer direito de retenção ou indenização, nem mês

iro benfeitoria úteis ou necessárias, independentemente do ressarcimej
to por parte do Distrito Federal de perdas e danos. CLAUSULA OITAVA -

O imóvel é dado em locação para uso dos serviços administrativos do

Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - Pm?., não pç

dendo o Distrito Federal, dar outra designação ao imóvel, salvo coir

autorização expressa e por escrito da LOCADORA a rual deverá sor adi-

tada ao presente instrumento. CLAUSULA HOHA - A inadiirolência de quai.

cmer das cláusulas deste Contrato, implicara em rescisão, independent

mente* de qualquer aviso ou notificação judicial ou extra-judicial.

CLAUSULA DECIMA - Os recursos para fazer face as despesas com a exe-

cução deste Contrato são procedentes do orçamento do Distrito Federal
para o exercício de l 971 - Lei n1? 5.641, de 03 de dezertro de l 970,

pelo seguinte Item: 3.1.3.0 - rervicos do Terceiros - f.tiviflaclas - '

Projetos -CAG- 2.002 - Manutenção das Jtiviíades do DEFFn - Programa1

00 - Educação; Subprograma 10 - Educação Física e Desportos, conforta
"ota fie nmpenho n9 50/71, no valor de CrÇ 82.732,60 ( oitenta 9 dois

roilí setecentos e trinta e dois cruzeiros e sessenta centavos),eriti

da pelo DlDi".. CLf.USULA DECiriA Fr.I'liIRA_- f. rsnox'acao da locarão -ofiç

rã ser feita por r.iútuo consentimento das partes, as quais t>vsrão -rp

nuncir,r-se (60) sessenta dias antes cê término da locação. -̂".rĴ GPjro-

ÍLlíÇP. ~ -a ^i-.-õtese cia renovação pbservar-se-ão os indices de corro -
cão monetária previstos na legislação vigente. CLÃU1TTLA D?cirA r.7.:Gun-

DA - O Distrito Federal obriga-se a entregar a LOCí.DORA, todas e quais
cjuer intimações que lhe forem dirigidas sobre o imóvel dado on loca -

çãc- CLAUSULA PSCIITA TSRCKIRA - Correrão por conta da LOCADORA todas'

as despesas decorrentes da lavratura e publicação do presente instru-

mento. CLÃULULA DEciHA QUARTA - O presunte Contrato será publicado no

órgão oficial "distrito rec'erel". CLAUSULA DE'drA r;ui:!TA - Fica elei-

to o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi
das relativas ao cumprimento do presente instrumento, n, estando as -

sir justos e de acordo, para firmeza e validade do ûe ficou estiwula

do en todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente cm livro procrio'

Ca la.bubprocuradorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram oxtra_
Idas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal depois cê lido e achodo conforme, ê assinado pe-

las partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito

Federal (a.) JOSfi ANTflHIO PIRES GONÇALVES; Pela LOCADORA (a.) FLORIR

DA Db SOUSA, Testemunhas: (a.) Rita de Cássia Amorim da Silva, e (a)

Maria Alves dos Santos. C C n T ! T' A O

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE
ENTRE ST CELEBRAM O GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL
E o DOUTOR WALDEMARGAG-
NO, NA FORMA ABAIXO.

Aos oito (8) dias do mês de fe-
vereiro de mil novecentos e se-
tenta e um, nesta cidade de Bra-
silia - Distrito Federal, firmou-
se o presente Contrato, de um
lado, o Distrito Federal, no ato
representado pelo Comandante
Geral da Polfcia Militar do Dis-
trito Federal, Coronel Yvanildo
de Figueiredo Andrade de Oli-
veira, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado nesta Capi-
tal, conforme delegação de po-
deres do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
expressamente exarada no Pro-
cesso no. 00416/71, e, do outro
lado o Doutor Waldemar Gagno,
brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, ins-
crito no Cadastro de Pessoas Ff-
sicas, do Ministério da Fazenda,
sob o no. 000324251, doravante
denominado simplesmente Con-
tratado, resolvem firmar o pre-
sente Contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - O Con-
tratado se obriga durante o ano
de l 971, a desempenhar suasfun-
ções na Policlfnicada Polfcia Mi-
litar do Distrito Federal, em ho-
rário a ser determinado, de vendo
atender, naquela unidade, todos
os servidores da Polfcia Militar
do Distrito Federal, bem como
seus familiares, prestando-lhes
a assistência médica que se fi-
zer necessária em cada caso,
tudo de acordo com os recursos

que forem postos à sua disposi-
ção. CLAUSULA SEGUNDA -
O Distrito Federal, através da
Polfcia Militar do Distrito Fe-
deral, se obriga a pagar ao Con-
tratado, mensalmente, como re-
tribuição de seus serviços pro-
fissionais, três (3) salários mf-
nimos da região, ficando o Con-
tratado obrigado a prestação de
20 (vinte) horas de serviços se-
manais. CLAUSULA TERCEIRA:
As despesas com opresenteCon-
trato correrão por conta, no
exercfcio de l 971, da seguinte
Categoria Económica: 3. 0. 0.0-
Despesas Correntes - 3. 1. 0.0-
Despesas de Custeio - 3. 1.3.0-
Serviços de Terceiros, confor-
me Nota de Empenho por Esti-
mativa no. 010/71, no valor de
Cr$ 6. 393,60 (seis mil, trezen-
tos e noventa e três cruzeiros e
sessenta centavos) emitida pela
Polfcia Militar do Distrito Fe-
deral. CLAUSULA QUARTA-O
Contratado se obriga a respeitar
os Regulamentos da Polfcia Mi-
litar do Distrito Federal, em tudo
que lhe for aplicável, bem como
cumprir as normas e ordens de
serviços baixadas pelas Autori-
dades competentes. CLAUSULA
QUINTA - O presente Contrato
entrará em vigor na data de sua
publicação no órgão oficial "Dis-
trito Federal", sendo que os
efeitos financeiros retroagem a
01. 01. 71. CLAUSULA SEXTA-
Fica eleito o Foro de Brasília -
Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento dopresente instru-
mento. E, estando assim justos
e de acordo, para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-
se o presente em livro próprio

da Ia. Subprocuradoria- Geraldo
Distrito Federal, do qual foram
extraídas 7 (sete) cópias datilo-
grafadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois
de lido e achado conforme, é as-
sinado pelas partes já menciona-
das e pelas testemunhas abaixo.
Pelo Distrito Federal: (a Yva-
nildo de Figueiredo Andrade de
Oliveira. Pelo Contratado: (a)
Waldemar Gagno. Pelas Tes-
temunhas: (a) António Batista Pi-
res, (a) Rita de Cássia Amorim
Silva.
CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
trafda do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No. 08, f Is
553/554 da Ia. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal.
BRASÍLIA, 08/02/1971.

VISTO
Em, 14/4/1971

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seçao de Kegistro de
ia. SUBPKOCURADOiUA GE-
RAL

T E R M O DE CONTRATOQUE
ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL E A FIRMA ELEVA-
DORES OTIS S/A., TENDO PO R
OBJETO A PRESTAÇAODESER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES INSTALADOS NA
ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE

BRASILIA-DISTRITO FEDERAL.

Aos 23 (vinte e três) dias domes
de março de mil novecentos e se-
tenta e um (1971), nesta cidade de
Brasília - Distrito Federal, no
Gabinete do Excelentíssimo Se-
nhor S e c r e t á r i o de Servi-
ços Públicos, presentes o Senhor
doutor PAULO DA F O N S E C A
VIANA, brasileiro, casado, enge-
nheiro, residente e domiciliado
nesta Capital, Secretário de Ser-
viços Públicos, representando o
Distrito Federal, conforme dele-
gação de poderes do Excelentíssi-
mo Senhor Governador do Distrito
Federal, expressamente exarada
no Processo no. 40.329/70, e, do
outro lado a firma Elevadores
Otis S/A., com sede em Brasflia-
Distrito Federal, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Procura-
dor, Senhor MOACIR NATERCIO
FERREIRA, brasileiro, solteiro,
comerciárlo, residente e domici-
liado nestaCapltal,resolvem fir-
mar o presente TêrmodeContra-
to, tendo por objeto a prestação de
serviços de manutenção do eleva-
dor marca OTIS maq. 271.353,
instalado na Estação Rodoviária
de Brasília, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA- ACON-
TRATADA^ obriga-se a manter o
elevador marca OTIS, máquina
no. 271.353, instalado na Esta-
ção Rodoviária de Brasília, de
propriedade do Distrito Federal,
adequadamente ajustado, e em
condições de funcionar com^e-
gurança e satisfatoriamente,
CLAUSULA SEGUNDA - A CON-
TRATADA para isso, usará sem-
pre de pessoal próprio, treinado,

diretamente por ela supervisio-
nado. CLAUSULA TERCEIRA - A
CONTRATADA se compromete a:
sistemática e regularmente, exa-
minar, ajustar, lubrificar, con-
forme o necessário, oelevadorde
que trata o presente ajuste. Além
disso, se as condições, a seu juí-
zo, obrigarem, compromete-se
ainda a consertar ou substituir:
peças da máquina, motor, gera-
dor, o quadro de comando, in-
cluindo: senfim, engrenagens, es-
coras, rolamentos, mancaias, bo-
binas do magneto do freio ou do
motor do freio, sapatas do freio,
escovas, enrolamento dos moto-
res coletores, elementos rota-
tivos, contatos, bobinas, resis-
tência para circuito de operação
do motor, armação dos magnetos
e outras partes mecânicas, usan-
do, para esse fim,exclusivamen-
te peças genuínas OTIS.CLAUSU-
LA QUARTA - A CONTRATADA
compromete-se a suusucuir as
corrediças das guias ou as rolda-
nas dos cursores quando a seu
critério, for julgado necessário
para assegurar uma operação
suave e silenciosa, bem como a
manter as guias convenientemen-
te lubrificadas, exceto onde f orem
usados cursores de roldanas de
borracha. CLAUSULA QUINTA.A
CONTRATADA compromete-se
ainda, a substituir todos os cabos
de aço semore que, a seu juízo,
for necessário para manter um
fator de segurança adequado a
igualar a tensão de todos os cabos
de oração, bem como reparar ou
substituir os caba* condutores.
CLAUSULA SEXTA-A CÒNT. RA-
TADA compromete-se ainda a
examinar, lubrificar, ajustar, e,
se a seu juízo as condições de exi-
girem, a reparar ou substituir to-
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dos os componentes do equipa-
mento instalado, comexceção da-
queles mencionados na cláusula
nona do presente Contrato. A
CONTRATADA forneceráeutili-
zará lubrificantes OTlS.prepara-
dos, de acordo com SUB'S especifi-
cações.^CLAUSULA SÉTIMA- A
CONTRATADA compromete-se a
examinar periodicamente todos
os dispositivos de segurança e re-
guladores, bem como a executar
testes anuais de segurança con-
forme a l e g i s l a ç ã o em vi-
gor. CLAUSULA OITAVA - Fica
estabelecido que aCONTRATADA
não será obrigada a fazer, por sua
conta, outros testes de segurança
nem a instalar novos acessórios
no elevador, se jam eles recomen-
dados ou não por Companhia de
Seguros ou por autoridades go-
vernamentais, nem afazerquais-
quer substituições com peças de
desenho diferente. Fica também
estipulado que aCONTRATADA
n3o será obrigadaafazer.porsua
conta, substituições ou proceder
reparos quando os danos forem
causados por negligência ou por
uso inadequado de equipamento
ou, ainda, por qualquer outro mo-
tivo fora de seu controle, exceto o
desgaste pelo usonormaldoequi-
pamento. CLAUSULA NONA-
Fica também estabelecido que a
CONTRATADA não assumirá
responsabilidade pelos seguintes
elementos do equipamento do ele-
vador, os quais não se acham in-
cluídos neste Contrato: acaba-
mento, reparo ou substituição do
conjunto da cabina incluindo pare -
dês, painéis fixos e removíveis,
painéis de porta, teto, portas pan-
tográficas, difusores de luz, lâm-
padas e tubos de iluminação, cor-
rimão, espelhos, tapetes devul-
capiso, linólio ou de borracha, fe-
chamento da caixa-passadiço,
portas sólidas e pantográficas dos
andares, marcos, soleiras e com-
pensadores de voltagem, alt o-fa-
lante s, equipamentos elev6ice e
tambores gravados. CLAUSULA
DECIMA- Todo o serviço regular
de manuntenção e reparos será
executado no horário normal da
CONTRATADA eemdias normais
de trabalho. Este Contrato no en-
tanto, inclui o atendimento a cha-
mados de emergência os quais
somente serão feitos em caso de
acidente ou se houver passageiros
p r e s o s na cabina do elevador.
C LÃUSULA DECIMA PRIMEIRA
Fica entendidoque aCONTRATA-
DA não assumiráposse ou contro-
le de qualquer parte do equipa-
mento que continuará sobexclusi-
va responsabilidade do Distrito
Federal, proprietário do mesmo.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA-
A CONTRATADA não será res-
ponsável por qualquer perda, da-
nos, ou demanda causados por
atos do Governo, g r e v e s ,
"lockouts", incêndio, explosão,
roubo, inundações, revolta, co-
moção civil, guerra, ato malicio-
so, força maior ou qualquer outro
motivo que este já f ora de seu con-
trole razoável, não se responsa-
bilizando também, pelos danos
consequentes dos motivos a n t e s
mencionados. CLAUSULA DECI-
MA TERCEIRA - O valordo pre-
sente Contrato é de Cr$ 5.304,00
(cinco mil trezentos e quatro cru-
zeiros), resultante dopreço men-
sal de Cr$ 442,00 (quatrocentose
q u a r e n t a e do i s cruzeiros).
CLASULUA DECIMA QUARTA-
0 prazo de vigência do presente
Contrato será de 12 (doze) meses,
a partir do dia primeiro (Io.) de
janeiro de l 971, expirando-se no
dia (31) trinta e um de dezembro
de 1971. CLAUSULA DECIMA
QUINTA - As despesas com a
execução do presente instrumen-
to correrão por conta da dotação
existente no orçamento do Distri-
to Federal, para o exercício de
1 971 - Lei no.5.641,de03de de-
zembro de 1970, pelo seguinte
elemento: 3.1.3.0 - Serviçosde
Terceiros conforme Notade Em-
penho no. 40/71, no valor de C r$..
5.304,00 (cinco mil trezentos e

quatro cruzeiros), emitida pela
Administração da Estação Rodo-
viária de Brasília. CLAUSULA
DÉCIMA SEXTA - O presente
Contrato será publicado no órgão
o f i c i a l o "Distrito Federal".
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA -
Fica eleito o foro de Brasília -
Distrito . Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente instru-
mento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e valida-
de do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-
se o presente, em livropróprio da
Ia. Subprocuradoria-Geral do
Distrito Federal do qual foram
extraídas 7 (sete) cópias datilo-
gradas de igual teor e forma, pa-
ra um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme é assinado
pe l a s partes já mencionadas e
pelas testemunhas abaixo. Pe lo
Distrito Federal; (a.) PAULO DA
FONSECA VIANA; PelaContrata-
da; j(a.) MOACIR NATERCIO
F E R R E I R A . Testemunhas: (a.)
Maria Alves dos Santos e (a.)
Benilde Cardozo Rosa.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
itrafda do Livro de Registro de
Contratos e Convénios No.08.fls.
433/435 da Ia. Subgrocuradoria-
Geral do Distrito Federal.
Brasília, 23/03/1971

VISTO
Em 14/4/1971

EMMANUEL F. MENDES LYR10
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
la^UBPROCURADORIA-GERAL

CONVÉNIO CELEBRADO EN-
TRE A FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL E A FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE DE BRASÍLIA, COM
A FINALIDADE DE EXECUTAR
UM PROGRAMA INTEGRADO DE
ATENÇÃO AO MENOR E A MA-
TERNIDADE, NA COMUNIDADE
DE SOBRADINHO.

Aos 24 dias do mês de março de
ano de mil novecentos e setenta
e um, presentes no Gabinete do
Secretário de Serviços Sociais,
0 Senhor OTOMAR LOPES CAR-
DOSO, representando, na quali-
dade de Presidente, a Fundação
do Serviço Social do Distrito Fe-
deral, de ora em diante denomi-
nada "FUNDAÇÃO"; e o Senhor
Professor CAIO BENJAMIN
DIAS, representando, na quali-
dade de Presidente, a Fundação
Universidade de Brasília, dora-
vante denominada "UNIVERSI-
DADE", tendo em vista o que
c o n s t a do processo,
FSSDF-2448/70 e autorização
expressa na Resolução no
17/71 do Conselho Deliberativo
da "FUNDAÇÃO", resolveram
firmar este Convénio, mediante
as cláusulas e condições seguin-
tes:

1 - DAS FINALIDADES

CLAUSULA PRIMEIRA

Este convénio tem porfinalidade
definir a participação da "FUN-
DAÇÃO" no programa integrado
de atenção ao menor e â mater-
nidade executado pela "UNIVER-
SIDADE", através de Unidade
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Integrada de Saúde de Sobradi-
nho, com a participação de ou-
tros órgãos públicos e privados,
visando:

1. Prevenir a mortalidade infan-
til;
2. Corrigir, em tempo oportuno,
os desvios do crescimento físico
e mental, decorrentes princi-
palmente de efeitos tardios;
3. Prevenir e controlar as doen-
ças causadas por agentes infec-
ciosos e parasitários, tendo em
vista elevar o nível sanitário da
comunidade.
4. Propiciar às mães conheci-
mento sobre uma dieta adequada
tanto em quantidade quanto em
qualidade, visando elevar o ní-
vel nutricíonal da criança;
5. Propiciar assistência nutri-
cional às crianças afetadas por
estados graves de carência.

CLAUSULA SEGUNDA

As finalidades constantes da
cláusula anterior serão atingi-
das através da prestação de
serviços médicos, de orientação
nutricional e assistência alimen-
tar, educação sanitária e social
e atendimento psicológico, ca-
bendo à UISS, especificamente
à conta dos recursos deste Con-
vénio, prestar:

1. Atendimento ao menor caren-
te de recuperação nutricional,
em regime de semi-internamen-
to, proporcionando-lhe atenção
médica e nutricional;
2. Orientação social, educação
alimentar e sanitária às mães
das crianças durante o período
em que estiverem semi-interna-
das.

II - DOS BENEFICIÁRIOS

C LAUSU LA TE RCEIRA

Serão beneficiados, através dês-
te Convénio, menores até
(sete) anos de idade, nutrizes e
gestantes, que estejam matri-
culadas nos serviços médicos da
Unidade Integrada de Saúde de
Sobradinho, e pertençam a ex-
tratos de população de baixa
renda.

PARÁGRAFO ONICO - Para os
fins de triagem económica pre-
vista nesta cláusula entende-se
por população de baixa renda as
famílias cuja renda bruta média
mensal per capita se situa na
faixa de até 40% do salario-mf-
nimo regional, correspondente
a Cr$ 68,00 (sessenta e oito cru-
zeiros).

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS
CONVENENTES

CLAUSULA QUARTA

A "UNIVERSIDADE", através da
Unidade Integrada de Saúde de
Sobradinho, compete:

1. Executar, com a participação
da Legião Brasileira de Assis-
tência e de entidades privadas
da comunidade de Sobradinho, o
programa de atenção ao menor e
à maternidade, objeto deste con-
vénio utilizando-se do prédio
instalações e mobiliário cedidos
pela LBA, situados na Quadra 12,
Lote Especial-Sobradinho, assu-
mindo a responsabilidade pela
coordenação e administração
geral do programa e pela pres-
tação dos serviços médicos, de
nutrição, educação sanitária e
social, diagnóstico psicológico;
2. Prestar, como parte do pre-
sente convénio, os serviços es-
pecificados na cláusula segunda,
itens l e 2.

C LAUSU LA QUINTA

A "FUNDAÇÃO" compete:

1. Prestar assessoria técnica,
avaliar e fiscalizar a prestação
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dos serviços objeto deste Con-
vénio, através de Assistente So-
cial designado para seu Exe-
cutor;
2. Pagar diárias de Cr$ 2,30
(dois cruzeiros e trinta centa-
vos) por menor atendido, até o
limite de 50 (cinquenta) vagas
ocupadas por dia, e até o limite
de despesa de Cr$ 42.000,00
(quarenta e dois mil cruzeiros),
durante a vigência do Convénio;
3. Ceder para uso pela Unidade
Integrada de Saúde de Sobradi-
nho, durante a vigência deste
Convénio, o equipamento especi-
ficando no Anexo, que passa a
fazer parte deste Convénio.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA SEXTA

O pagamento de que trata a cláu-
sula anterior será feito, mensal-
mente, até o décimo dia do mês
subsequente, mediante a apre-
sentação, pela Unidade Integra-
da de Saúde de Sobradinho, de
demonstrativo do atendimento de
menores e das atividades desen-
volvidas com nutrizes e gestan-
tes, devidamente atestado p e l o
Assistente Social Executor.

CLAUSULASETiMA

As despesas decorrentes deste
convénio correrão à conta dos
recursos consignados na rubri-
ca 32.7.60.00, do Subprograma
22 00 - Serviço Social para o
Desenvolvimento - Setor 22 20
- Educação e Assistência para
a Saúde, do Orçamento Interno
por Programas para 1971, da
"FUNDAÇÃO".

C LAUSU LA OITAVA

Este convénio terá duração de
12 meses, contados a partir da
data de sua assinautra e será
publicado no "Distrito Federal",
podendo ser renovado.

PARÁGRAFO DNICO - Na hipd-
tese da renovação deste Convé-
nio, as entidades convenentes
promoverão, 60 (sessenta) dias
antes do seu término, um estudo
de avaliação dos benefícios so-
ciais dele resultantes e da ne-
cessidade de sua renovação.

C LAUSU LA NONA

A "UNIVERSIDADE" mencionará
a colaboração da "FUNDAÇÃO"
em qualquer divulgação que fizer
acerca do programa, objeto des-
te convénio.

C LAUSU LA DECIMA

Fica eleito o Foro do Distrito
Federal para dirimir dúvida a
respeito deste convénio.

Para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o
presente termo que vai assina-
do pelas partes e testemunhas
abaixo, a tudo presentes.

p/ "FUNDAÇÃO"
OTOMAR LOPES CARDOSO

p/UNIVERSIDADE"
CAIO BENJAMIN DIAS

CONVÉNIO DAFUNDAÇÃOCOM
A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

ANEXO

EQUIPAMENTO CEDIDO PARA
USO PELA UNIDADE INTEGRA-
DA DE SAODE DE SOBRADINHO
DURANTE A VIGÊNCIA DO
CONVÉNIO:

QUANT. 01
DISCRIMINAÇÃO: Arquivo de
Aço, 4 gavetas tamanho ofício,
cor cinza prata, marc. Securíti
TOMB. 272
PREÇO UNIT.: 51,99
TOTAL: 51,99

QUANT . 05
DISCRIMINAÇÃO: Dz. pratos de
aço inox, rasos, marca FORTI-
NOX
PREÇO UNIT. 8.76
TOTAL: 523,60

QUANT.: 05
DISCRIMINAÇÃO: Dz colheres
de aço inox, para mesa, marca
HERCULES
PREÇO UNIT.: 0,78
TOTAL: 46,80

QUANT.: 05
DISCRIMINAÇÃO: Dz garfos de
aço inox, para mesa, m a r c a
HERCULES
PREÇO UNIT.: 0,78
TOTAL: 46,80

QUANT;: 05
DISCRIMINAÇÃO: Dz facas de
aço inox, para mesa, marca
HERCULES
PREÇO UNIT.: 2,02
TOTAL: 121,20

Distrito Federal, 24 de março de
1971

p/ "FUNDAÇÃO"
OTOMAR LOPES CARDOSO

p/"UNIVERSIDADE"
CAIO BENJAMIN DIAS

C O N V É N I O C E L E B R A D O
ENTRE A FUNDAÇÃODOSER-
VIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL E AS OBRAS DE EDUCA-
ÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
PARA CAPACITAÇAO DE MAO-
DE-OBRA P R O F I S S I O N A L ,
ATRAVÉS DE CURSO DE DAT1-
LOGRAF1A.

Aos 25 dias do mês de março de
mil novecentos e setenta e um,
presentes no Gabinete do Secre-
tário de Serviços Sociais, o Se-
nhor OTOMAR LOPES CARDO-
SO, representando, na qualidade
de Presidente, a Fundação do
Serviço Social do Distrito Fe-
deral, neste ato denominada sim-
plesmente "FUNDAÇÃO", devi-
damente autorizado pela Resolu-
ção no. 018/71 do Conselho Deli-
berativo (Proc. no. 2.678/70), e
o Senhor ALEIXO SUS1N, repre-
sentando.na qualidade de Diretor,
as obras de Educação e Assistên-
cia Social , da Paróquia de
Planaltina, en t idade dotada de
personalidade jurídica de direito
privado, devidamente registrada
às fls. 570/572, do Livro A-3, sob
no. 385 de ordem, do Registro de
Pessoas Jurídicas, Cartório do
Io. Ofício do Distrito Federal, de
ora em diante denominada sim-
plemente "OEASP", resolve-
ram firmar este convénio, de
acordo com as cláusulas seguin-
tes:

I - D A S F I N A L I D A D E S

CLAUSULA PRIMEIRA

Este convénio tem por finalidade
proporcionar a capacitação de
mão-de-obra profissional, atra-
vés de curso de datilografia, a
jovens de ambos os sexos, nas
idades compreendidas entre 14 e
20 anos inclusive.moradores em
Planaltina, com vistas ã sua co-
locação no mercado de trabalho,

CLAUSULA SEGUNDA

As finalidades constantes da
Cláusula Primeira serão alcan-
çadas através dos seguintes ser-
viços:

1. Curso de datilografia com du-
ração de 6 (seis) rneses, dividido
em 8 (oito) turmas de 6 (seis) alu-
nos, cada uma;

2. Orientação social, através de
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palestras em grupo.

BRASÍLIA, têrça-feira, 20 de abril de 1971 P agiria
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II r DOS B E N E F I C I Á R I O S

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiários por\êste con-
vénio 48 (quarenta e oito) jovens
de ambos os sexos, nas idades
entre 14 e 20 anos inclusive, re-
sidentes em Planaltina, com ins-
trução primária ou secundária e
renda familiar até dois salários-
mfnimos regionais.

III- DAS O B R I G A Ç O E S D O S
CONVENENTES

CLAUSULA QUARTA

A "OEASP" se compromete:

1. Ceder máquinas de escrevere
instalações;

2. Fornecer papel e fitas para as
máquinas;

3. Pagar o monitor do curso;

4. Fornecer certificados de con-
clusão do curso;
5. Providenciar consertos e re-
paros das máquinas, quando ne-
cessário, e

6. Prestar orientação social aos
alunos do curso, durante a reali-
zação deste.

CLAUSULA QUINTA

A "FUNDAÇÃO" se compromete

a:

1. Supervisionar, fiscalizar e
avaliar a prestação dos serviços
objeto deste convénio; e

2. Conceder 48 (quarenta e oito)
bolsas de estudo, no valor de
Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros)
cada, destinadas ao custeio do
curso, com duração de 6 (seis)
me s e s, no montante de Cr$...
2.880,00 (dois mil, oitocentos e
oitenta cruzeiros).

CLAUSULA SEXTA
A "FUNDAÇÃO" designará um
executor, que terá livre acesso
à "OEASP", p ara orientar, acom-
panhar e fiscalizar a execução
deste convénio, devendo apresen-
tar relatório de avaliação, após o
seu encerramento.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA SÉTIMA

O pagamento da importância de
que trata a Cláusula Quinta será
feito em duas parcelas iguais.no
valor de Cr$ 1.440,00 (um mil,
quatrocentos e quarenta cruzei-
ros), sendo a primeira, logo após
a publ icação do convénio no
"Distrito Federal',' e a segunda,
noventa dias após o início do
curso, mediante prévia e regular
prestação de contas da parcela
anterior.

CLAUSULA OITAVA

As despesas decorrentes da exe-
cução deste convénio correrão
por conta da rubrica32.7.60.00 -

Subprograma 22.30 - Educação
para o Trabalho, do Orçamento
Interno por Programas.

CLAUSULA NONA

A "OEASP" mencionará a colabo-
ração da "FUNDAÇÃO", em toda
e qualquer divulgação que fizer a
respeito do projeto deste convé-
nio.

CLAUSULA DECIMA

Este convénio vigorará pelo pra-
zo de 6 (seis) meses, a partir da
data de sua assinatura e será pu-

blicado no "Distrito Federal".

PARÁGRAFO DNICO

Trinta (30) dias antes do término
deste convénio, a "FUNDAÇÃO"
avaliará o aproveitamento dos
alunos matriculados nos cursos
realizados pela "OEASP", a fim
de constatar a conveniência da
celebração de novos convénios.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Fica eleito o foro do Distrito Fe-
deral para dirimir qualquer dfl-
vida a respeito deste convénio.

Para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se este
Termo que vai assinado pelas
partes e pelas testemunhas abai-
xo, a tudo presentes.

P/" FUNDAÇÃO"
OTOMAR LOPES CARDOSO

P/"OEASP"
ALE1XO SUS IN

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO No. 01/70-SC, CELEBRADO
ENTRE A FUNDAÇÃO DO SER-
VIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL E A FIRMA "ESPLA-
NADA" - CONSERVADORA DE
IMÓVEIS LTDA.

Aos 31 dias do mês de março de
mil novecentos e setenta e um,
presentes no Gabinete do Secre-
tário de Serviços Sociais, o Se-
nhor OTOMAR LOPES CARDO-
SO, representando, na qualidade
de Presidente, a FundaçSo do
Serviço Social do Distrito Fe-
deral, neste ato denominada
simplesmente "FUNDAÇÃO", e
o Senhor JOSÉ GOMES FERREI-
RA, representantdo a firma Es-
planada - Conservadora de
Imóveis Ltda., de ora em diante
d e n o m i n a d a simplesmente
"ESPLANADA1;, tendo em vista o
que consta do' processo FSSDF
no. 0504/71, resolveram aditar
o contrato no. 01/70-SC, publi-
cado no "Distrito Federal" de
05.06.70, mediante as Cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A
cláusula terceira do contrato no.
01/70-SC, celebrado em
18.02.70, para execução dos
serviços de limpeza e conserva-
ção das salas ocupadas pela
"FUNDAÇÃO" no Ed. "Segura-
doras", passa a vigorar com a
seguinte redaçâo:

"CLAUSULA TERCEIRA -Este
contrato vigjarará no período de
18.02.70 a 31.05.71".

"CLAUSULA SEGUNDA - Ficam
retificadas as demais cláusulas
do instrumento principal e res-
pectivo Termo Aditivo, firmado
em 28.01.1971.

Para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se este
Termo que vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo.

OTOMAR LOPES CARDOSO
p/Fundaç5o

ESPLANADA
Conservadora de Imóveis Ltda.

JOSÉ GOMES FERREIRA
p/Esplanada

»

CONVÉNIO CELEBRADO EN-
TRE A FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCJAL DO DISTRITO FE-
DERAL E A AC AO SOCIAL DO
PLANALTO, PARA ASSISTÊN-
CIA E ORIENTAÇÃO AO ME-
NOR ENGRAXATE E PEQUENO
JORNALEIRO.

Aos 29 dias do mês de março de
mil novecentos e setenta e um,

presentes no Gabinete do Secre-
tário de Serviços Sociais, o Se-
nhor OTOMAR LOPES CARDO-
SO, representando, naqualidade
de Presidente, a FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, de ora em diante de-
nominada simplesmente "FUN-
DAÇÃO", devidamente autoriza-
do pela Resolução no. 13/71, do
Conselho Deliberativo, e a Se-
nhora CARMELA PATTI SAL-
GADO, representando, na quali-
dade de Presidente da Diretoria
Executiva, a AÇAO SOCIAL DO
PLANALTO, doravante denomi-
nada simplesmente "AÇAO SO-
CIAL", entidade assistencial,
dotada de personalidade jurídica
de direito privado, devidamente
registrada às fls. 234/36, do Li-
vro A/3, do Cartório do 2o. Ofí-
cio desta Capital, sob o número
7239, registrada na Secretaria
de Serviços Sociais, sob o no.
48, com sede na Av. L-2 Sul,
Quadra 616, módulo 116/7, nes-
ta Capital, e tendo em vista oque
consta do processo FSSDF-0769/
70, resolvem firmar este con-
vénio, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

I - FINALIDADES

CLA'USULA PRIMEIRA

Este convénio tem por finalida-
de o atendimento a 100 (cem)
menores, do sexo masculino,
nas idades compreendidas entre
10 a 14 anos, inclusive, ocupa-
dos nas atividades de engraxate
e venda de jornais na área de
Brasília, visando assegurar-
lhes a organização e orientação
do trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA

As finalidades cortantes da
cláusula anterior serão atingidas
através da prestação dos se-
guintes serviços:

a) organização e orientação do
trabalho do menor no exercício
das atividades de engravate e
jornaleiro, de modo a preser-
var-lhe a formação de hábitos
sociais sadios, defender-lhe a
saúde, garantir-lhe a frequên-
cia íi escola e controlar-lhe a
utilização da renda auferida com
essas atividades;

b) assistência ao menor traba-
lhador, mediante o fornecimento
de material de trabalho, unifor-
mes, e alimentação, incluídos
nesta última, o café da manhã, o
almoço e o lanche;

c) iniciação profissional

d) atendimento médico-dentário
ao menor e orientação quanto
aos hábitos de asseio e higiene
pessoal;

e) recreação dirigida;

f) orientação social dos pais ou
responsáveis pelos menores be-
neficiários do projeto.

U - DOS BENEFICIÁRIOS

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados, através dês-
te convêrnio, menores do sexo
masculino, entre 10 a 14 anos,
inclusive, carentes deste tipo de
atendimento, que exerçam, na
área de Brasília, em carâter
ambulante e com objetivo de
complementaçao de renda fami-
liar, as atividades de engraxate
e de venda de jornais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os
menores a serem beneficiados
pelos serviços, objeto deste con-
vénio, serão selecionados e en-
caminhados a "AÇAO SOCIAL"

pela "FUNDAÇÃO", através do
Assistente Social executor.

III - DAS OBRIGAÇÕES DOS
CONVENENTES

CLAUSULA yUARTA

A "AÇAO SOCIAL" se compro-
mete a:

1. Receber os menores até o to-
tal de 100 (cem), triados e enca-
minhados pela "FUNDAÇÃO",
entre 10 a 14 anos, inclusive, do
sexo masculino, com escolari-
dade ou que estejam frequentan-
do escola, que exerçam ou se
candidatem a exercer as ativi-
dades de engraxate e de pequeno
jornaleiro.

2. Prestar aos 100 (cem) meno-
res acima referidos, os servi-
ços constantes da cláusula se-
gunda, itens "a" a "f".

3. Colocar Assistente Social ou
alunos estagiários de Serviço
Social, devidamente superviçio-
nados por Assistente Social di-
plomado, para prestar os ser-
viços de educação, recreação e
orientação social previstos na
cláulusa segunda, itens "a" a
"f.

PARÁGRAFO ÚNICO -entre os
100 (cem) beneficiários deste
convénio, a "FUNDAÇÃO" po-
derá incluir menores já assis-
tidos pela "AÇAO SOCIAL",
desde que preencham os crité-
rios de seleção.

CLAUSULA QUINTA

A "FUNDAÇÃO" se compro-
mete a:

1. Supervisionar, fiscalizar e
avaliar este convénio através de
um assistente social indicado
para seu executor.

2. Pagar a "AÇAOSOCIAL",du-
rante, a vigência deste convénio,
mensalidades de Cr$ 50,00 (cin-
quenta cruzeiros), por menor
assistido.

CLAUSULA NONA

O desligamento dos meno|es en-
caminhados pela "FUNDAÇÃO"
será feito pela "FUNDAÇÃO",
através do Assistente Social
executor do convénio.

CLAULA DECIMA

A "AÇAO SOCIAL" mencionará
a colaboração da "FUNDAÇÃO",
em toda e qualquer divulgação
das suas atividades de lajtendi-
mento ao menor trabalhador .

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Este convénio vi
zo de um ano, a partir f^a sua
assinatura, podendo ser raftova-
do.

CLAUSULA DECIMA SEQUNDA

Em hipótese de renovação deste
convénio, as entidades convenen-
tes deverão, 60 (sessenta) dias
antes do seu término, estudar as
vantagens e necessidades ;da sua
renovação, bem assim os recur-
sos essenciais p a r a o s e u
custeio.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA SEXTA

O pagamento de que trataaclâu'
sula anterior será feito mensal-
mente, até o décimo dia do mês
subsequente, mediante apresen-
tação, pela "AÇAO SOCIAL" l
"FUNDAÇÃO", de demonstrati-
vo devidamente atestado pelo
Assistente Social executor, dos
serviços prestados aos menores
durante o mês, incluída a rela-
ção nominal dos menores assis-
tidos, com os dias de frequên-
cia ás atividades da "AçAOSO-
CIAL".

CLAUSULA SÉTIMA

As despesas decorrentes da
execução deste convénio, no
montante global de Cr$
60 000,00 (sessenta mil cruzei-
ros), correrão S conta da verba
32.7.60.00, do Subprograma ....
2260 - Assistência e Proteção
ao Menor, do Orçamento Inter-
no por Programas para o exer-
cício de 1971

CLAUSULA OITAVA

Os casos de óbito, de abandono
da Instituição ou de problemas
de procedimento ou aproveita-
mento no aprendizado, relacio-
nados aos menores beneficiados
por este convénio, serão resol-
vidos pela "AÇAOSOCIAL",que
dará ciência do fato e das pro-
vidências, em seu relatório

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro do Distrito Fe-
deral para dirimir as dúvidas
decorrentes da execução deste
convénio.

Para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se este
termo, que vai assinado pelas
partes e pelas testemunhas abai-
xo, a tudo presentes.

OTOMAR LOPES CARDOSO
P/" FUNDAÇÃO"

W:ARMELA PATTI SALGADO
*P/"AÇAO SOCIAL"

TESTEMUNHAS:

1. NATANRY OSÓRIO

2. ELISA NOVELLO FERRAZ

TERMO ADITIVOAOCONVENIO
CELEBRADO ENTRE A FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL E O SER-
VIÇO NACIONAL DE APRENDI-
ZAGEM INDUSTRIAL. PARA A
REALIZAÇÃO DO CURSO DE
MARCENARIA E MECÂNICA DE
MANUTENÇÃO EM GERAL.

Aos 29 dias do mês de março de
mil novecentos e setenta e um,
presentes no Gabinete do Secre-
tário de Serviços Sociais, o Se-
nhor OTOMAR LOPES CARDO-
SO, representando, na qualidade
de Presidente, a Fundação do
Serviço Social do Distrito Fe-
deral, neste ato denominada sim-
plesmente "FUNDAÇÃO", devi-
damente autorizado pela Resolu-
ção no. 019/71 do Conselho Del-
berativo, e o Senhor ANTÓNIO
FÁBIO RIBEIRO, representando
o Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial, de ora em
diante denominado simplesmen-
te "SENAI", tendo em vista o
que consta -do processo FSSDF-
238/69, resolveram aditar o con-
vénio celebrado em 13.03.70,pu-
blicado no "Distrito Federal de
24.03.70, mediante as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Ficam as cláususas nona e déci-
ma primeira do convénio cele-
brado entre a "FUNDAÇÃO" e o
"SENAI", em l .03.70,publicado
no "Distrito Federal", de 24.0b.
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70, para a realização de cursos
fie Mercenária e Mecânica de
Manmençío Geral, acrescidos
dos seguintes parágrafos.

CLAUSULA NONA - Parágrafo
único - No exercício de 1971, a
"FUNDAÇÃO" liberará aquantia
de Cr»2a.280.00 (vinte e oito mil
duzentos e oitenta cruzeiros) em
parcelas mensais, até o quinto

dia útil do mês subsequente ao
• vencido, mediante a apresenta-
ção, pelo "SENAI",da frequência
dos alunos, tomado por base c
"Der capita" menssJ deCr$fl2.00
(sessenta e dois cruzeiros), sen-
do até 30.07.71, 54 (cinquenta e
quatro) alunos e de agosto a de -
zembro de 1971, 30 (trinta) alu-
nos.

CLAUSULA DBCIMA PRIMEIRA

- Parágrafo Onico - As despe-
sas decorrentes da execução
deste convénio, no exercício de
1971 correrão por contada ver-
ba 3? 7.60.00 - Sutprograma
22 00 - Setor 22 30- Educação
para o Trabalho, do Orçamento
Interno por Programe

CLAUSULA SEGUNDA
Ficam retificadas as demais
clausulas do instrumento prin-
pal.

Para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se este
Termo que vai assinado pelas

panes e testumunhas abaixo.

P/FUNDAÇÃO
OTOMAR LOPES CARDOSO

P/ SEENAJ
ANTÓNIO FÁBIO RIBEIRO

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA
SCRS Quadra 508 - C.P. 07-1.359 - Fone: 42-3677

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N- ETPM-014, 71-CEB - PARA AQUISIÇÃO DE POSTES DE CONCRETO DU
PLO "T" DE 16 METROS PARA LINHA DE TRANSMISSÃO DE 34,5 KV.

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-CEB, fará realizar às 15:00 hora?
do dia 04 de maio de 1971, em sua sede, na sala da Comissão de Licitação, à Avenida W/3,
Quadra 508, bloco C, Tomada de Preços para aquisição do material acima descrito.
Os interessados poderão obter, no mesmo endereço, nos horários das 08:00 às 12:00 e das
14:00 às 18:00 horas, c Edital, as especificações e demais elementos, nos dias úteis, median
te o recolhimento à Tesouraria da CEB, da importância de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros).p

Brasília, 14 de abril de 1971

PAULO VICTOR RADA
ENG' EDUARDO PEREIRA CARTAXO

P/ - Superintendente

PARTICIPE VOCÊ TAMBÉM DO GOVERNO ZELANDO PELOS
PÚBLICOS.

OS IMÓVEIS DO GOVERNO TAMBÉM LHE PERTENCEM. CON
SERVE-OS!

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N • 001 /71 = PARA
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE FARDAMENTO.

A POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDRAL fará realizar no dia 03 de maio de 1971,
na sala do seu Conselho Administrativo, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, Quartel
do Primeiro Batalhão de Polícia Militar. Tomada de Preços para aquisição de Peças de
Fardamento.
Os interessados poderão obter o Edital, as especificações e demais elementos, no horário
de 15 às 17 horas, na Diretoria de Intendência, localizada no Setor de Autarquias Sul -
Bloco "O11 - V andar.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

- A V I S O -
TOMADA DE PREÇOS No. 023/71-CPC-2 PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS
UNITÁRIOS, DE MEIO-FIOS E CALÇADAS, NO PLANO-PILÔTO E ADJACÊN-
CIAS, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL -

Chamamos a atenção i' is firmas empreiteiras regularmente registradas_ no Serviço de
Cadastro de Firmas destas Comissões, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será
realizada às 10:00 horas do dia 03 de maio de 1971, na sala de Concorrências.
As condições gerais para habilitação encontram-se afixadas no quadro de avisos do
órgão, no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

N" O T A : O valor atribuído ao contrato será de Cr$ 1,000 000,00 (um milhão de cruzeiros).

Brasília, 15 de abril de 1971

Arq ALBERTO HENRIQUE DIAZ PRIETO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência.

CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DA
NOVA CAPITAL

-BENECAP-
- COMUNICADO-

A Diretoria da CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DA NOVA CAPITAL
- "BENECAP", comunica a seus associados que a contribuição prevista no artigo 6°
dos seus Estatutos Sociais elevar-se-á para 3% (três por cento) sobre ç salário fixo per-
cebido pelo associado, a partir de l? de junho de 1971, de acordo com a decisão da Dire-
toria da BENECAP tomada em sua 356? sessão, de 31 de março de 1971, devidamente
homologada pela Diretoria da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
VOVACAP, em sua 759° reunião, de 05 de abril de 1971.

BRASILIA-DF., 15 de abril de 1971

MILTON PEROTTO
- Presidente -

GDF - SEC
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N' 004/71-FCDF, PARA CONTRATAÇÃO DE FIRMAS PARA EXECUTAR
OS SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E GUARDA DOS PRÉDIOS DA FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DO DISTRITO FEDERAL.

Em virtude do cancelamento da Tomada de Preços n9 002/71-FCDF, chamamos a atenção
das firmas interessadas para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às 15:00
horas do dia 22 de abril do ano em curso, na Sala de Reuniões da Fundação Cultural.
As mndições gerais para habilitação encontram-se afixadas no Quadro de Avisos do Órgão,
na sede provisória, situada no Eixo Monumental, antiga Feira de Exposições.

Brasília, DF., 06 de abril de 1971

FRANCISCO GIRAFALT
Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TURISMO

DIVISÃO ADMINISTRATIVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, convoca a senhorita ARLETE MARQUES GALVÃO DE
QUEIROZ, para no prazo de 30 dias a partir da publicação deste Edital, comparecer a Seção
de Pessoal do Departamento de Turismo, localizado no Ed. Venâncio IV - 49 andar - SDS,
das 8,30 às 12,00 horas e das 14 às 18:30 horas, a fim de tomar posse no cargo de Guia de
Turismo, conforme concurso realizado através do Edital n9 12/69-CEST.

O não cumprimento do disposto neste Edital implicará em prejuízo para o funcionário na
reftrida contratação.

Brasília, 12 de abril de 1971

HOTHIR SPIRIDIÀO DO REGO BARROS
Diretor da Divisão Administrativa

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

CIA. DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB
Relação dos Bens Incorporados ao património do Distrito Federal em decorrência da
aplicação dos recursos provenientes do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios - Lei 5172, de 25/10/6(\artigo 85 e classificados como despesas de
capital durante o exercício de 1970.

CIA. DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
40.0.00 - Despesas de Capital
41.0.00 - Investimentos
41.1.03 - Prosseguimento e Conclusão de Obras
Programa 14 - Saúde e Saneamento
Subprograma 10 -Ampliação do Sistema de Esgotos Sanitários do Distrito Federal
Projeto - CAESB 1088 - Ampliação do Sistema de Esgotos Sanitários de Taguatinga.
Implantação e prosseguimento de Coletores de Esgotos Sanitários em Taguatinga - Cr$
540974,50

Engo. LÚCIO GOMIDE LOURES
Superin tendente da CAESB

WALQUlRIO PEREIRA RODRIGUES
Chefe da Divisão Financeira-CAESB
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con
RESUMO DO

.-V NOVACAP. responsável por todas
lem dos serviços de anuas pluviais, t
bra» de arte. no Plano Piloto e cidade
.874. de 19.09.56, encerrou o ano d
proximadamente 384.148.87 m'2 de co
Ate agora, a maioria das obras real

i<lu executada, através de convénios
do Distrito Federal. A partir de

ntroduzidas na Companhia, visando í
m cerca de 30 por cento e a reimp
Especiais de Obras a serem criados, a
jjoradminist ração direta.

PAVIMENTAÇÃO

No setor de terra pie nagern, pavim
de arte e águas pluviais, a Companh
aproximado de Cr$ 27 milhões.

Ainda em 1970, foram pavimenta
astaltica com usinado, corresponde
quilómetros de rodovia de la. class.
Distrito Federal foram pavimentadas
económico da Engenharia Rodoviária e

URBANIZAÇÃO

Segundo a relatório apresentado n*>

APANHIA URBANIZADORA E
RELATÓRIO APRESENTADO AOS ACIONISTAS DA
as obras de construção civil, de 19™. ' Divisão de rarques e Jarmns Rramou uma área ae ,
rraplenagem, urbanização e 5r>4.090.93 m2 que correspondem a aproximadamente 93 campos o

i satélites, nos termos da Lei defutebol,comáreade6.000m2cadaum. t
e 1970 com a execução de Alím da implantação desses novos gramados loram ainda r
istruçào civil. executados pela DPJ, a reforma e conservação de toda a área verde
zadas pela NOVACAP têm existente, compreendendo podagem, capeamento com terra vegc (

irmados com órgãos federais tal e adubos químicos, carpa, limpeza e adubação química v (
971 várias alterações serão orgânica. Várias plantas ornamentais foram introduzidas na cria-
reduzir o quadro de pessoal cão de novos canteiros. Arborização e irrigação, compreendendo a

,antár através dos Distritos construção de três poços artezianos. c
execução de obras e serviços A Divisão de Parques e Jardins è responsável pela manutenção t

de viveiros, controle de pragas e doenças, vigilância e fiscalização
de toda a área verde da capital. q

t
OBRAS EXECUTADAS E

1
A Comissão Permanente de Recebimento de Obras registrou 135 1

entação, urbanização, obras obras e serviços recebidos, sendo 89 executados através de verba
a executou serviços no total orçamentaria destinada á NOVACAP e 46 executados através de (

convénios.

dos 222.894 79 m2 de capa Varias obras de vulto para Brasília foram concluídas no decorrer (
ido aproximadamente a 32 de 1970. Entre elas destacam-se a sede do Tribunal Superior- ,

Todas as vias públicas do Eleitoral, Tribunal Superior do Trabalho e alguns blocos destina- ,
pelo método mais moderno e dos ao Hospital das Forças Armadas. i
tual. Várias outras obras que não puderam ser concluídas no ano (

passado, continuam em andamento, com ritmo acelerado, como a
Ponte sobre o Lago Paranoá, o Edifício sede do Conselho Nacional
do Petróleo, Superior Tribunal Militar e Hospital Distrital de
Taguatinga.

• NOVACAP relativo ao ano O valor das obras iniciadas pelo Deoartamento de Edificações

IA NOVA CAPITAL DO BRASIL
NOVACAP REFERENTE AS ATIVIDADES DA CIA.EM 1970

nde se destacam, além de outras, a conclusão da Catedral de Cr$ 1.967.022.72.
rasília, construção do edifício sede da estação telefónica centro,
alacio do Governo do DF e Tribunal .Superior do Trabalho. REFORMA ADMINISTRATIVA
No setor de terraplenagem, escavação, carga, transporte e

escarga de materiais, 0 Departamento de Viação e Obras gastou
r$ 1.972.019,47, Quanto a pavimentação de rodovias do Plano Pilo A par das coiistruçíws feitas pela NOVACAP no decorrer de
o e cidades satélites, foram empregados Cr$ 7.494.634,33 e foram 1970, a Companhia sentiu a necessidade de melhorar seu índice de
inda gastos pelo'DVO, mais Cr$ 4.418.663,20, na construção de eficiência administrativa, dado a alta média diária de processos,
alçadas, meios .fios, formação de gramados, revestimento de da ordem de 50, que tramitavam pelo órgão,
aludes, caixas d'agua e pintura de faixas. Através da aliminação de jassos tidos como desnecessários em
0 DVO realizou ainda em 1970, várias obras de infra-eatrutura Hua tramitação, os processos de pagamento, desde sua entrada na
ue permitem a urbanização da cidade, empregando à impor- Secretaria de Administração, até o seu pagamento, pela Tesoura-
ància de Cr» 6.811.357,50 na construção de galerias de águas ria Geral, não permanece por mais de 48 horas ininterruptas á
luviais no Plano Piloto e cidades satélites, destacando-se a disposição do serviço,
aleria de captação do Guará que veio solucionar de uma vez o pró- A Contadoria Geral acatando as novas norma» administrativa da
lema da tão discutida "lagoinha" daquela cidade. • Companhia, dedicou especial atenção á regularização da conta

devedores diversos", a qual, em 31.12.69 representava um saldo
OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS de CrS 23.708.976,13 e, em 31.12.70, com as medidas colocadas em

prática, esse saldo passou a ser de Cr$ 21.029.41 1,23.
O movimento imobiliário que representa a política económica da A NOVACAP apesar de ter adquirido em 1968, todos os

vompanbia teve uma destacada atuação no decorrer de 1970 com equipamentos de microfilmagem os trabalhos do género começaram
endas de terrenos em áreas especializadas. As vendas procedidas a ser leitos em ritmo normal, a partir de 1970 quando foram
través de leilão proporcionaram à NOVACAP, resultados reduzidos em celuloide 9.104 processos. Os anos anteriores de 1970
nesperados, uma vez que os preços oferecidos foram, na maioria foram aproveitados para o aprendizado e treinamento do pessoal
Ias vezes o dobro do valor mínimo fixado. que operam as máquinas.
Durante o exercício de 1970 foram vendidos 1.096 lotes que As medidas básicas para as atividades da NOVACAP no ano de

epresentaram uma arrecadação total de Cr$ 4. 127.222,13. 1971 já estão sendo apresentadas pelos chefes dos diversos
Por outro lado, a Divisão de Administração de Imóveis que Departamentos da Companhia ao Superintendente, Sr. Delpho

ontrola a distribuição e fiscalização dos imóveis definitivas na Pereira de Almeida, para que sejam enquadradas dentro da nova
•JOVACAP, distribuiu no Plano Piloto, um totalde482arjartamen- filosofia que norteará os destinos da Empresa.
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í t i • i . 891.599,02
'Jtanailioa 391.106,68
Cutroa Uater. Ueo Duradouro "filUiá? 1.774.426,31

Jniflcavoe» 68.854.198,87
'•u-ae e1-- Andamento 58.783.350,60
Sen» Iróveio Incorporado» IjiSÍ ijl°j3.3 128:829.767,86

Valoros_
Particlpaçoaa Financeira» 14. 231. 345.7ft 154.679.213.27

ATIVO CCUFEJSADO
valor»» aã podar Tercjlro»

Reepons.O^rae t/contr,ou p/conv. 98.731.143,62
Valor.» d. isrcWro.

calza lêpTíTTSuçoT» Hãõçaa 5. 509.179, 85
Garantia 145.484.819,00
Flaoc.» 493.885,16
Fiança» Bancaria» 8.508.477,02
Titulo» s/Cobrança 30.513.63 160.026.874,66

caixa a» Titulo. 150.482.422.00

mor», «n Guarda tvíííilJOiSÍ 414, 155. 899,27

SorTTgãr 34.928.600,70
UMkuljOM • Koolter 1R.968,13
•lgnac.0». 194.729,71
•fido» não «.clamado» 213.180, S3
»to» a B.colhar 69.442,96
lore» p/D«pí..0.uclonadoa 2.417.608,64
lltou VlneulU.» 42.166.549,00
- 0/akolaB.nto. 70.8J6.24
Io Garanti, por T.3«rrioo 1.635.125,08
lor» f/Idjuidaçao 696,162.39 62.517.323.78

ruJo?" ̂ >°*^nt>r°* 132.334.752,25
8.100 P.trlmoat.1

» 4 t m l 500.000,00
Jt«do_ImtrUonl.l 12.271,527,50 79.771.527,50 212.106.279.75
'M&T9, ÇÇíraraipo
T.lor.. am Jo'.r T»rc.ljo.

traio. Conrlolo. Onra. 98.731.143,62

lor«» p/lJ»pS».IUaooerW»oo»» 5.509.179,85
aça» 493.885,16
>ÇM Imneáriu 8. j08. 477,02
intla p/E«pr4etl»os 145.464.819,00
rrnns. Titulo. 30.513.63 160.026.874,66

Y.lor.0 gomlaml» Imitido. ~
t u To. ' 150.492.422,00

D i T . r . o .
•a. u valor.. 4,215.4.58,99 414. 155. 50.9. 27

708.779.502,80 708.779.502,10

1 J f Braailia, 31 d. d.a»aibn> d. 1.970 J S f)^

^"'cRflSjSMSBSJa* Oaral V i ^ Superintendente

"-"ís ĵí̂ sa^^" Ĵ &^o.. ^A^^^/

BI 31 DE DEZEMBRO. DE Ij970 A n e x o 15

raauMJLirres DA «ISCDÇAO vacam tíu

BBCXIf A3 COBBXHTia
Receit» PattrlMool.il
Receita Induatrlal
Truafertnciaa Corrente»
ReeeltM DiTeraee

RICEITA PB CAPITAL
Trs.uf.do OoTtroo do D. Federal
Alienação de Bene Kavei» e Im6

KOTACOE3 PATBBáOHIAIS
Receita» Corrente»
Aq.ulalc.fto de B»,n» «ívei»
Conatruçao e Aquleli;«o de Beoa
AquieicÃo de Titulo» e Valorei
Cancelamento, da lUvlda Paeelvc

T o t a l Q e r a 1

1.535.876,65
346.918,66

39.188.000,00
14.260.229.23 55.331.026.54

41.233.472.U)
vele 8.166,825.78 49.401.697.86

12.926.201,90

2.033.666,71
Imoral» 19.673.887,57

66.098,00
2.091.610,56

16.639.588.15 53.431.054.89

158.163.779,31

_^_

RB3CLTAHTBS DA HTECDCXO ORÇAMEHTARIA

DESPESAS CORRESTES
Dês pese.* de CUB t elo
Tranaferlaclaa Correate*

DESPESAS DE CAPITAL
X ave alimento B

- MUTAÇÕES PATRDJOHIAIS
Alienação de Bens Ima vê i a

T o t a l
RESULTADO PATHIMORIAL

35.228.309,98
4.606.993.15 39.835.303.13

58. 371. 692, 58

4.220.934,42
6.913.253.95

37.005.7n. 77 4.8. 13.3,960, H 'Ufi.Vfi.955. 85

158.163.779,31

faraoília, 31 de dezembro de 1.970

Chefe da Contadoria! Geral Superintendente
CHCDP.THG. 6453

OCTATlrf" ODILI/DE OLIVEIRA MÍEHCOUHT THOMPSCH 3CAFUTO MUlO JABOT C-MàGES /
IHretor E»ra Aã aunt o B Adainia Diretor Para A>«uotoe Boonfl-tlcoe Diretor Para Aesunto» de Obpas

tratlTon * Piaaooeiroa

-

BALAHCBTB FIRAHCEIBO DO KTEBC1CIO DE 1 970

oBCAmartjaiA oBCAMEimnii
Bae.ltaa Corrente» Despesa» Corrante»

Moalta Patrimonial 1.535.878,65 F.aao.1 Civil
Bae.it. Industrial 346.918,66 Xaterlal d» Consumo
Bec.lt»» DlTeraaa 14.260.229,23 Serviço» da T.rcelroe
Contribuições do O.D.J. 39.188.000.00 55.331.026,54 Incargo. Diverso»

Âli.nmcio Ban. MoT.bO. 8.168.225,78 Traoaf. Comuta.
Contrlbulçõe» do G. D. F. 4^1,2 ,̂172,10 49.401.697,88 D»»p.aa^ d. Capital

Conr.010» 68.557.519,54 I«uip. In.t.laçõaa
Cr«alto« da Terceiro» 16.700.549,59 Materiel Permanent.
Beato» . rmsmr 33.238.870,13 Inv»ra5e« Financeiras
SubveocS»» a B«c»ber 18^98,776,18 136.995.715,44 XtTBA OBCUBIUBIt
BALDO 001 PASSA DO KXBRdCIO ABTKRIOB aa.to. a Pagar

0 . i x . 69.389,00 Con*nio»
Banoo. 0/mbTim.nto 15.949.370,99 crtdlto. Terceiros
Banco. cAinculada 5.785.674,26 Crédito. Especial»
Banco» c/Convenlo )8.792.505,L22 60.596.939.50 SiibreosS.» . Beceber

27.443.155,51
4.224.156,87
1.722.196,36

311.398,51
1.527.402,73
4.606.993.15 39.835.303.13

55.794.540,61
1.785.487,61

246.848,06
544.816.10 58. 371. 692. 56

20.644.750,12
65.375.063,62
27.464.693,70

46.722,99
14.429.512.10 127.060.742. 55

Caixa 29.700.JO
Banoo. o/moTim.nto 24.245.441,62
Banoo. cAlnculada 9.720.829,66
Banco» c/Convtnio 42.161.668.92 76.157.641.12

302.325.379,36 302.315.379,36

Bruilia,'31 d» d»M>bro d» 1.970

Chefe da Contadoria feral Superintendente
CRCDF.TJC.6453 |

OCTA¥ie ODILIOyÍE OLIVB1BA MTÍ3ICOORT THOmTSOK ÇCAFUTO ^AULO JAHOtS^ROKS f

trat^á% Finaoc«lroa *^~ Diretor Para Assunto» Ecoo6micos Diretor Para Aasunta. d» Obra»

PARECER DO CONSELHO FISCAL março de 1971 aprova o Relatório, Balanço e Contas do Exercício
Económico e Financeiro de 1970, encaminhando-os à Assembleia

Os membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA URBANI- Oeral Ordinária para sua a Jreciação e consequente aprovação.
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - em Brasília, 6 de abril de 1971
cumprimento aos dispositivos legais vigentes e estatutários, em
reunião de 5 e 6 de abril de 1971, na sede da Companhia, usando DARCY DE OLIVEIRA CABRAL
das atribuições conferidas pelo Decreto Lei n* 2928, de 31 dezem- Conselheiro
bro de 1.940, e Decreto n° 417, de 2 de junho de 1.965, exami-
naram os Balanços Patrimonial e Financeiro. Variações FF.RNANDO PA SI1 '. \
Patrimoniais, bem como o Relatório da Diretoria, Livros e Do- Conselheiro
cumentos relativos ao Exercrcio Financeiro encerrado a 31 de
dezembro de 1.970. O Conslllte Fiscal louvando-se ainda no parecer WALDEMAR PINHEIRO XAVIER
da Auditoria Fiscal - Relatório - 05/71-AUD.. datado de 18 de Conselheiro



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N? 018/71-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE. SELEÇÀO E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração do Governo do Distrito Federal, torna público a relação nominal dos aprovados
do "CURSO DE REDAÇAO OFICIAL", para servidores da Sociedade de Transportes Cole
tivos de Brasília. Instituído pelo EDITAL N? 043/70-CEST.

N' NOME
01 DIRCEU RAMOS DA SILVA
H2 EDUVALDO MOREIRA LOPES
03 ISANY LOBÃO RAMOS DA SILVA
04 IVAN SOARES VARGAS
05 JOSEFA RAMOS DA SILVA
06 JUVENAL MARTINS DOS SANTOS
07 LOURIVAL ALVES FEITOSA
08 MARIA DO CARMO SANTOS
09 MARIA JOSEFINA DE FARIAS
10 MARIA O.NEIDA MUNIZ
11 OLÍVIO PEREIRA
12 VILMA CARDOSO DA SILVA
13 ZILDENE SILVA DEUSDARÁ
14 CARLOS ALBERTO ESTUQUI

JULIMAR LOPES DA SILVA

MENÇÕES
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RMS
RS
RS
RS
RMS
RS
RS

Brasília, 14 de abril de 1971

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleção e Treinamento

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO
A Fundação do Serviço Social do U.F. comunica que fará realizar Tomada de Preços n9

04/71, para aquisição de uma loja comercial, na Asa Norte, conforme Processo n9 321/71.
Chamamos a atenção dos interessados na Tomada de Preços em epígrafe, que será realiza-
da às 14:00 horas do dia 30 de abril do corrente ano, na sala n9 1.003, no IO9 andar, do Edi-
fício Seguradoras (I.R.B.), Setor bancário sul, cujo Edital poderá ser apanhado nos horá-
rios de 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, na Divisão do Material e Património desta
Fundação.

Brasília, 14 de abril de 1971

JORGE LEOVEGILDO LOPES
Comissão Permanente de Licitações

Presidente (Respondendo)

G.D.F. S.E.C.
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

TOMADA DE PREÇOS N9 003/71-FCDF
PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULO

INSERVÍVEL

A V I S O

1 hamamos a atenção dos interessados, para a Tomada de Preços em Epígrafe que será rea-
lizada às 15:00 horas do dia lõ de abril de l 971, na Sala de Reuniões da Fundação Cultural.

As condições gerais para habilitação encontram-se afixadas no Quadro de Avisos do Órgão,
na sede provisória, situada no Eixo Monumental, Antiga Feira de Exposições.

Brasília, 25 de março de 1971

FRANCISCO GIRAFALT
Presidente da Comissão de Licitação

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PARA AUXILIAR INSTRUTIVO

EDITAL
De Ordem do Exm9 Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, ficam convocados os candidatos abaixo relacionados a comparecerem à Secretaria
deste Tribunal, - 6° andar do Edifício "BRASÍLIA", SBS, - , das 12:00 às 18:00 horas, a fim
de tomarem conhecimento de que se realizará nova prova de datilografia, consoante deci-
são proferida no processo n9 1060/69-STC, na 120a. Sessão Especial, do dia 25 de março de
1971.

01 - Luiz Carlos Costa Araújo
02 - Wilson da Rosa
03 - Claro Francisco de Marcelo
04 - Artur Alberto Araújo Marwell Oliveira
05 - Maria Lopes Frota
06 - Adalberto Rezende
07 - António Galdino Neto
08 - Nilza Bastos Lacerda Santos
09 - Maria Carolina Pereira Ferreira
10 - Ricardo Fausto Becker
11 - Lígia Martins de Souza
12 - Josué de Souza e Silva
13 - Arnaldo de Albuquerque Braul e Pinto
14 - Therezinha dos Anjos de A. Sampaio
15 - Ana Freitas de Jesus
16 - Layr Teixeira Mendes F. Levy
17 - Iris Coelho Meira
18 - Maria José da Silva Neves Gadelha
19 - Dirce de Souza Ribeiro
20 - Juaci Lopes de Souza '
21 - Geleira França Mesquita
22 - Raimundo Gomes Pereira
23 - Norma Lúcia Giovanini de D. e Costa
24 - Dorivaldo José Coimbra
25 - Modesto Marques de Oliveira

Insc. n ? 0008
Insc. n9 0028
Insc. n9 0270
Insc. nç 0457
Insc. n? 0559
Insc. n9 0560
Insc. n9 0652
Insc. n9 0883
Insc. n9 1135
Insc. n9 1241
Insc. n91382
Insc. n91659
Insc. n9 1752
Insc. n9 2032
Insc. n9 2130
Insc. n9 2301
Insc. n9 2396
Insc. n9 2463
Insc. n9 2496
Insc. n9 2693
Insc. n9 2643
Insc. n9 2663
Insc. n9 2778
Insc. n9 2931
Insc. n9 3238

Brasília - DF., em 16 de abril de 1971

SÉRGIO AUGUSTO LAFETÂ
Diretor-Geral

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Ilia. INSPETORIA FISCAL

EDITAL N?01/71

Brasília, 13 de abril de 1971
O Inspetor Fiscal da III - Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita do Governo do Distrito Federal, NOTIFICA as firmas abaixo relacionadas, não
encontradas em seu domicílio fiscal, para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
da publicação deste Edital, comparecerem à Ilia. Inspetoria Fiscal, localizada à sala 10 da
Administração Regional de Sobradinho, a fim de liquidarem os débitos apurados em con-
clusão fiscal sobre os processos de baixa de inscrição, ou apresentarem defesa escrita acom-
panhada das provas que julgarem necessárias, sob pena de revelia e consequente inscrição
do débito em Dívida Ativa, para cobrança judicial. Os valores abaixo relacionados, deverão
ainda, serem acrescidos de juros de mora e correção monetária, no ato da liquidação.

PROCESSO: 011213/70
INSCRIÇÃO: 118.546
CONTRIBUINTE: MARIA BEZERRA DE CASTF
DÉBITOS: 28,26

PROCESSO: 011220/70
INSCRIÇ4O: 117.268
CONTRIBUINTE: ADÉLIA PIRES BARBOSA
DÉBITOS: 1.743,81

PROCESSO: 066237/69
INSCRIÇÃO: 119.450
CONTRIBUINTE: ANTONIA TARGINO DE OLIVEIRA
DÉBITOS: 71,32

PROCESSO: 014685/70
INSCRIÇÃO: 127.320
CONTRIBUINTE: JOSÉ VICENTE DOS SANTOS
DÉBITOS: 162,57

NELSON ALVES LOUZEIRO
Divisão de Fiscalização

Diretor

WALDEMAR MACHADO NETTO
Inspetor Fiscal


